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 Prefeitura de Sorocaba
inaugura neste sábado (dia
8), às 10h, o novo Centro

de Saúde 'Dr. Carlos Alberto
Amorim', no Conjunto Habita-
cional Ulysses Guimarães. A uni-
dade está instalada em uma região
com cerca de 15 mil moradores,
compreendida pelos bairros Vitó-
ria Régia 2 e 3 e parte do Vitória
Régia 1, JS Carvalho, Jardim Im-

peratriz, Jardim Cardoso e setor B do
Sorocaba Park.

O terreno tem 1.631 metros qua-
drados, as instalações da unidade te-
rão aproximadamente 720 metros
quadrados de área construída, além
de estacionamentos e melhorias no
entorno do prédio, detalhes que fo-
ram planejados para atender mora-
dores da Zona Norte, região que
mais cresce em Sorocaba.

Entre os recursos que visam ofe-
recer conforto ao usuário, destaca-
se uma sala para as mães que preci-
sam trocar e amamentar os bebês,
incentivando o aleitamento mater-
no. O CS terá 15 salas para o aten-
dimento ao público, sendo oito con-
sultórios (dois deles para ginecolo-
gia, com banheiro), sala para acolhi-
mento, para atendimento
odontológico com dois equipamen-

tos, para vacina, curativos, pós con-
sulta, inalação, coleta de exames e
atividades coletivas.

Haverá ainda sanitário específi-
co para deficientes e salas de espe-
ra posicionadas estrategicamente
para manter os pacientes próximos
dos serviços que vão buscar na uni-
dade. As dependências de apoio in-
cluem vestiário, sanitário de defici-
entes, copa, entre outros espaços.
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Programa atende 85% das reivindicações feitas na Vila Zacarias
Prefeito no Bairro

GOVERNO

Prefeitura conclui estrutura
da 1ª 'Casa do Cidadão'

MAIS GOVERNO
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Saae realizou mais de 132 mil
manutenções no ano passado

O Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba
(Saae) fechou 2007 conta-
bilizando um total de
132.922 intervenções de ma-
nutenção desenvolvidas ao
longo dos doze meses do
ano, incluindo os seus de-
partamentos de água, esgo-
to e drenagem.

Esse número reflete um
trabalho ininterrupto, desen-
volvido 24 horas, nos 365
dias do ano, envolvendo os
diversos setores da autarquia,
começando pelas telefonis-
tas (3224.5800 e 0800.770-
1195) e pessoal do rádio, que

recebem as solicitações; pas-
sando pelos técnicos e enge-
nheiros responsáveis pelos
departamentos e culminando
com os trabalhadores que
compõem as equipes de ma-
nutenção, que estão a todo o
momento nas ruas da cidade,
se revezando para prestar os
serviços necessários diutur-
namente.

De acordo com os núme-
ros computados pela autar-
quia, o Departamento de
Água realizou em 2007 um
total de 25.806 intervenções
de manutenções; a grande
maioria delas relacionadas a

consertos de vazamentos nas
redes distribuídas pela cidade,
cavaletes das ligações e
hidrômetros.

Por sua vez, o Departa-
mento de Esgoto atendeu
16.802 solicitações dos mu-
nícipes em 2007. Finalmen-
te, o Departamento de Dre-
nagem somou no último
ano 90.314 intervenções de
manutenção, com as equi-
pes realizando – basicamen-
te - serviços de limpeza,
desentupimento e reformas
de tubulações de galerias de
águas pluviais e de caixas de
bocas de lobo.

Balanço anual

A futura unidade da "Casa
do Cidadão" da Zona Oeste
está com sua estrutura física
completa. A Prefeitura de So-
rocaba, por meio da Secreta-
ria de Obras e Infra-Estrutu-
ra Urbana (Seobe), finalizou
os serviços para montagem
dos blocos de concreto pré-
moldado, anteriores à instala-
ção das redes hidráulica e elé-
trica do prédio e serviços de
acabamento, como pintura e
instalações de portas e vidros.

Sorocaba contará no se-
gundo semestre com cinco
unidades da "Casa do Cida-
dão", para facilitar a procura
e o atendimento por serviços
disponibilizados no Paço,

como pagamento de IPTU,
ISSQN, taxas de pavimenta-
ção, inscrições municipais e
recursos de multas.

Na Zona Oeste, o terre-
no da “Casa do Cidadão”,
na avenida Américo
Figueiredo (rotatória de
acesso ao Jardim Ipiranga e
o Parque Manchester), abri-
gará ainda um parque muni-
cipal, com pista de caminha-
da, iluminação e área verde.
As demais “Casa do Cida-
dão” e Áreas de Transferên-
cia ficarão na Zona Industri-
al (Éden), Zona Leste (Bri-
gadeiro Tobias) e Zona
Norte (Vila Helena e Parque
das Laranjeiras).

A Prefeitura de Sorocaba
vai anunciar no sábado (8),
durante a quarta edição da
segunda fase do programa
"Prefeito no Bairro", que
ocorrerá na região da Vila
Zacarias, Jardim João
Romão e Vila Sabiá, na zona
leste da cidade, que atendeu
a 85% das 40 reivindicações
feitas pelos moradores.

O encontro de prestação
de contas, objetivo principal
dessa segunda fase do pro-
grama, vai ocorrer no pré-
dio da Escola Estadual Ida
Yolanda Lanzoni de Barros,
à rua Paulo Alves de Souza,
168, na Vila Zacarias. Os
telefones para contato no
dia do evento são: (15)  3232-
0976 e 3231-4315.

Os principais atendimen-
tos na área de obras foram a
reforma da praça João Ro-

drigues, na rua Mantiqueira,
no bairro Parada do Alto; a
limpeza do campo de futebol
do Bairro dos Morros; a
construção de um muro de
arrimo na rua José Del Pino
com Saretina Barbeta, no Jar-
dim João Romão.

Os bairros da região ga-
nharam também área de
lazer, quadra, o Programa
Método (que vai envolver 30
alunos do ensino médio ini-
cialmente em atividades es-
portivas totalmente de gra-
ça), dois Centros de Educa-
ção Infantil e ampliação do
Centro de saúde.

O programa “Prefeito no
Bairro” foi criado no final de
2006. Na primeira fase foram
visitadas as sete regiões estra-
tégicas da cidade. Agora to-
dos esses locais estão sendo
revisitados.
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 ATOS DO PODER EXECUTIVO

LEIS
Processo nº 30.347/2007

LEI  Nº  8.384,
DE  03  DE  MARÇO  DE  2 008.

(Dispõe sobre a denominação de “DIRCEU
DORETTO” á Casa do Cidadão e dá outras provi-
dências).

Projeto de Lei nº 16/2008 - autoria do EXE-
CUTIVO.

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º   Fica denominada “DIRCEU
DORETTO” a Casa do Cidadão, localizada no Jar-
dim Ipiranga.

Art. 2º  A placa indicativa conterá, além do
nome, a expressão: “Médico  Emérito - 1923 -
1999”.

Art. 3º   As despesas com a execução da pre-
sente Lei correrão por conta de verba orçamentá-
ria própria.

Art. 4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 03 de Março de 2
008, 353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR  LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

Processo nº 4.232/2008
LEI  Nº  8.385,

DE  03  DE  MARÇO  DE  2 008.

(Dispõe sobre denominação de “EUGÊNIO
LEITE DA CRUZ FILHO” à Casa do Cidadão do
Bairro do Éden, e dá outras providências).

LEI  Nº  8.386,
DE  03  DE  MARÇO  DE  2 008.

  (Dispõe sobre denominação de “HAILTON
ALVES” a uma via pública de nossa cidade e dá
outras providências).

Projeto de Lei nº 18/2008 - autoria do Verea-
dor FRANCISCO MOKO YABIKU.

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica denominada “HAILTON ALVES”

LEI  Nº  8.387,
DE  03  DE  MARÇO  DE  2 008.

  (Dispõe sobre denominação de “JOSÉ
MARTINEZ” a uma via pública de nossa cidade e
dá outras providências).

Projeto de Lei nº 356/2007 - autoria do Verea-
dor JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica denominada “JOSÉ MARTINEZ”
a Rua 19, localizada no Jardim Residencial Horto
Florestal, que se inicia na Rua 20 e termina em cull-
de-sac, do mesmo Jardim, nesta cidade.

Art. 2º  As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Cidadão   Emérito - 1925 -
2007”.

Art. 3º   As despesas com a execução da presen-
te Lei correrão por conta das verbas próprias con-
signadas no orçamento.

Art. 4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua

Projeto de Lei nº 12/2008 - autoria do Verea-
dor JOÃO DONIZETI SILVESTRE.

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada “EUGÊNIO LEITE
DA CRUZ FILHO” à Casa do Cidadão, localizada
no cruzamento da Avenida Independência com a
Rua Bonifácio de Oliveira Cassú, Bairro do Éden,
nesta cidade.

Art. 2º  A placa indicativa conterá, além do
nome, a expressão: “Cidadão  Emérito - 1930 -
2001”.

Art. 3º As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas consignadas no
orçamento.

Art. 4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 03 de Março de 2
008, 353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR  LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

a Rua 10, localizada no Jardim Golden Park
Residence, que se inicia na Rua 07 e termina na Rua
Nelson Medeiros, do mesmo Jardim, nesta cidade.

Art. 2º  As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Cidadão   Emérito - 1932 -
1998”.

Art. 3º   As despesas com a execução da presen-
te Lei correrão por conta das verbas próprias con-
signadas no orçamento.

Art. 4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 03 de Março de 2
008, 353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR  LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 03 de Março de 2
008, 353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR  LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

Processo nº 4.233/2008
LEI  Nº  8.388,

DE  03  DE  MARÇO  DE  2 008.

  (Institui o Dia da Hispanidade no Município de
Sorocaba a ser comemorado, anualmente, no dia
12 de outubro  e dá outras providências).

Projeto de Lei nº 283/2007 - autoria do Vere-
ador JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ.

 A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica instituído no âmbito do Municí-
pio de Sorocaba, o “DIA DA HISPANIDADE”, a
ser comemorado, anualmente, no dia 12 de outu-
bro.

Art. 2º   As despesas com a execução da pre-
sente Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.

Art. 3º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 03 de Março de 2
008, 353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR  LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

Publicada na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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LEI  Nº  8.389,
DE  03  DE  MARÇO  DE  2 008.

  (Dispõe sobre denominação de “PROFESSOR
WALTER GRILLO” a uma via pública de nossa
cidade e dá outras providências).

Projeto de Lei nº 14/2008 - autoria do Verea-
dor FRANCISCO MOKO YABIKU.

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º   Fica denominada “PROFESSOR
WALTER GRILLO” a rua sem nome, que se inicia
na Rua Alpheu Castro Santos  e termina na Rua
Francisco Lopes Soares, no Bairro Lopes de Oli-
veira.

Art. 2º  As placas indicativas conterão, além
do nome, a expressão: “Cidadão Emérito - 1942-
2006”.

Art. 3º   As despesas com a execução da pre-
sente Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.

Art. 4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 03 de Março de 2
008, 353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR  LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº  8.390,
DE  03  DE  MARÇO  DE  2 008.

  (Dispõe sobre denominação de “PROF.
UILSITON AMBROZINI” a uma via pública de
nossa cidade e dá outras providências).

Projeto  de Lei nº 17/2008 - autoria do Vere-
ador JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ.

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º   Fica denominada “PROF. UILSITON
AMBROZINI” a Rua 22, localizada no Jardim
Residencial Colinas do Sol, que se inicia na Rua 18
e termina na Rua 21, do mesmo Jardim,  nesta
cidade.

Art. 2º  As placas indicativas conterão, além
do nome, a expressão: “Cidadão Sorocabano -
1941- 2008”.

Art. 3º   As despesas com a execução da pre-
sente Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.

Art. 4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 03 de Março de 2
008, 353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR  LIPPI
Prefeito Municipal

Processo nº 22.629/2007
LEI  Nº  8.391,

DE  03  DE  MARÇO  DE  2 008.

  (Dispõe sobre a suspensão temporária dos efeitos
da Lei nº 8.262, de 24 de setembro de 2007 e sua
alteração, dada pela Lei nº 8.308, de 03 de dezem-
bro de 2007, que dispõe sobre a obrigatoriedade de
avaliação médica cardiológica dos participantes de
campeonatos e competições desportivas e dá ou-
tras providências).

Projeto de Lei  nº  27/2008  -  autoria do Vere-
ador MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR.

  A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º   Ficam suspensos, por 180 (cento e
oitenta) dias, os efeitos da Lei nº 8.262, de 24 de
setembro de 2007, alterada pela Lei nº 8.308, de 03
de dezembro de 2007, que dispõe sobre a
obrigatoriedade de avaliação médica cardiológica
dos participantes de campeonatos e competições
desportivas, e dá outras providências.

Art. 2º   As despesas com a execução da presen-
te Lei correrão por conta das verbas próprias con-
signadas no orçamento.

Art. 3º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 03 de Março de 2
008, 353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR  LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ ANTONIO MATIELLO
Secretário de Esportes e Lazer

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 DECRETOS
(Processo nº 17.766/2003)
DECRETO  Nº  16.049,

DE  25  DE  FEVEREIRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre a revogação do Decreto nº
14.033, de 09 de Fevereiro de 2004, que permitiu o
uso de bem público municipal, a título precário e dá
outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica  expressamente revogado o Decre-

to nº 14.033, de 09 de Fevereiro  de 2004, que
permitiu o uso de bem público municipal, a título
precário pela Sra. DÉBORA VIEIRA DUARTE.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba or-
çamentária própria.

DECRETO  Nº  16.060,  DE  27   DE   FEVEREIRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e nos termos do artigo 6º da Lei nº 8.314 de 11 de dezembro de 2007.

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$

470.315,37 (Quatrocentos e Setenta Mil Trezentos e Quinze Reais e Trinta e Sete Centavos), destinado
a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:

Valores Suplementados
Dotação Órgão Econômica Funcional Ação Fonte  Valor
301 09.01.00 3.3.90.30.00 15 451 5003 2173 1 80.000,00

768 11.01.00 3.3.90.39.00 10 301 1010 2551 5 160.315,37

517 11.01.00 4.4.90.51.00 10 304 1010 1097 5 50.000,00

530 11.01.00 4.4.90.52.00 10 305 1010 1414 5 80.000,00

531 11.01.00 4.4.90.52.00 10 305 1010 1417 5 20.000,00

500 11.01.00 3.3.90.39.00 10 305 1010 2549 1 30.000,00

501 11.01.00 3.3.90.39.00 10 305 1010 2550 1 50.000,00

Total da Suplementação- 470.315,37

Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto serão obtidos com a anulação da seguinte dotação
do orçamento vigente e o restante com Superávit Financeiro apurado em Balanço Patrimonial do
exercício anterior, sendo R$ 390.315,37 de recurso Federal do CEREST.

Valor Anulado
Dotação Órgão Econômica Funcional Ação Fonte   Valor
360 09.01.00 4.4.90.51.00 15 451 5011 1106 01 80.000,00

Total da Anulação————> 80.000,00

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 27 de Fevereiro de 2 008, 353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 25 de Fevereiro de
2 008, 353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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Processo nº 14.356/84
DECRETO  Nº  16.061,

DE  03  DE  MARÇO  DE  2 008.

(Dispõe sobre nomeação de membros do Con-
selho Municipal de Desenvolvimento do Meio
Ambiente - COMDEMA para o biênio 2008 e
2009 e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das   atribuições que  lhe   são
conferidas pela Lei Orgânica do Município e, em
especial, o previsto  pela   Lei nº 8.150, de 02 de
maio de 2007.

D E C R E T A:
Art. 1°  Ficam nomeados, para comporem o

Conselho Municipal de Desenvolvimento do Meio
Ambiente - COMDEMA, biênio 2008/2009, os
seguintes membros:

I - REPRESENTANTES DO PODER PÚBLI-
CO MUNICIPAL:

1 - Secretaria da Habitação, Urbanismo e Meio
Ambiente - SEHAB

Titular: Eng. José Dias Batista Ferrari
Suplente: Arqª Solange Rodrigues Lima Maciel

Soriano

2 - Secretaria da Habitação, Urbanismo e do
Meio Ambiente/Área do Meio Ambiente - SEHAB

Titular: Arqª  Márcia Valéria Ferraro Gomes
Suplente: Gustavo Frederico Schrepel

3 - Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Ur-
bana - SEOBE

Titular: Eng. Clebson Aparecido Ribeiro
Suplente: Eng. Aroldo José Pinto

4 - Secretaria de Negócios Jurídicos - SEJ
Titular: Dra. Ana Laura Pupo Rosa Marins
Suplente: Dra. Lucilene de Andrade Torres

Athayde

5 - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba - SAAE

Titular: Eng. Adhemar José Spinelli Junior
Suplente:Eng. João Henrique Franco Ferreira

II - REPRESENTANTES DO PODER PÚ-
BLICO ESTADUAL:

1 - 1º Pelotão de Polícia Ambiental- 3ª Com-
panhia

Titular: 1º SGT. PM. José Luiz Guicho

Departamento Estadual de Proteção aos Re-
cursos Naturais- DEPRN

Suplente: Eng. Minoru Iwakami Beltrão

2 - Companhia de Tecnologia de Tecnologia
de Saneamento Ambiental – CETESB:

Titular:   Martinho Raggio Barbará Neto
Suplente: Sétimo  Humberto Marangon

III – REPRESENTANTES DO PODER PÚ-
BLICO FEDERAL:

- Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis- IBAMA

Titular: Sra. Janete de Jesus Gutierre
Suplente: Sr. José Delcídio Duarte Vieira

IV – REPRESENTANTES DA CÂMARA
MUNICIPAL :

Titular: Vereador João Donizeti Silvestre
Suplente: Vereador Jessé Loures de Moraes

V – REPRESENTANTES DOS SEGMENTOS

CIVIS DE SOROCABA:

- Representantes do Ensino Superior:

1 - Universidade Federal de São Carlos – Campus
Sorocaba - UFSCAR

Titular: Vagner Roberto Botaro
Suplente: Mercival Roberto Francisco

2 - Faculdade de Tecnologia de Sorocaba – Cen-
tro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza
- FATEC

Titular: Elizabeth Pelosi Teixeira
Suplente: Marcos José de Lima

3 - Universidade de Sorocaba - UNISO
Titular: Nobel Penteado de Freitas
Suplente: Vidal Dias da Mota Junior

4 - Universidade  Estadual Paulista “Júlio de
Mesquita Filho” - UNESP

Titular: Roberto Wagner Lourenço
Suplente: Manuel Henrique Gamero Guandique

- Representantes de ONG’s Ambientalistas:

1 - Organização Ambientalista Amainan Brasil
Titular:  Marcelo Rodrigues Cosso
Suplente:  Flávia Pinheiro

2 - Ecoagenda- Desenvolvimento Sustentável
- Agenda 21 Local

Titular: Marcos José de Lima
Suplente: Walter Idargo

3 - Sociedade de Preservação do Patrimônio
Cultural e do Meio Ambiente – Memória Viva

Titular : Sérgio Benedito Abibe Aranha
Suplente:Roselena Abílio

- Representantes de Conselhos de Classe e As-
sociações Profissionais:

1 - Associação dos Engenheiros e Arquitetos de
Sorocaba - AEAS

Titular:  Wladimir Ramos Alves
Suplente:  Flávio Dime

2 - Ordem dos Advogados do Brasil - OAB
Titular: Fernando Costa Goulart
Suplente: Rodrigues Peres da Costa

Art. 2º   Os serviços prestados em decorrência
destas nomeações são considerados de relevante
interesse público.

Art. 3º  As despesas com a execução do presen-
te Decreto correrão por conta de verba orçamen-
tária própria.

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 03 de Março de 2
008, 353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 10.625/2003)
DECRETO  Nº  16.062,

DE  03  DE  MARÇO  DE  2 008.

(Dispõe sobre  prorrogação de prazo de per-
missão de uso  e dá outras providências)

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º   Fica  prorrogado por 48 (quarenta e
oito) meses, os efeitos do Decreto nº 14.056, de
20 de fevereiro de 2004, que permitiu o uso de
bem público municipal, a título precário, pelo
GRÊMIO ESPORTIVO NOVA SOROCABA, con-
forme consta do Processo Administrativo nº
10.625/2003.

Art.2º   Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 14.056, de 20 de feve-
reiro de 2004.

Art. 3º  As despesas decorrentes da execução
do presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.

Art.4º   Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 03 de Março de 2
008, 353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário  de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

JOSÉ ANTONIO MATIELLO
Secretário de Esportes e Lazer

Publicado na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 16.124/2001)
DECRETO  Nº  16.063,

DE  03  DE  MARÇO  DE  2 008.

(Dispõe sobre fechamento do Loteamento
Residencial  “Parque Reserva Fazenda Imperial”e
dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba , no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município, em
especial, pela Lei nº 4.438, de 16 de novembro de
1993,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica autorizado o fechamento do

Loteamento Residencial “PARQUE RESERVA
FAZENDA IMPERIAL”, Localizado à Rodovia
João Leme dos Santos (SP 264), altura do km
107, Bairro do Itinga, nesta cidade.

 Art. 2º  Fica permitido o uso dos bens públi-
cos municipais abaixo descritos e caracterizados,
a Associação dos Titulares de Direitos Relativos
aos Lotes Integrantes do Loteamento Residencial
“Parque Reserva Fazenda Imperial”, conforme
consta do Processo Administrativo nº 16.124/
2001, a saber:

I –  Área de 216.727,05 metros quadrados,

destinada a Sistema de Lazer;

II –  Área de 55.614,28 metros quadrados, des-
tinada a Sistema de Lazer;

III – Área de 500,00 metros quadrados, desti-
nada a Sistema de Lazer;

IV – Área de 50.180,00 metros quadrados, des-
tinada a Área Institucional;

V – Área de 121.649,84 metros quadrados, des-
tinada a Sistema Viário.

Art. 3º  A Associação poderá utilizar os bens
públicos municipais apenas para a destinação espe-
cífica de cada um deles, conforme  previstas no
artigo anterior.

Art. 4º A Associação, através de seus represen-
tantes, assinará termo de responsabilidade pelo qual
se obrigará a manter os bens públicos municipais
limpos e conservados, defendendo-os de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem a área sempre que neces-
sário, assim como a pagar as tarifas públicas inci-
dentes sobre o imóvel ora permitido, decorrentes
de serviços públicos mensuráveis e divisíveis, utili-
zados pelo permissionário ou postos a sua disposi-
ção.

Art.5º  A presente permissão é revogável a qual-
quer tempo, independentemente de qualquer inde-
nização, sem prévio aviso, a critério da Adminis-
tração Pública Municipal.

Art. 6º  As despesas com a execução do presen-
te Decreto, correrão por conta de dotações orça-
mentárias próprias.

Art. 7º    Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 03 de  Março de 2
008, 353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 20.517/2002)
DECRETO Nº  16.064,

DE  03  DE  MARÇO  DE  2 008.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras providênci-
as)

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º    Fica permitido, a titulo precário, pelo

prazo de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da
data da publicação deste Decreto, o uso do imóvel
municipal abaixo descrito e caracterizado, ao Sr.
JOSÉ FAUSTINO DA SILVA, conforme consta do
Processo Administrativo nº 20.517/2002, a saber:

“Terreno constituído por parte do Sistema de
Recreio nº 13, do loteamento denominado “Parque
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Vitória Régia”, nesta cidade, contendo a área de
524,05m² (quinhentos e vinte e quatro metros qua-
drados e cinco decímetros quadrados), pertencente
à municipalidade,  com as seguintes características
e confrontações: faz frente para a Rua Vitório
Scábia, onde mede 22,30 metros; do lado direito de
quem da rua olha para o terreno, confronta-se com
o remanescente da área em questão, onde mede
21,00 metros; do lado esquerdo, confronta-se tam-
bém com o remanescente da área em questão, onde
mede 26,00 metros; nos fundos, confronta-se com
propriedade que consta pertencer à Germinal
Trujillano e Outros, onde mede 22,85 metros. A
área acima descrita localiza-se defronte aos lotes
nºs 22,23 e 24, da quadra nº 73, do mesmo
loteamento”.

Art. 2º   O permissionário poderá  utilizar o
imóvel público em questão, exclusivamente para o
cultivo de culturas rápidas e/ou árvores frutíferas,
vedado qualquer tipo de edificação, bem como a
prática de utilização para fins comerciais.

Art. 3º  O permissionário assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem à área sempre que neces-
sário, assim como a pagar as tarifas públicas inci-
dentes sobre o imóvel ora permitido, decorrentes
de serviços públicos mensuráveis e divisíveis, pela
permissionária ou postos a sua disposição.

Art. 4º   As eventuais benfeitorias existentes no
imóvel, quando de sua devolução ao Poder Munici-
pal, ficarão integradas ao Patrimônio Público  Mu-
nicipal, sem direito a qualquer indenização ou re-
tenção.

Art. 5º A presente permissão é revogável a qual-
quer tempo, independente de qualquer indenização,
sem prévio aviso, a critério da Administração Pú-
blica Municipal.

Art. 6º   As despesas decorrentes da execução
do presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.

Art. 7º  Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 03 de Março  de 2
008, 353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 4.344/2006)
DECRETO  Nº  16.065,

DE  03  DE  MARÇO  DE  2 008.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras providênci-
as)

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º    Fica permitido, a titulo precário,
pelo prazo de 48 (quarenta e oito) meses, a contar
da data da publicação deste Decreto, o uso do imó-
vel municipal abaixo descrito e caracterizado, pela
PARÓQUIA SÃO LUIZ GONZAGA, conforme
consta do Processo Administrativo nº 4.344/2006,
a saber:

“Terreno constituído por parte da Área
Institucional, do loteamento denominado “Jar-
dim Luciana Maria”, nesta cidade, contendo a área
de 950,00 m² (novecentos e cinqüenta metros
quadrados), pertencente à municipalidade, com as
seguintes características e confrontações: faz fren-
te para a rua Emília Faro Marins, onde mede 20,00
metros, seguindo sua descrição no sentido horá-
rio; deflete à direita e segue 25,00 metros, con-
frontando com o remanescente da área em ques-
tão; deflete à esquerda e segue 10,00 metros, con-
frontando também com o remanescente da área
em questão; deflete à direita e segue 15,00 metros,
confrontando com o Sistema de Lazer do mesmo
loteamento; deflete à direita e segue 30,00 metros,
confrontando também com o Sistema de Lazer;
deflete à direita e segue 40,00 metros, confron-
tando com o Jardim Califórnia, indo atingir o
ponto de partida desta descrição, onde fecha o
perímetro.”

Art. 2º  A  permissionária poderá utilizar o
imóvel apenas para fins filantrópicos, na área de
assistência social, voltados à comunidade, o que
será prévia e periodicamente acompanhado pela
Secretaria da Cidadania- SECID, podendo ainda,
para tanto, utilizar-se do disposto no inciso I, do
artigo 4º, do Decreto nº 13.023, de 19 de março
de 2001, com redação dada pelo Decreto nº 15.251,
de 26 de outubro de 2006, o que será acompanha-
do pela Secretaria de Finanças - SEF, ficando ain-
da a permissionária, obrigada a apresentar relató-
rio anual que comprove a efetiva prestação de
serviço comunitário, sob pena de revogação da
permissão, podendo, ainda, utilizar-se de imóvel
para cultivo de culturas rápidas e/ou árvores frutí-
feras, ou horta comunitária, vedado qualquer tipo
de edificação, bem como a prática de utilização
para fins comerciais.

Art.3º   A  permissionária obriga-se a fornecer
e manter recursos humanos, viabilizando o funci-
onamento e o atendimento aos munícipes, bem
como a equipar o local com o necessário material
para uso comunitário.

 Art. 4º   Na hipótese de existência de mata
ciliar, faixa de proteção ao córrego, ou demais
áreas de preservação permanente, na área ora
permitida, fica a permissionária obrigada a mantê-
la.

Art. 5º  A  permissionária assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qual-
quer turbação ou esbulho, permitindo que os agen-
tes da municipalidade adentrem à área sempre que
necessário, assim como pagar as tarifas públicas
incidentes sobre o imóvel ora permitido, decor-
rentes de serviços públicos mensuráveis e divisí-
veis, utilizados pela permissionária ou postos a
sua disposição.

Art. 6º  As eventuais benfeitorias existentes
no imóvel, quando de sua devolução ao Poder
Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio Pú-
blico  Municipal, sem direito a qualquer indeniza-
ção ou retenção.

Art. 7º A presente permissão é revogável a
qualquer tempo, independente de qualquer indeni-
zação, sem prévio aviso, a critério da Administra-
ção Pública Municipal.

Art. 8º  As despesas decorrentes da execução
do presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.

Art. 9º  Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 03 de Março  de 2
008, 353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 21.878/2005)
DECRETO  Nº  16.066,

DE  03  DE  MARÇO  DE  2 008.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem públi-
co municipal, a título precário e dá outras provi-
dências)

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º    Fica permitido, a titulo precário, pelo
prazo de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da
data da publicação deste Decreto, o uso do imóvel
municipal abaixo descrito e caracterizado, pela
ASSOCIAÇÃO DOS TITULARES DE DIREITOS
RELATIVOS AOS LOTES INTERNOS DO
LOTEAMENTO JARDIM RESIDENCIAL
MILLENNIUM, conforme consta do Processo
Administrativo nº 21.878/2005, a saber:

“Terreno constituído pela Área Institucional,
do loteamento denominado “Jardim Residencial
Millennium”, nesta cidade, contendo a área de
2.457,10m² (dois mil e quatrocentos e cinqüenta e
sete metros quadrados e dez decímetros quadra-
dos), pertencente à municipalidade, com as seguin-
tes características e confrontações: inicia-se no
vértice formado pela rua José Mauad, Área
Institucional e Sistema de Lazer, do mesmo
loteamento, seguindo sua descrição no sentido
horário: segue em curva no desenvolvimento de
45,44 metros, confrontando com a rua José Mauad;
segue em reta 10,33 metros, confrontando tam-
bém com a rua José Mauad; deflete à direita e segue
21,65 metros, confrontando com sucessores de
Achiles Campolim; deflete à direita e segue 32,13
metros; deflete á esquerda e segue 37,06 metros,
confrontando nessas duas distâncias com Edgard
de Almeida Moura; deflete à direita e segue 47,17
metros; deflete à direita e segue 34,60 metros,
confrontando nessas duas distâncias com o Siste-
ma de Lazer, do mesmo loteamento, indo atingir o
ponto de partida desta descrição, onde fecha o
perímetro.”

Art. 2º   A permissionária poderá  utilizar o
imóvel exclusivamente para fechamento através
de cercas vivas, arames ou de alambrados, visando
a preservação da área pública, vedada  a constru-
ção de muro de alvenaria, com acesso ao seu inte-
rior, vedada a prática de utilização para fins co-
merciais.

Art. 3º   Na hipótese de existência de mata
ciliar, faixa de proteção ao córrego, ou demais
áreas de preservação permanente, na área ora per-
mitida, fica a permissionária obrigada a protegê-
la.

Art. 4º  A permissionária assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem à área sempre que neces-
sário, assim como pagar as tarifas públicas inciden-
tes sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de
serviços públicos mensuráveis e divisíveis, utiliza-
dos pela permissionária ou postos a sua disposição.

Art. 5º   As eventuais benfeitorias existentes
no imóvel, quando de sua devolução ao Poder Mu-
nicipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público
Municipal, sem direito a qualquer indenização ou
retenção.

Art. 6º  A presente permissão é revogável a
qualquer tempo, independente de qualquer indeni-
zação, sem prévio aviso, a critério da Administra-
ção Pública Municipal.

Art. 7º   As despesas decorrentes da execução
do presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.

Art. 8º  Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 03 de Março de 2
008, 353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 5.506/2006)
DECRETO  Nº  16.067,

DE  03  DE  MARÇO  DE  2 008.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras providênci-
as)

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º    Fica permitido, a titulo precário, pelo
prazo de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da
data da publicação deste Decreto, o uso do imóvel
municipal abaixo descrito e caracterizado, pelo
ESPANHA FUTEBOL CLUBE, conforme consta
do Processo Administrativo nº 5.506/2006, a sa-
ber:

“Terreno localizado na Rua Antonio Silva Oli-
veira, no bairro da Vila Hortência, pertencente à
municipalidade, contendo a área de 13.566,68  m²
(treze mil quinhentos e sessenta e seis metros qua-
drados e sessenta e oito decímetros quadrados), com
as seguintes características e confrontações: em
sua frente mede 103,50 metros, confrontando com
a Rua Antonio Silva Oliveira, seguindo sua descri-
ção no sentido horário; deflete à direita e segue na
extensão de 30,00 metros, deflete à esquerda e
segue na extensão de 138,40 metros, confrontan-
do nestas extensões com os quintais do prédio da
Rua Antonio Silva Oliveira; deflete à direita e se-
gue na extensão de 45,60 metros, confrontando
na seguinte forma: 33,60 metros confrontando com
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os quintais dos prédios da Rua Assis Machado, e
12,00 metros, confrontando com a Rua Eugenio
Mariz; deflete à esquerda e segue na extensão de
1,73 metros, confrontando também com a Rua
Eugenio Mariz; deflete à direita e segue na exten-
são de 72,93 metros, confrontando com proprie-
dade que consta pertencer à Felipe Sanches; deflete
à direita e segue na extensão de 111,70 metros,
confrontando com o córrego Lavapés; deflete à
direita e segue na extensão de 19,21 metros, deflete
à direita e segue na extensão de 127,40 metros,
confrontando nestas extensões com o Sistema de
Recreio do loteamento Jardim Santa Izabel, indo
atingir o ponto de partida desta descrição”.

Art. 2º  O permissionário poderá utilizar o imó-
vel apenas para atividades esportivas, de forma co-
munitária, o que será prévia e periodicamente acom-
panhado pela Secretaria de Esportes e Lazer –SEMES,
vedada a sua utilização para  fins comerciais.

§ 1º O permissionário poderá edificar banhei-
ros e/ou vestiários na área ora permitida.

§ 2º O permissionário poderá desenvolver ati-
vidades nos dias dos eventos, promovendo venda
de produtos alimentícios e de bebidas não-alcoóli-
cas, por seus próprios meios, o que deverá se dar
sem fins lucrativos e desde que a renda obtida seja
revertida à própria subsistência.

Art.3º  O permissionário obriga-se a manter
projetos sociais através do esporte, tais como
escolinhas de futebol e outros de inclusão social, os
quais serão monitorados pela Secretaria de Espor-
tes e Lazer –SEMES, sem qualquer custo aos parti-
cipantes.

Art. 4º O permissionário obriga-se a fornecer e
manter recursos humanos, viabilizando o funcio-
namento e o atendimento aos munícipes que quise-
rem praticar no local as atividades de lazer e espor-
tivas, bem como a equipá-lo com o necessário
material esportivo.

Art. 5º   O permissionário assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem à área sempre que neces-
sário, assim como pagar as tarifas públicas inciden-
tes sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de
serviços públicos mensuráveis e divisíveis, utiliza-
dos pelo permissionário ou postos a sua disposição.

Art. 6º   As eventuais benfeitorias existentes
no imóvel, quando de sua devolução ao Poder Mu-
nicipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público
Municipal, sem direito a qualquer indenização ou
retenção.

Art. 7º A presente permissão é revogável a
qualquer tempo, independente de qualquer indeni-
zação, sem prévio aviso, a critério da Administra-
ção Pública Municipal.

Art. 8º  As despesas decorrentes da execução
do presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 03 de Março de 2
008, 353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário  de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

JOSÉ ANTONIO MATIELLO
Secretário de Esportes e Lazer

Publicado na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 5.506/2006)
DECRETO Nº 16.068,

DE  03  DE   MARÇO   DE  2 008.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem públi-
co municipal, a título precário e dá outras provi-
dências)

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º    Fica permitido, a titulo precário,

pelo prazo de 48 (quarenta e oito) meses, a contar
da data da publicação deste Decreto, o uso do imó-
vel municipal abaixo descrito e caracterizado, pelo
VILA HORTÊNCIA FUTEBOL CLUBE, confor-
me consta do Processo Administrativo nº 5.506/
2006, a saber:

“Terreno localizado na Rua Antonio Silva
Oliveira, no bairro da Vila Hortência, pertencente
à municipalidade, contendo a área de 13.566,68m²
(treze mil quinhentos e sessenta e seis metros qua-
drados e sessenta e oito decímetros quadrados),
com as seguintes características e confrontações:
em sua frente mede 103,50 metros, confrontando
com a Rua Antonio Silva Oliveira, seguindo sua
descrição no sentido horário; deflete à direita e
segue na extensão de 30,00 metros, deflete à es-
querda e segue na extensão de 138,40 metros, con-
frontando nestas extensões com os quintais do
prédio da Rua Antonio Silva Oliveira; deflete à
direita e segue na extensão de 45,60 metros, con-
frontando na seguinte forma: 33,60 metros con-
frontando com os quintais dos prédios da Rua Assis
Machado, e 12,00 metros, confrontando com a
Rua Eugenio Mariz; deflete à esquerda e segue na
extensão de 1,73 metros, confrontando também
com a Rua Eugenio Mariz; deflete à direita e segue
na extensão de 72,93 metros, confrontando com
propriedade que consta pertencer à Felipe Sanches;
deflete à direita e segue na extensão de 111,70
metros, confrontando com o córrego Lavapés;
deflete à direita e segue na extensão de 19,21
metros, deflete à direita e segue na extensão de
127,40 metros, confrontando nestas extensões
com o Sistema de Recreio do loteamento Jardim
Santa Izabel, indo atingir o ponto de partida desta
descrição”.

Art. 2º  O permissionário poderá utilizar o
imóvel apenas para atividades esportivas, de for-
ma comunitária, o que será prévia e periodica-
mente acompanhado pela Secretaria de Esportes e
Lazer –SEMES, vedada a sua utilização para  fins
comerciais.

§ 1º O permissionário poderá edificar banhei-
ros e/ou vestiários na área ora permitida.

§ 2º O permissionário poderá desenvolver ati-
vidades nos dias dos eventos, promovendo venda
de produtos alimentícios e de bebidas não-alcoóli-
cas, por seus próprios meios, o que deverá se dar
sem fins lucrativos e desde que a renda obtida seja
revertida à própria subsistência.

Art.3º  O permissionário obriga-se a manter
projetos sociais através do esporte, tais como
escolinhas de futebol e outros de inclusão social,
os quais serão monitorados pela Secretaria de Es-
portes e Lazer – SEMES, sem qualquer custo aos
participantes.

Art. 4º O permissionário obriga-se a fornecer e
manter recursos humanos, viabilizando o funcio-
namento e o atendimento aos munícipes que quise-
rem praticar no local as atividades de lazer e espor-
tivas, bem como a equipá-lo com o necessário ma-
terial esportivo.

Art. 5º  O permissionário assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem à área sempre que neces-
sário, assim como pagar as tarifas públicas inciden-
tes sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de
serviços públicos mensuráveis e divisíveis, utiliza-
dos pelo permissionário ou postos a sua disposição.

Art. 6º  As eventuais benfeitorias existentes no
imóvel, quando de sua devolução ao Poder Munici-
pal, ficarão integradas ao Patrimônio Público
Municipal, sem direito a qualquer indenização ou
retenção.

Art. 7º A presente permissão é revogável a qual-
quer tempo, independente de qualquer indenização,
sem prévio aviso, a critério da Administração Pú-
blica Municipal.

Art. 8º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba or-
çamentária própria.

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 03 de Março de 2
008, 353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário  de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

JOSÉ ANTONIO MATIELLO
Secretário de Esportes e Lazer

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 17.750/2004)
DECRETO  Nº  16.070,

DE  04  DE  MARÇO  DE  2 008.

(Aprova  a 2ª Fase do Loteamento denomi-
nado “JARDIM RESIDENCIAL MONT BLANC”
e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba , no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica aprovada a 2ª Fase do Loteamento

sob a denominação de “JARDIM RESIDENCIAL
MONT BLANC”, localizado à Estrada João Leme
dos Santos, Bairro da Vossoroca,  nesta cidade, de
propriedade de “Royal Town  Empreendimentos
Imobiliários Ltda”.

Art. 2º  Ficam oficializadas as ruas e
logradouros públicos, as áreas livres para sistema
de lazer  e áreas institucionais desta 2ª Fase, na
forma prevista em planta e memorial descritivo
constantes do Processo Administrativo nº 17.750/
2004.

Art. 3º  As despesas com a execução do pre-
sente Decreto, correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias.

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 04 de Março de 2
008, 353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

SECRETARIA DE NEGÓCIOS
JURÍDICOS

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO
DA SEJUV

Processo nº 21.199/2006
Data – 15/02/2008
Objeto – Repasse de Verba
Convenente – PMS
Conveniada – ASSOCIAÇÃO BOM PASTOR
Prazo – 01/01/2008 a 31/12/2008
Valor – R$  14.300,00

EXTRATO DE TERMO
DE CONVÊNIO - SES

01 – Processo nº  219/2007
Data – 15/02/2008
Objeto – Repasse de Verba
Convenente – PMS
Conveniada – ASSOCIAÇÃO DE DIABETES DE
SOROCABA
Prazo – 01/01/2008 a 31/12/2008
Valor – R$  1.660,74

02 – Processo nº  217/2007

Data – 15/02/2008
Objeto – Repasse de Verba
Convenente – PMS
Conveniada – ASSOCIAÇÃO PRÓ-REINTEGRA-
ÇÃO SOCIAL DA CRIANÇA
Prazo – 01/01/2008 a 31/12/2008
Valor – R$  10.353,02

03 – Processo nº  218/2007
Data – 15/02/2008
Objeto – Repasse de Verba
Convenente – PMS
Conveniada – GRUPO DE PESQUISA E ASSIS-
TÊNCIA AO CÂNCER INFANTIL – GPACI
Prazo – 01/01/2008 a 31/12/2008
Valor – R$  16.384,60

04 – Processo nº 220/2007
Data – 15/02/2008
Objeto – Repasse de Verba
Convenente – PMS
Conveniada – SOCIEDADE PROTETORA DOS
ANIMAIS DE SOROCABA – SPASO
Prazo – 01/01/2008 a 31/12/2008
Valor – R$  2.375,07

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 01/2008

LUIZ ANTONIO GALLERANI CUTER
PROCURADOR - PRESIDENTE DE PAD

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

EXTRATO DE TERMO DE
COOPERAÇÃO TÉCNICA

PROCESSO Nº 25.008/2007
DATA – 09/01/2008
OBJETO – Termo de Cooperação Técnica

que entre si celebram   a  Prefeitura Municipal de
Sorocaba, através da Secretaria da Educação  e   a
Faculdade de  Ciências  e  Letras,  visando     o

desenvolvimento de atividades didáticas de
pesquisa e estágios, nas Unidades de Escolas Muni-
cipais, por alunos de Licenciatura.

PRAZO – 12 (doze) meses.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSOS DESPACHADOS PELO
SR. SECRETARIO DE NEGÓCIOS

JURÍDICOS

1-  PROCESSO -  8.494/2004
Interessado –  SEURB – ELLENCO  -  JOÃO
RODRIGUES
Assunto –  Cópia do Processo
Requerimento datado de 17/02/2008
Despacho – INDEFERIDO

2-  PROCESSO -  1.908/2008
Interessado –   ANTONIO PEDROSO DE OLI-
VEIRA
Assunto –  Permissão de Uso
Requerimento datado de 24/01/2008
Despacho – INDEFERIDO

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo re-
lacionados que foram deferidas as solicitações de
cópias xerográficas.  Referidas cópias devem ser
retiradas nesta Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, sita no térreo do Paço Munici-
pal, no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª
Feira, no prazo de 07 (sete) dias úteis. Decorrido
esse prazo, os documentos xerografados serão
encaminhados para arquivo.

PROCESSOS  DEFERIDOS

1 - PROCESSO Nº   14.728/89
INTERESSADO –  IVO ANDREOTTI
ASSUNTO – Cópia  de fls. do Processo
SOLICITANTE –  FAUSTO FERNANDES

2 - PROCESSO Nº   17.699/2002
INTERESSADO –  MAURICIO PERUSSI DA SIL-
VA
ASSUNTO – Cópia  do Habite-se
SOLICITANTE –  MAURÍCIO PERUSSI DA SIL-
VA

3 - PROCESSO Nº   4.430/2007
INTERESSADO –  FELIX  CALBO  RAMIRES
ASSUNTO – Cópia  do Processo

SOLICITANTE –  FELIX CALBO RAMIRES

4 - PROCESSO Nº   23.750/2003
INTERESSADO –  SELMA RODRIGUES DE SOU-
ZA
ASSUNTO – Cópia  do  Processo
SOLICITANTE –  SELMA RODRIGUES DE SOU-
ZA

5 - PROCESSO Nº   21.053/2003
INTERESSADO –  MARIA MACHADO GUITTI
ASSUNTO – Cópia  do Processo
SOLICITANTE –  MARIA MACHADO GUITTI

6 – PROCESSO Nº  14.470/2005
INTERESSADO - TRIAL EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS  LTDA
ASSUNTO – Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE -  TRIAL EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA

7 – PROCESSO Nº 15.948/92
INTERESSADO – IZAIAS DE OLIVEIRA
ASSUNTO – Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE – APARECIDA DONIZETI
FELISBINO JUSTO

8 -PROCESSO Nº  1462/89
INTERESSADO – MARIA MAGDALENA DE
OLIVEIRA
ASSUNTO – Cópia  de fls. do Processo
SOLICITANTE -  LUDOVINA DE MORAES
PAYÃO

9 -  PROCESSO Nº 17.390/88
INTERESSADO – ULISSES GONÇALVES
ASSUNTO – Cópia do Processo
SOLICITANTE – ULISSES GONÇALVES

10 – PROCESSO Nº 22.338/2005
INTERESSADO -  DANA INDUSTRIAS LTDA
ASSUNTO – Cópia do Processo
SOLICITANTE – MERIDIONAL  ADMINISTRA-
ÇÃO DE RECURSOS EM SAÚDE LTDA

11 – PROCESSO Nº  24.413/2007
INTERESSADO – FABIO CHIABAI BESSA
ASSUNTO – Cópia do Processo
SOLICITANTE – FABIO CHIABAI BESSA

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

Processo nº 17.389/92
PORTARIA Nº 22.603

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,  resol-
ve designar como membros, nos termos do artigo
3º, inciso III, letra (b) do Decreto nº 9.559/96 para
comporem a Comissão Permanente de Concursos
e Processos Seletivos Públicos: Dr. José Augusto
Rabello Júnior, Dra. Niany Glacê Doyele, para atu-
arem junto ao Processo Seletivo nº 02/2008, em
especial na análise dos títulos, para a função de
Médico Plantonista nas áreas de Cardiologia,
Dermatologia, Ofltalmologia e Urologia.

Palácio dos Tropeiros, em  05  de Março de 2
008, 353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 SES Secretaria da Saúde

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
A Secretaria Municipal de Saúde de Sorocaba,

por meio da Área de Saúde Coletiva – Seção de
Controle de Zoonoses, convoca os eventuais inte-
ressados na adoção dos animais abaixo discrimina-
dos, sobretudo as entidades protetoras de animais
legalmente constituídas:

1. Cães da Raça PitBull com as seguintes carac-
terísticas:

· Macho preto e branco
· Macho marrom
· Fêmea marrom e branca

2. Cães da raça Rotweiller - 02 machos e 01
fêmea

3. Cães mestiços grandes :
· Macho preto e branco
· Fêmea tigrada

Os interessados deverão comparecer, no prazo
máximo de dez dias contados da publicação deste
edital, no horário comercial, munidos de documen-
to de identidade, no Centro de Controle de Zoonoses,
localizado no prédio do Instituto Humberto de Cam-
pos, na Rua Rosa Maria de Oliveira nº 333, Jardim
Zulmira, Sorocaba e efetivar a adoção mediante
lavratura do respectivo termo de compromisso e
responsabilidade e imediata retirada do animal ou
animais.

Sorocaba, 05 de março de 2008

Dr. Milton Ribeiro Palma
Secretário da Saúde

Área da Vigilância em Saúde
Divisão da Vigilância Sanitária -Tel. 3234-2191
Av. Pereira da Silva, 1156 - Jd. Santa Rosália.

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde,
Divisão da Vigilância Sanitária notifica:

 1-Processo nº. 2.592/08
Drogaria Wanel Ville LTDA EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Alexandre Caldini, 500 - Jd. Wanel Ville
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Sabrina Vieira de Camargo
Deferido
 2-Processo nº. 912/08
Hingst Arruda & Oliveira LTDA - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Mário Granati, 44 - Sala 1 - Pq. Vitória Régia
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Andrea Gomes de Souza
Indeferido
 3-Processo nº. 3.818/08
Ótica Científica Vergueiro Sorocaba LTDA
Comércio varejista de artigos de ótica
Av. Dr. Afonso Vergueiro, 1766 - Bx. 038/039 - Vl.
Casa Nova
Abertura/Encerramento do livro com 200 (duzen-
tas) folhas, para fins de registro de receitas óticas.
Deferido
 4-Processo nº. 3.819/08
Distribuidora Óptica São Bento Sorocaba LTDA
Comércio varejista de artigos de ótica
R. São Bento, 157 -  Centro
Abertura/Encerramento do livro com 200 (duzen-
tas) folhas, para fins de registro de receitas óticas.
Deferido
 5-Processo nº. 29.162/07
Unimed de Sorocaba Cooperativa de Trabalho
Médico
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Antônio Carlos Comitre, 580 - Pq. Campolim
Abertura/Encerramento do livro (informatizado)
de registro de medicamentos  da Portaria nº. 344/
98, das listas C1, C2 e C5; referente á 500 (qui-
nhentas) folhas.

Deferido
 6-Processo nº. 29.161/07
Unimed de Sorocaba Cooperativa de Trabalho
Médico
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Antônio Carlos Comitre, 580 - Pq. Campolim
Abertura/Encerramento do livro (informatizado)
de registro de medicamentos sob controle especial
da Portaria nº. 344/98, das listas B1 e B2; referen-
te á 200 (duzentas) folhas.
Deferido
7-Processo nº. 1.551/08
Garden Farma Produtos Farmacêuticos LTDA EPP
Comércio atacadista de medicamentos e drogas de
uso humano
Av. Salvador Milego, 320  - Jd. Vera Cruz
Autorização para comercialização de medicamen-
tos  da Portaria nº. 344/98, das listas A3 e  C2.
Deferido
 8-Processo nº. 3.563/08
Garden Farma Produtos Farmacêuticos LTDA EPP
Comércio atacadista de medicamentos e drogas de
uso humano
Av. Salvador Milego, 320  - Jd. Vera Cruz
Abertura do livro (manual) de registro de medica-
mentos sob controle especial da Portaria nº. 344/
98, das listas A3, B1, B2, C1, C2, C4 e C5; refe-
rente á 200 (duzentas) folhas.
Deferido
 9-Processo nº. 1.223/08
M. S. M. Galhardo Cepil Drogaria EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Gal Carneiro, 200 - Vl. Augusta
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Fernanda de Abreu
Deferido
 10-Processo nº. 1.224/08
M. S. M. Galhardo Cepil Drogaria EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Gal Carneiro, 200 - Vl. Augusta
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Lucilene de Almeida
Deferido
 11-Processo nº. 2.424/08
Boutique F & F Divisão Farmácia LTDA EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas
Av. Dr. Afonso Vergueiro, 1700 - Lj. 32 - Vl. Casa
Nova
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Cleber Fritzen
Deferido
 12-Processo nº. 2.626/08
Jardini e Jardini & CIA LTDA EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Gonçalves Júnior, 547 - Vl. Barão
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Ludmilla Rodrigues Izaias Silva
Deferido
 13-Processo nº. 2.371/08
Drogaria Jardini Junior LTDA ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Joaquim Machado, 611 - Aparecidinha
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Edson Fernando Silva Vasconcelos
Deferido
14-Processo nº. 2.593/08
Drogaria Guarani Sorocaba LTDA EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. Jerônimo da Veiga, 803 - Além Linha
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Milena Marques Cláudio
Deferido
 15-Processo nº. 15.049/07
COOP - Cooperativa de Consumo
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Itavuvu, 3799 - Pq. das Laranjeiras
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Ana Paula Sardinha Pelegrini
Deferido
 16-Processo nº. 487/08
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CADI Clínica do Aparelho Digestivo S/S LTDA
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Caramuru, 228 – Vl. Ferreira Leão
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Angela Márcia de Carvalho Alves Gonçalves
Deferido
 17-Processo nº. 389/08
Macer Droguistas LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Cel. Nogueira Padilha, 595 - Vl. Hortencia
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Márcia Regina de Moraes Oliveira Rocha
Deferido
 18-Processo nº. 387/08
Macer Droguistas LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Cel. Nogueira Padilha, 595 - Vl. Hortencia
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Daniela Cristina Porto
Deferido
 19-Processo nº. 791/08
Macer Droguistas LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Cel. Nogueira Padilha, 595 - Vl. Hortencia
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Márcia Regina de Moraes Oliveira Rocha
Deferido
 20-Processo nº. 29.329/07
Tórax Clínica de Cirur. Cardiotorácica S/C LTDA
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Brigadeiro Tobias, 200 - S. 03 - Centro
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Hélio Kyioshi Hasimoto
Deferido
 21-Processo nº. 29.328/07
Tórax Clínica de Cirur. Cardiotorácica S/C LTDA
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Brigadeiro Tobias, 200 - S. 03 - Centro
Assunção de Responsabilidade Técnica
de João Augusto Ferraz de Sampaio
Deferido
 22-Processo nº. 1.144/08
Aços Villares S/A
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Pe. Madureira, 431 - Árvore Grande
Baixa de Responsabilidade Técnica
de José Oswair Drigo
Deferido
 23-Processo nº. 1.148/08
Aços Villares S/A
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Pe. Madureira, 431 - Árvore Grande
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Celso Malacarne
Deferido
 24-Processo nº. 21.816/01
Camara & Telo LTDA EPP
Bar
Av. Profª. Izoraida Marques Peres, 401 - Lj. 128 –
Pq. Campolim
Licença de Funcionamento
Indeferido
 25-Processo nº. 31.277/07
Leda de Faria Monteiro
Atividade odontológica
Av. Pres. Juscelino Kubitschek de Oliveira, 1181 -
S. 01 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 08/02/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000604-1-0
Renovação Licença Raio X - Validade: 08/02/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000605-1-8
 26-Processo nº. 24.599/07
Márcia C. Gambaro E. Carmignani
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Francisco Ferreira Leão, 257 - Sala 01 - Vl.
Leão
Licença Inicial Estab. - Validade: 08/02/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000625-1-0
 27-Processo nº. 22.906/07
Sueko Nakazone
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Francisco Ferreira Leão, 257 - Sala 03 - Vl.
Leão
Licença Inicial Estab. - Validade: 12/02/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000608-1-0
 28-Processo nº. 16.871/07
Sônia Cury Maluf Cozer
Atividades de psicologia e psicanálise
R. Rio Grande do Sul, 275 - S. 03 - Vl. João Câncio

Renovação Licença Estab. - Validade: 14/01/2009
Deferido nº CEVS 355220501-865-000011-1-2
 29-Processo nº. 12.283/07
Lee Sze Yen
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Amazonas, 116 - S. 01 - Sta. Terezinha
Licença Inicial Estab. - Validade: 13/02/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000612-1-2
 30-Processo nº. 12.111/07
Lima & Martines Sorocaba LTDA ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Deodário Alves da Silva, 322 - Salão 02 - Jd. Sta.
Marina I
Licença Inicial Estab. - Validade: 12/02/2009
Deferido nº CEVS 355220501-477-000200-1-0
 31-Processo nº. 23.458/07
Cadaval & Kalil Médicos Associados LTDA
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Cláudio Manoel da Costa, 426 - Jd. Vergueiro
Renovação Licença Estab. - Validade: 08/02/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000600-1-1
 32-Processo nº. 24.403/07
José Luis Ferreira Duque
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Goiás, 57 - Vl. Sta. Terezinha
Renovação Licença Estab. - Validade: 08/02/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000616-1-1
 33-Processo nº. 23.706/07
Abrami & CIA LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas
R. Sta. Clara, 240 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 18/02/2009
Deferido nº CEVS 355220501-477-000168-1-0
 34-Processo nº. 28.270/07
Anderson José de Almeida - Pousada ME
Bar
Av. Santos Dumont, 471 - Vl. Sta. Francisca
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000055-1-7
 35-Processo nº. 24.562/07
Jorge Sasaki
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Scipione Landulfo, 519 - Sala 2 - Central Parque
Licença Inicial Estab. - Validade: 03/01/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000560-1-4
 36-Processo nº. 24.612/07
Centro Ótico Pamplona LTDA ME
Comércio varejista de artigos de ótica
R. Maria Cinto de Biaggi, 164 - Lj. 02 - Jd. Sta.
Rosália
Renovação Licença Estab. - Validade: 12/02/2009
Deferido nº CEVS 355220501-477-000196-1-5
 37-Processo nº. 8.977/07
Erika Pardo Dias ME
Restaurante
R. Sta. Rosália, 345 - Além Linha
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000054-1-0
 38-Processo nº. 18.886/07
Marcelo Bittencourt
Atividade odontológica
R. Arthur Gomes, 767 - Centro
Licença Inicial Estab. - Validade: 12/12/2008
Deferido nº CEVS 355220501-863-000507-1-7
Licença Inicial Raio X - Validade: 12/12/2008
Deferido nº CEVS 355220501-863-000508-1-4
 39-Processo nº. 4.116/08
Padaria Wanel Ville LTDA
Padaria
R. Alexandre Caldini, 710 - Jd. Wanel Ville
Interditado
 40-Processo nº. 4.117/08
Panificadora Princesa Sorocaba LTDA - ME
Padaria, confeitaria, mercearia e bar com copa quen-
t e
R. Dr. Américo Figueiredo, 1993 - Jd. Simus
Interditado
 41-Processo nº. 4.118/08
Pizzaria California Paulo LTDA - ME
Restaurante e pizzaria
Av. Itavuvu, 90 - Vila Gomes
Interditado

Em 06/03/2008

Profª. Msª. Eliana de Paula Leite
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Drª. Maria de Fátima Antunes Teixeira Ximenes
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

 SEMES Secretaria de Esportes e Lazer
FUNDO DE APOIO AO DESPORTO AMADOR

- FADAS -

POSICIONAMENTO ANALÍTICO
Movimentação entre 01/01/2008 e 29/02/2008

Banco Itaú – Agência: 5865 / Conta-Corrente nº 02360-9

José Antonio Matiello
Presidente do FADAS

 SEAD Secretaria da Administração

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 050/2007 – Pregão Eletrôni-
co nº 032/2007.

Objeto: Fica o contrato celebrado em 27/08/
2007, aditado em 25% (vinte e cinco por cento),
do valor inicial, dentro dos limites permitidos pelo
artigo 65, parágrafo 1º da Lei Federal nº 8.666/93,
atualizada pelas Leis Federais nº 8.883/94 e nº 9.648/
98.

Assunto: Fornecimento de Material de Ilumi-
nação para Implantação em Avenidas.

Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Trópico Equip. E Iluminação Ind.

e Com.  Ltda.
Valor: R$ 85.000,00 (Oitenta e Cinco Mil Re-

ais).
Sorocaba, 06 de fevereiro de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO:  CPL nº  261/2002
OBJETO: Fica o contrato celebrado em 17/09/
02, prorrogado excepcionalmente por 03 (três)
meses, à partir de 17/01/08 até 16/04/08.
VALOR:  R$ 480.000,00  (quatrocentos e oitenta
mil reais).
ASSUNTO: Serviços de Assistência à Saúde , na
Área de Transplante de Fígado.
CONTRATANTE:  Prefeitura Municipal de
Sorocaba.
CONTRATADA:  Unimed de Sorocaba – Coope-
rativa de Trabalho Médico.

Sorocaba, 04 de fevereiro de 2008

Rosemeire Nunes de Oliveira
Chefe da Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO:  CPL nº  413/2005
OBJETO: Fica o contrato celebrado em 13/

07/06, prorrogado por 06 (seis) meses, à partir de
13/01/08 até 12/07/08.

VALOR:  R$ 434.400,00  (quatrocentos e trin-
ta e quatro mil e quatrocentos reais).

ASSUNTO: Serv. de Suporte Técnico
Operacional e Administrativo para utilização do
Sistema Hospub nas Unidades de Saúde.

CONTRATANTE:  Prefeitura Municipal de
Sorocaba.

CONTRATADA:  Eltron Com. e Serv. de
Equip. Eletrônicos Ltda.

 Sorocaba, 03 de março de 2008

Rosemeire Nunes de Oliveira
Chefe da Seção de Gestão de Contratos

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 233/2007
A PREFEITURA MUNICIPAL DE

SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologa-
do este Pregão Eletrônico nº 233/2007 – CPL
nº 535/2007, destinado a Aquisição de Cadei-
ras Interlocutor – SEDU, 29 de Fevereiro de
2008. Marli Fátima Pereira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 311/2007
A PREFEITURA MUNICIPAL DE

SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologa-
do este Pregão Eletrônico nº 311/2007 – CPL
nº 762/2007, destinado a Fornecimento de Ma-
terial Elétrico por 12 meses  -  SEOBE, 29 de
Fevereiro de 2008. Marli Fátima Pereira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 323/2007
A PREFEITURA MUNICIPAL DE

SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologa-
do este Pregão Eletrônico nº 323/2007 – CPL
nº 791/2007, destinado a Aquisição de Móveis
para as Unidades da Casa do Cidadão. –
SEDE, 29 de Fevereiro de 2008. Marli Fátima
Pereira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº  340/2007
A PREFEITURA MUNICIPAL DE

SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologa-
do este Pregão Eletrônico nº 340/2007 – CPL
nº 814/2007, destinado a Aquisição de Equipa-
mentos de Informática para uso da Guarda Muni-
cipal. Sorocaba, 29 de fevereiro de 2008. Regina
Célia Canhada -Pregoeira.
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HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº  347/2007
A PREFEITURA MUNICIPAL DE

SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologa-
do este Pregão Eletrônico nº 347/2007 – CPL
nº 822/2007, destinado a Aquisição de Projetor de
Multimidia para as Unidades da Casa do Cidadão.
Sorocaba, 29 de fevereiro de 2008. Regina Célia
Canhada -Pregoeira.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CPL 520/2007

ASSUNTO: Dispensa nº 039/2007; OBJE-
TO: Elaboração e Aplicação de Padrão de Atendi-
mento da Casa do Cidadão. Fundamento Legal:
artigo 24 Inciso VIII da Lei Federal nº 8.666/93 e
alterações posteriores e ratificada pelo Sr. Pre-
feito Municipal, nos termos do artigo 26 “caput”
da mesma lei. Contratada: PRODESP-COMPA-
NHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS  DO
ESTADO DE SÃO PAULO.Valor: R$ 28.432,92
( Vinte e Oito Mil, Quatrocentos e Trinta e Dois
Reais e Noventa e Dois Centavos).

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 520/2007.
MODALIDADE: Dispensa nº. 039/2007.
OBJETO: TREINAMENTO P/ FUNCIONÁRI-
OS DA CASA DO CIDADÃO.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PROCESSO: CPL nº. 246/2007
MODALIDADE: Tomada de Preço nº. 020/2007
OBJETO: CONSTRUÇÃO E REFORMA DE CAL-
ÇADAS EM AREAS PUBLICAS .
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: SERG PAULISTA CONSTRU-
ÇÕES E SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 704.660,00 (Setecentos e
Quatro Mil e Seiscentos e Sessenta Reais).
CONTRATADA: TMS COMERCIAL CONSTRU-
TORA LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 704.660,00 (Setecentos e
Quatro Mil e Seiscentos e Sessenta Reais).
DOTAÇÃO:
 09.01.00.4.4.90.51.99.15.451.5003.1.110.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitações e Compras

CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: COMPANHIA DE
PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO
DE SÃO PAULO - PRODESP.
VALOR: R$ 28.432,92 (Vinte e Oito Mil, Qua-
trocentos e Trinta e Dois Mil e Noventa e  Dois
Centavos).
DOTAÇÃO:
01.00.3.3.90.39.48.04.128.7009.2370.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

PORTARIA nº 001/2008
Marcos Antonio Figueiredo Bistão, Presidente da Fundação da Seguridade Social dos Servidores

Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, FÁBIO
CATELLI BARBOSA, Médico I, a partir de 04 de março de 2008.

Sorocaba, 04 de março de 2008.

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO BISTÃO
Presidente

FUNSERV

 SEDU Secretaria da Educação

COMUNICADO SEDU/GS Nº 09 DE 06 DE MARÇO DE 2008

A Secretaria da Educação, nos termos da Resolução SEDU/GS nº 30/2007, de 27 de junho de 2007,
comunica que serão realizadas as sessões de atribuição de aulas a docentes, em caráter temporário como
função-atividade, sob o regime da C.L.T.

A chamada seguirá a ordem dos candidatos classificados no Processo Seletivo para Professor III –
Edital nº 07/2006 e Concurso Público – Edital nº 05/2007, nos termos dos artigos 4º e 5º da Resolução
SEDU/GS nº 30/2007.

Dia: 11/03/2008
Horário: 14h
Local: Prefeitura de Sorocaba – Auditório – Andar Térreo

 OBS.: Os professores deverão apresentar Carteira de Identidade (RG).  A escolha por procuração será
feita mediante entrega do respectivo instrumento de mandato com  firma reconhecida acompanhado de
cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e do candidato que ficarão retidas.

Está disponibilizado no site: www.sorocaba. sp. gov. br , SEDU – Comunicado Função/Cargo em
forma de Comunicado  a informação sobre  o último número de classificação  chamado em  cada
atribuição.

     CLASSIFICAÇÃO  DE PROFESSORES   FUNÇÃO – ATIVIDADE

Sorocaba, 06 de Março de 2008.

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO
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 SEOBE Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana

Josimar Delgado Lima
Chefe da SACEM

Eng. José Del Cistia Junior
Diretor Àrea - ASU

Eng. José Antonio Bolina
Secretário de obras e Infra-estrutura Urbana

 SECRETARIA DE OBRAS E INFRA-ESTRUTURA URBANA

EDITAL

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SOROCABA,  nos  termos dos artigos 207 e seguintes  da
Lei  nº  1.444  de  13  de  dezembro  de  1966,  com as modificações  introduzidas  pela  Lei  nº  2.254
de 27 de dezembro de 1983,  faz  saber  a todos que o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimen-
to,  que fará realizar a pavimentação asfáltica  da R. Constantino Matucci no Jd. São Paulo,   cujo
custo    será cobrado na forma de rateio   entre  os  proprietários  dos  imóveis  localizados  na  zona
beneficiada e, para tanto, dá conhecimento aos interessados.

DELIMITAÇÃO DA ZONA BENEFICIADA
BAIRRO:  JD. SÃO PAULO
RUA:         R. Constantino Matucci
TRECHO:  Total

CÁLCULO DE RATEIO

Conforme   plano   de  rateio  total do  custo   da  obra  entre  os proprietários  beneficiados,  o  preço
a ser cobrado é de R$  47,73 /m2.

MEMORIAL DESCRITIVO PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA

01 - GENERALIDADES
Os  serviços  compreenderão a totalidade das obras necessárias desde a implantação de guias e sarjetas

até a pavimentação asfáltica.

02 - ETAPAS DE CONSTRUÇÃO

2.1. IMPLANTAÇÃO DE GUIAS E SARJETAS: compreenderá o preparo da base e a  execução  de
guias e sarjetas de concreto, moldadas no local por extrusäo,   de   acordo   com   as   cotas  e  dimensões
do  projeto, utilizando-se    concreto    dosado    gravimetricamente   em   usinas transportado   e
misturado  em  caminhões  betoneira  com  composição granulométrica  adequada  e abatimento (Slump-
Test) igual a 1cm, sendo a superfície  do  concreto  recoberta por uma fina camada de argamassa de
cimento  e  areia  de  traço  1:4,  tendo a sarjeta uma largura de 30cm.

2.2. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA

2.2.1. PREPARO   DE   SUB-LEITO:   compreenderá  as  operações   necessárias  à  rigorosa
conformação geométrica da superfície do sub-leito,  de  acordo com as cotas, declividades e abaulamentos
do  projeto,  e  compactaçäo  da  superfície  de  acordo  com as  “Instruções de Execução” da PMS.

2.2.2.  BASE  DA  BICA  CORRIDA:  compreenderá  o  fornecimento, espalhamento  e
compactaçäo  de  brita  graduada de  granito, em camada  homogênea  e  uniforme,  com  espessura  final
de  10 cm , perfeitamente compactada e de  acordo  com as características  geométricas do projeto e as
“Instruções de Execução” da PMS

2.2.3.  IMPRIMAÇÄO  LIGANTE: compreenderá a aplicação  de  material  betuminoso  de alta
viscosidade sobre a superfície concluída da base, a razão de 1.0 a 1.5 litros por m2.

2.2.4.   CAMADA   DE   CONCRETO BETUMINOSO USINADO  A  QUENTE: compreenderá
o fornecimento, espalhamento com vibro-acabadora e compactaçäo   de  pré-misturado  usinado  a
quente,  em  camada homogênea  e uniforme de  3 cm, tudo de acordo com as “Instruções de Execução”
da PMS.

MEMORIAL DESCRITIVO
DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS

1.  OBJETIVO
Estabelecer  o  processo  de  execução do sistema de drenagem de águas pluviais.

2.  SERVIÇOS INICIAIS
Os  serviços  iniciais  compreendem  os  serviços  topográficos. Serão  feitas as demarcações dos eixos

das tubulações nos terços das  ruas  ou sob as guias, das bocas de lobo, das caixas mortas e poços de visitas,
conforme projetos.

As  cotas  correspondentes  serão devidamente apoiadas em pontos de  segurança  a serem utilizados
nas verificações, sendo que no caso  das  tubulações  as verificações serão efetuadas a cada 10 metros de
tubulação assentada.

3.  BOCAS DE LOBO, POÇOS DE VISITAS, CAIXAS MORTAS E SARJETÕES
A  execução  dos  dispositivos  acima,  além  de  envolverem  os serviços   iniciais  previstos,

compreenderão  os  serviços  de movimento   de   terra   execução  da  base,  das  paredes,  dos
revestimentos,  impermeabilizações  e implantação de tempo, guia chapéu, etc.

a) Base  -  Sobre o fundo da escavação preparada será colocado e compactado um lastro de brita 02,
com 05 cm de espessura.

b) Paredes  -  As caixas serão em alvenaria de tijolos de barro, assentes  com  argamassa  de cimento
e areia no traço 1:3. Os demais detalhes serão conforme projeto.

c) Revestimentos  e  impermeabilizações  - As faces internas das paredes  de  alvenaria  deverão
receber  um revestimento com argamassa  de  cimento  e  areia  no  traço 1:3 e devidamente imperme-
abilizadas.

O fundo  das  caixas  com colher de pedreiro, sendo previstos caimentos para escoamento.
d) Sarjetões  -  Serão de concreto armado, executados nos locais indicados nas plantas de drenagem.

4.  MOVIMENTO DE TERRA
As  escavações  serão  executadas mecanicamente com a utilização de  retro  escavadeira  tomando-

se  os devidos cuidados para que sejam respeitadas as cotas de projetos.
O material  que  deverá  ser  utilizado  na execução dos aterros deverá  ter  características  uniformes

e  qualidade  igual  ou superior ao solo local, isento de matéria orgânica.
Caso  o  terreno  não  ofereça  suporte  natural, as paredes das escavações  serão  escoradas  com

tábuas ou pranchões de madeira de boa qualidade.

5.  GALERIAS
a) Lastro  -  no fundo da vala será executado um lastro de brita nº  04,  com  10 cm de espessura,

observando rigorosamente as cotas e declividades previstas.

b) Montagem  da  rede  -  os tubos previamente dispostos ao longo das  valas  já preparadas e com
as cotas já verificadas, serão um  a um baixados nas valas para o assentamento e execução das juntas.
Após  a  limpeza  com  estopa,  da  bolsa e ponta dos tubos,  será  feita  a  tomada de junta interna e
externamente com argamassa de cimento e areia no traço 1:3.

Os  tubos  a  serem  utilizados na execução das ligações e nas galerias  principais  serão de seção
circular, do tipo ponta e bolsa, pré-fabricados em concreto vibrado.
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Devem  atender  as especificações da ABNT quanto a resistência e estanqueidade.

6.  MUROS DE ALA
Serão de concreto armado, obedecendo os detalhes do projeto.

PRAZO DE IMPUGNAÇÃO PELOS INTERESSADOS
Nos termos do artigo 208, alínea “f”, da Lei 1.444 de 13  de  dezembro  de  1966,  fica  fixado  o  prazo
de  30(trinta) dias contados da publicação deste Edital para os interessados impugnarem, se quiserem,
quaisquer dos ítens constantes do mesmo, cabendo ao impugnante o ônus da prova.
Sorocaba, 04 de Março de 2008

ENGº JOSE ANTONIO BOLINA
SECRETARIO DE OBRAS E INFRA ESTRUTURA URBANA

 SECRETARIA DE OBRAS E INFRA-ESTRUTURA URBANA

EDITAL

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SOROCABA,  nos  termos dos artigos 207 e seguintes  da
Lei  nº  1.444  de  13  de  dezembro  de  1966,  com as modificações  introduzidas  pela  Lei  nº  2.254
de 27 de dezembro de 1983,  faz  saber  a todos que o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimen-
to,  que fará realizar a pavimentação asfáltica  de diversas Ruas no Bairro Mineirão,   cujo  custo
será cobrado na forma de rateio   entre  os  proprietários  dos  imóveis  localizados  na  zona beneficiada
e, para tanto, dá conhecimento aos interessados.

DELIMITAÇÃO DA ZONA BENEFICIADA

BAIRRO:  MINEIRÃO
RUA:         R. Jairo Meniconi
TRECHO:  da R. Abner Pedroso de Alcântara até o final.

BAIRRO:  MINEIRÃO
RUA:         R. Guilherme Tersi
TRECHO:  da R. Ermolau Del Cistia até o final.

BAIRRO:  MINEIRÃO
RUA:         R. Antonio José da Rosa
TRECHO:  do pavimento existente até o final.

BAIRRO:  MINEIRÃO
RUA:         R. Ermolau Del Cistia
TRECHO:  da R. Ten. Érico de Oliveira até a área de preservação permanente.

BAIRRO:  MINEIRÃO
RUA:         R. Pedro Lombardi
TRECHO:  extensão de 40,00 m da R. Guilherme Tersi.

CÁLCULO DE RATEIO

Conforme   plano   de  rateio  total do  custo   da  obra  entre  os proprietários  beneficiados,  o  preço
a ser cobrado é de R$  56,02 /m2.

MEMORIAL DESCRITIVO PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA

01 - GENERALIDADES
Os  serviços  compreenderão a totalidade das obras necessárias desde a implantação de guias e

sarjetas até a pavimentação asfáltica.

02 - ETAPAS DE CONSTRUÇÃO

2.1. IMPLANTAÇÃO DE GUIAS E SARJETAS: compreenderá o preparo da base e a  execução
de  guias e sarjetas de concreto, moldadas no local por extrusäo,   de   acordo   com   as   cotas  e
dimensões  do  projeto, utilizando-se    concreto    dosado    gravimetricamente   em   usinas transportado
e  misturado  em  caminhões  betoneira  com  composição granulométrica  adequada  e abatimento
(Slump-Test) igual a 1cm, sendo a superfície  do  concreto  recoberta por uma fina camada de argamassa
de  cimento  e  areia  de  traço  1:4,  tendo a sarjeta uma largura de 30cm.

2.2. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA

2.2.1. PREPARO   DE   SUB-LEITO:   compreenderá  as  operações   necessárias  à  rigorosa
conformação geométrica da superfície do sub-leito,  de  acordo com as cotas, declividades e abaulamen-
tos do  projeto,  e  compactaçäo  da  superfície  de  acordo  com as  “Instruções de Execução” da PMS.

2.2.2.  BASE  DA  BRITA  GRADUADA:  compreenderá  o  fornecimento, espalhamento  e
compactaçäo  de  brita  graduada de  granito, em camada  homogênea  e  uniforme,  com  espessura  final
de  10 cm , perfeitamente compactada e de  acordo  com as características  geométricas do projeto e as
“Instruções de Execução” da PMS

2.2.3.  IMPRIMAÇÄO  LIGANTE: compreenderá a aplicação  de  material  betuminoso  de alta
viscosidade sobre a superfície concluída da base, a razão de 1.0 a 1.5 litros por m2.

2.2.4.   CAMADA   DE   CONCRETO BETUMINOSO USINADO  A  QUENTE: compreenderá
o fornecimento, espalhamento com vibro-acabadora e compactaçäo   de  pré-misturado  usinado  a
quente,  em  camada homogênea  e uniforme de  3 cm, tudo de acordo com as “Instruções de Execução”
da PMS.

MEMORIAL DESCRITIVO
DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS

1.  OBJETIVO
Estabelecer  o  processo  de  execução do sistema de drenagem de águas pluviais.

2.  SERVIÇOS INICIAIS
Os  serviços  iniciais  compreendem  os  serviços  topográficos. Serão  feitas as demarcações dos eixos

das tubulações nos terços das  ruas  ou sob as guias, das bocas de lobo, das caixas mortas e poços de visitas,
conforme projetos.

As  cotas  correspondentes  serão devidamente apoiadas em pontos de  segurança  a serem utilizados
nas verificações, sendo que no caso  das  tubulações  as verificações serão efetuadas a cada 10 metros de
tubulação assentada.

3.  BOCAS DE LOBO, POÇOS DE VISITAS, CAIXAS MORTAS E SARJETÕES
A  execução  dos  dispositivos  acima,  além  de  envolverem  os serviços   iniciais  previstos,

compreenderão  os  serviços  de movimento   de   terra   execução  da  base,  das  paredes,  dos
revestimentos,  impermeabilizações  e implantação de tempo, guia chapéu, etc.

a) Base  -  Sobre o fundo da escavação preparada será colocado e compactado um lastro de brita 02,
com 05 cm de espessura.

b) Paredes  -  As caixas serão em alvenaria de tijolos de barro, assentes  com  argamassa  de cimento
e areia no traço 1:3. Os demais detalhes serão conforme projeto.

c) Revestimentos  e  impermeabilizações  - As faces internas das paredes  de  alvenaria  deverão
receber  um revestimento com argamassa  de  cimento  e  areia  no  traço 1:3 e devidamente imperme-
abilizadas.

O fundo  das  caixas  com colher de pedreiro, sendo previstos caimentos para escoamento.
d) Sarjetões  -  Serão de concreto armado, executados nos locais indicados nas plantas de drenagem.

4.  MOVIMENTO DE TERRA
As  escavações  serão  executadas mecanicamente com a utilização de  retro  escavadeira  tomando-

se  os devidos cuidados para que sejam respeitadas as cotas de projetos.
O material  que  deverá  ser  utilizado  na execução dos aterros deverá  ter  características  uniformes

e  qualidade  igual  ou superior ao solo local, isento de matéria orgânica.
Caso  o  terreno  não  ofereça  suporte  natural, as paredes das escavações  serão  escoradas  com

tábuas ou pranchões de madeira de boa qualidade.

5.  GALERIAS
a) Lastro  -  no fundo da vala será executado um lastro de brita nº  04,  com  10 cm de espessura,

observando rigorosamente as cotas e declividades previstas.

b) Montagem  da  rede  -  os tubos previamente dispostos ao longo das  valas  já preparadas e com as
cotas já verificadas, serão um  a um baixados nas valas para o assentamento e execução das juntas.  Após
a  limpeza  com  estopa,  da  bolsa e ponta dos tubos,  será  feita  a  tomada de junta interna e externamente
com argamassa de cimento e areia no traço 1:3.

Os  tubos  a  serem  utilizados na execução das ligações e nas galerias  principais  serão de seção
circular, do tipo ponta e bolsa, pré-fabricados em concreto vibrado.

Devem  atender  as especificações da ABNT quanto a resistência e estanqueidade.

6.  MUROS DE ALA
Serão de concreto armado, obedecendo os detalhes do projeto.
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PRAZO DE IMPUGNAÇÃO PELOS INTERESSADOS
Nos termos do artigo 208, alínea “f”, da Lei 1.444 de 13  de  dezembro  de  1966,  fica  fixado  o  prazo
de  30(trinta) dias contados da publicação deste Edital para os interessados impugnarem, se quiserem,
quaisquer dos ítens constantes do mesmo, cabendo ao impugnante o ônus da prova.
Sorocaba, 04 de Março de 2008

ENGº JOSE ANTONIO BOLINA
SECRETARIO DE OBRAS E INFRA ESTRUTURA URBANA

 SECRETARIA DE OBRAS E INFRA-ESTRUTURA URBANA
EDITAL

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SOROCABA,  nos  termos dos artigos 207 e seguintes  da  Lei
nº  1.444  de  13  de  dezembro  de  1966,  com as modificações  introduzidas  pela  Lei  nº  2.254  de 27
de dezembro de 1983,  faz  saber  a todos que o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento,  que
fará realizar a pavimentação asfáltica  da R. João Martinez no Jd. Bandeirantes,   cujo  custo    será
cobrado na forma de rateio   entre  os  proprietários  dos  imóveis  localizados  na  zona beneficiada e,
para tanto, dá conhecimento aos interessados.

DELIMITAÇÃO DA ZONA BENEFICIADA

BAIRRO:  JD. BANDEIRANTES
RUA:         R. João Martinez
TRECHO:  Total

CÁLCULO DE RATEIO

Conforme   plano   de  rateio  total do  custo   da  obra  entre  os proprietários  beneficiados,  o  preço
a ser cobrado é de R$  44,67 /m2.

MEMORIAL DESCRITIVO PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA

01 - GENERALIDADES
Os  serviços  compreenderão a totalidade das obras necessárias desde a implantação de guias e

sarjetas até a pavimentação asfáltica.

02 - ETAPAS DE CONSTRUÇÃO

2.1. IMPLANTAÇÃO DE GUIAS E SARJETAS: compreenderá o preparo da base e a  execução  de
guias e sarjetas de concreto, moldadas no local por extrusäo,   de   acordo   com   as   cotas  e  dimensões
do  projeto, utilizando-se    concreto    dosado    gravimetricamente   em   usinas transportado   e
misturado  em  caminhões  betoneira  com  composição granulométrica  adequada  e abatimento (Slump-
Test) igual a 1cm, sendo a superfície  do  concreto  recoberta por uma fina camada de argamassa de
cimento  e  areia  de  traço  1:4,  tendo a sarjeta uma largura de 30cm.

2.2. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA

2.2.1. PREPARO   DE   SUB-LEITO:   compreenderá  as  operações   necessárias  à  rigorosa
conformação geométrica da superfície do sub-leito,  de  acordo com as cotas, declividades e abaulamen-
tos do  projeto,  e  compactaçäo  da  superfície  de  acordo  com as  “Instruções de Execução” da PMS.

2.2.2.  BASE  DA  BICA  CORRIDA:  compreenderá  o  fornecimento, espalhamento  e
compactaçäo  de  brita  graduada de  granito, em camada  homogênea  e  uniforme,  com  espessura  final
de  10 cm , perfeitamente compactada e de  acordo  com as características  geométricas do projeto e as
“Instruções de Execução” da PMS

2.2.3.  IMPRIMAÇÄO  LIGANTE: compreenderá a aplicação  de  material  betuminoso  de alta
viscosidade sobre a superfície concluída da base, a razão de 1.0 a 1.5 litros por m2.

2.2.4.   CAMADA   DE   CONCRETO BETUMINOSO USINADO  A  QUENTE: compreenderá
o fornecimento, espalhamento com vibro-acabadora e compactaçäo   de  pré-misturado  usinado  a
quente,  em  camada homogênea  e uniforme de  3 cm, tudo de acordo com as “Instruções de Execução”
da PMS.

MEMORIAL DESCRITIVO
DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS

1.  OBJETIVO
Estabelecer  o  processo  de  execução do sistema de drenagem de águas pluviais.

2.  SERVIÇOS INICIAIS
Os  serviços  iniciais  compreendem  os  serviços  topográficos. Serão  feitas as demarcações dos

eixos das tubulações nos terços das  ruas  ou sob as guias, das bocas de lobo, das caixas mortas e poços de
visitas, conforme projetos.

As  cotas  correspondentes  serão devidamente apoiadas em pontos de  segurança  a serem utilizados
nas verificações, sendo que no caso  das  tubulações  as verificações serão efetuadas a cada 10 metros de
tubulação assentada.

3.  BOCAS DE LOBO, POÇOS DE VISITAS, CAIXAS MORTAS E SARJETÕES
A  execução  dos  dispositivos  acima,  além  de  envolverem  os serviços   iniciais  previstos,

compreenderão  os  serviços  de movimento   de   terra   execução  da  base,  das  paredes,  dos
revestimentos,  impermeabilizações  e implantação de tempo, guia chapéu, etc.

a) Base  -  Sobre o fundo da escavação preparada será colocado e compactado um lastro de brita 02,
com 05 cm de espessura.

b) Paredes  -  As caixas serão em alvenaria de tijolos de barro, assentes  com  argamassa  de cimento

e areia no traço 1:3. Os demais detalhes serão conforme projeto.
c) Revestimentos  e  impermeabilizações  - As faces internas das paredes  de  alvenaria  deverão

receber  um revestimento com argamassa  de  cimento  e  areia  no  traço 1:3 e devidamente imperme-
abilizadas.

O fundo  das  caixas  com colher de pedreiro, sendo previstos caimentos para escoamento.
d) Sarjetões  -  Serão de concreto armado, executados nos locais indicados nas plantas de drenagem.

4.  MOVIMENTO DE TERRA
As  escavações  serão  executadas mecanicamente com a utilização de  retro  escavadeira  tomando-

se  os devidos cuidados para que sejam respeitadas as cotas de projetos.
O material  que  deverá  ser  utilizado  na execução dos aterros deverá  ter  características  uniformes

e  qualidade  igual  ou superior ao solo local, isento de matéria orgânica.
Caso  o  terreno  não  ofereça  suporte  natural, as paredes das escavações  serão  escoradas  com

tábuas ou pranchões de madeira de boa qualidade.

5.  GALERIAS
a) Lastro  -  no fundo da vala será executado um lastro de brita nº  04,  com  10 cm de espessura,

observando rigorosamente as cotas e declividades previstas.

b) Montagem  da  rede  -  os tubos previamente dispostos ao longo das  valas  já preparadas e com
as cotas já verificadas, serão um  a um baixados nas valas para o assentamento e execução das juntas.
Após  a  limpeza  com  estopa,  da  bolsa e ponta dos tubos,  será  feita  a  tomada de junta interna e
externamente com argamassa de cimento e areia no traço 1:3.

Os  tubos  a  serem  utilizados na execução das ligações e nas galerias  principais  serão de seção
circular, do tipo ponta e bolsa, pré-fabricados em concreto vibrado.

Devem  atender  as especificações da ABNT quanto a resistência e estanqueidade.

6.  MUROS DE ALA
Serão de concreto armado, obedecendo os detalhes do projeto.

PRAZO DE IMPUGNAÇÃO PELOS INTERESSADOS
Nos termos do artigo 208, alínea “f”, da Lei 1.444 de 13  de  dezembro  de  1966,  fica  fixado  o  prazo
de  30(trinta) dias contados da publicação deste Edital para os interessados impugnarem, se quiserem,
quaisquer dos ítens constantes do mesmo, cabendo ao impugnante o ônus da prova.
Sorocaba, 04 de Março de 2008

ENGº JOSE ANTONIO BOLINA
SECRETARIO DE OBRAS E INFRA ESTRUTURA URBANA

 SERH Secretaria de Recursos Humanos

PROCESSO SELETIVO PARA ESTÁGIO – PROGRAMA EMPREGO JOVEM
EDITAL– nº 01/2008

COMUNICADO

A Prefeitura de Sorocaba comunica, visando a melhor interpretação do referido edital, em relação à
idade mínima para inscrição no Processo Seletivo, onde essa somente será comprovada quando da assina-
tura do Termo de Compromisso de Estágio, que fica alterado o dispositivo 2.1.2 . Ter idade entre 16 à 25
anos; passando a vigorar com seguinte redação 2.1.2 . Ter idade entre 16 à 25 anos, completos na data da
assinatura do Termo de Compromisso de Estágio.

Sorocaba, 04 de março de 2008.

Maria do Carmo Paes
Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos

OBS.: O presente comunicado foi afixado no átrio do Paço Municipal em 04/03/2008
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CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados
para os cargos mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA Nome Cargo
7255/DGP MAURÍCIO TOMAZELA AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I
7256/DGP CARLOS AUGUSTO AMARO DE FREITAS AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I
7257/DGP HELDER AIRES MEDEIROS PEZZATO AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I
7258/DGP ORLANDO CARLOS DA SILVA AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I
7259/DGP RODRIGO COSTA VIEIRA AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I
7260/DGP ARTUR BENEDITO DE NORONHA AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I
7261/DGP CAMILA FERNANDES AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I
7262/DGP NELSON ROBERTO LEITE AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I
7263/DGP KATIUSCIA FERNANDES MOREIRA AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I
7264/DGP PATRÍCIA APARECIDA DE FREITAS AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I
7265/DGP SISENANDO JOSÉ DE BARROS AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I
7266/DGP FABIANA DE BARROS AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I
7267/DGP RAFAEL MEDEIROS SIMAS GENKAWA AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I
7268/DGP SÍLVIO APARECIDO FARIAS AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I
7269/DGP RODRIGO ROCHA DE AGUIAR AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I
7270/DGP CECÍLIA CRISTIANE FERNANDES AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I
7271/DGP EVANDRO UTRINI CHAVES PESSOA AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I
7272/DGP RAFAEL GOMES PAIXÃO AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I
7273/DGP YEDA KATRÍCIA XAVIER DE MORAES AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I
7274/DGP JOAQUIM DONIZETH GUARDIANO AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I
7275/DGP SANDRA REGINA SORRILHA GOMES AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I
7276/DGP PATRÍCIA APARECIDA MESSIAS AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I
7277/DGP LUIZ ALBERTO MACHADO DOS SANTOS AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I
7278/DGP CÉLIO VIEIRA AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I
7279/DGP JULIANA GRAZIELE LOPES SOUZA AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I
7282/DGP MICHELE CRISTINA RODRIGUES AUXILIAR DE ENFERMAGEM
7290/DGP ANA PAULA PIVA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
7291/DGP IRMA CLAUDIA SABOYA RIBEIRO MÉDICO PLANTONISTA
7292/DGP ENZO MATSUBARA TAKAHASHI MÉDICO PLANTONISTA
7293/DGP EVELIN RODRIGUES VARELLA AUXILIAR DE ENFERMAGEM
7294/DGP CÁSSIA KAZUKO ISHIKAWA MÉDICO I
7295/DGP LUCIANE APARECIDA TOSHIYUKI MÉDICO I
7296/DGP ELISA TOMAZZINI MÉDICO I
7297/DGP EMANUELE MARINHO FIGUEIRA MÉDICO I
7298/DGP MARIA DE LOURDES SOARES FERNANDES FABRI MÉDICO I
7299/DGP BRUNA DE FÁTIMA PONCIANO MACHADO ENFERMEIRO I
7300/DGP ROSIANE SANTOS OLIVEIRA ENFERMEIRO I
7301/DGP CAMILA MONTEIRO GABURRO ENFERMEIRO I
7302/DGP UIARA ALINE DE OLIVEIRA ENFERMEIRO I
7303/DGP FERNANDA COSTA PEREIRA ENFERMEIRO I
7304/DGP VERA LÚCIA MARIANO ENFERMEIRO I
7305/DGP VIVIAN SAUER TORRES DA SILVA ENFERMEIRO I
7306/DGP MONIA CAMPOS MACEDO ENFERMEIRO I
7307/DGP CLAUDETE CRAVANCOLA DE ARAUJO ENFERMEIRO I
7308/DGP MARINEIDE VIEIRA DA SILVA ENFERMEIRO I
7309/DGP GISLENE APARECIDA VICENTIN DA SILVA ENFERMEIRO I
7310/DGP ROGÉRIO PAIXÃO ENFERMEIRO I
7311/DGP SALETE FERREIRA ENFERMEIRO I
7312/DGP GIZELA SIMONE POSSIGNOLO DE OLIVEIRAENFERMEIRO I
7313/DGP MARCOS ANTÔNIO DA SILVA ENFERMEIRO I
7314/DGP LUCIENE DIAS DE LIMA ALMEIDA AUXILIAR DE ENFERMAGEM
7315/DGP JOSÉ CIRINEU DE SALES AUXILIAR DE ENFERMAGEM
7316/DGP FRANCIS PAULO DE SAMPAIO AUXILIAR DE ENFERMAGEM
7317/DGP HEDER SANTINI BARBOSA AUXILIAR DE ENFERMAGEM
7318/DGP SAMELA CAROLINE FERRAZ RENOSTO AUXILIAR DE ENFERMAGEM
7319/DGP ANDRÉA CRISTINA CORREA FREITAS AUXILIAR DE ENFERMAGEM
7320/DGP SÍLVIA ROCHA CONSTÂNCIO AUXILIAR DE ENFERMAGEM
7321/DGP ELAINE ALGARRA DO REGO BARROS AUXILIAR DE ENFERMAGEM
7322/DGP JÚLIO CÉSAR CUSTÓDIO DE MORAES AUXILIAR DE ENFERMAGEM
7323/DGP GISELE RIZO AUXILIAR DE ENFERMAGEM
7324/DGP DANIELE ASPERTI PEREIRA AUXILIAR DE ENFERMAGEM
7325/DGP VANESSA DE CÁSSIA BARBOSA AUXILIAR DE ENFERMAGEM
7326/DGP CÍNTIA PAULINO AUXILIAR DE ENFERMAGEM
7327/DGP AMANDA DE SOUZA LUZ BRANCO AUXILIAR DE ENFERMAGEM
7328/DGP CLEUSA APARECIDA OLIVEIRA SILVA AUXILIAR DE ENFERMAGEM
7329/DGP INÊS APARECIDA LEÔNCIO DE SOUZA AUXILIAR DE ENFERMAGEM
7330/DGP ADRIANA FLORIANO SALES DE RENZIS AUXILIAR DE ENFERMAGEM
7331/DGP SHEILA CRISTIANE FOGAÇA ROZZA DE PAIVA AUXILIAR DE ENFERMAGEM
7332/DGP VIVIANE CRISTINA PROENÇA AMILTON AUXILIAR DE ENFERMAGEM
7333/DGP SILVANA RABELO AUXILIAR DE ENFERMAGEM
7334/DGP ANA LÚCIA BEZERRA SANTOS GONÇALVESAUXILIAR DE ENFERMAGEM
7335/DGP SULAMITA EUGÊNIA DE CAMARGO AUXILIAR DE ENFERMAGEM
7336/DGP DÉCIO JOSÉ MATSUNAGA AUXILIAR DE ENFERMAGEM
7337/DGP IVANI FOGAÇA GIMENEZ AUXILIAR DE ENFERMAGEM

           EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados
a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Sorocaba, 06 de março de 2008.

RODRIGO MORENO
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº7253/DGP
RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos

Humanos no uso das atribuições legais e de acordo
com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 9.269/
95, resolve prorrogar por 05 dias, a posse de CARLA
FÁTIMA FERNANDES DE PAIVA, nomeada pela
portaria nº. 7072/DGP, de 19 de fevereiro de 2008,
para o cargo de MÉDICO PLANTONISTA.

Palácio dos Tropeiros, em 29 de fevereiro de
2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7254/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições legais, resolve re-
vogar as Portarias nº 7245/DGP e nº 7246/DGP,
restabelecendo-se os efeitos das Portarias nº 7049/
DGP e nº 7052/DGP.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de fevereiro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7255/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do arti-
go 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia MAURÍCIO TOMAZELA,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de AGENTE DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA I, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº
8.348 de 27 de dezembro de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 05 de março de 2008.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7256/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do arti-
go 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia CARLOS AUGUSTO AMARO
DE FREITAS, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE VIGI-
LÂNCIA SANITÁRIA I, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 05 de março de 2008.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7257/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do arti-
go 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia HELDER AIRES MEDEIROS
PEZZATO, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE VIGI-
LÂNCIA SANITÁRIA I, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 05 de março de 2008.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7258/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do arti-
go 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia ORLANDO CARLOS DA SIL-
VA, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de AGENTE DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA I, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº
8.348 de 27 de dezembro de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 05 de março de 2008.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7259/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2006, devidamente ho-
mologado em 28/06/2006, nomeia RODRIGO
COSTA VIEIRA, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE
DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I, criado pela Lei
nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7260/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2006, devidamente ho-
mologado em 28/06/2006, nomeia ARTUR BE-
NEDITO DE NORONHA, para exercer na Secre-
taria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I, cria-
do pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991,
com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezem-
bro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7261/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2006, devidamente ho-
mologado em 28/06/2006, nomeia CAMILA
FERNANDES, para exercer na Secretaria da Saú-
de, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA I, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga cri-
ada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7262/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2006, devidamente ho-
mologado em 28/06/2006, nomeia NELSON
ROBERTO LEITE, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE
DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I, criado pela Lei
nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7263/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2006, devidamente ho-
mologado em 28/06/2006, nomeia KATIUSCIA
FERNANDES MOREIRA, para exercer na Secre-
taria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I, cria-
do pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991,
com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezem-
bro de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 05 de março de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº7264/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2006, devidamente ho-
mologado em 28/06/2006, nomeia PATRÍCIA
APARECIDA DE FREITAS, para exercer na Se-
cretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I, cria-
do pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991,
com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezem-
bro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7265/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2006, devidamente ho-
mologado em 28/06/2006, nomeia SISENANDO
JOSÉ DE BARROS, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE
DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I, criado pela Lei
nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7266/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2006, devidamente ho-
mologado em 28/06/2006, nomeia FABIANA DE
BARROS, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE VIGI-
LÂNCIA SANITÁRIA I, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7267/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2006, devidamente ho-
mologado em 28/06/2006, nomeia RAFAEL
MEDEIROS SIMAS GENKAWA, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I, cria-
do pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991,
com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezem-
bro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7268/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2006, devidamente ho-
mologado em 28/06/2006, nomeia SÍLVIO APA-
RECIDO FARIAS, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE
DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I, criado pela Lei
nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2007.

Palácio dos Tropeiros, em 05 de março de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7269/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do arti-
go 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia RODRIGO ROCHA DE
AGUIAR, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE VIGI-
LÂNCIA SANITÁRIA I, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 05 de março de 2008.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7270/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do arti-
go 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia CECÍLIA CRISTIANE
FERNANDES, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE VIGI-
LÂNCIA SANITÁRIA I, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 05 de março de 2008.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7271/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do arti-
go 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia EVANDRO UTRINI CHA-
VES PESSOA, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE VIGI-
LÂNCIA SANITÁRIA I, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 05 de março de 2008.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7272/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do arti-
go 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia RAFAEL GOMES PAIXÃO,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de AGENTE DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA I, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº
8.348 de 27 de dezembro de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 05 de março de 2008.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7273/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do arti-

go 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de

Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso

Público nº 04/2006, devidamente homologado em

28/06/2006, nomeia YEDA KATRÍCIA XAVIER

DE MORAES, para exercer na Secretaria da Saúde,

em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE VIGI-

LÂNCIA SANITÁRIA I, criado pela Lei nº 3.802

de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela

Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 05 de março de 2008.

VITOR LIPPI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7274/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do arti-
go 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia JOAQUIM DONIZETH
GUARDIANO, para exercer na Secretaria da Saú-
de, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA I, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 05 de março de 2008.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7275/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do arti-
go 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia SANDRA REGINA
SORRILHA GOMES, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA I, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 05 de março de 2008.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7276/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do arti-
go 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia PATRÍCIA APARECIDA
MESSIAS, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE VIGI-
LÂNCIA SANITÁRIA I, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 05 de março de 2008.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7277/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do arti-
go 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia LUIZ ALBERTO MACHA-
DO DOS SANTOS, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA I, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 05 de março de 2008.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7278/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do arti-
go 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia CÉLIO VIEIRA, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I, cri-
ado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991,
com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezem-
bro de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 05 de março de 2008.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7279/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2006, devidamente ho-
mologado em 28/06/2006, nomeia JULIANA
GRAZIELE LOPES SOUZA, para exercer na Se-
cretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I, cria-
do pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991,
com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de de-
zembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7280/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 7068/DGP, de 19 de feverei-
ro de 2008, que nomeou ROSANA ISABEL
MARTINHO, para exercer o cargo de AUXILI-
AR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumpri-
mento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7281/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 7071/DGP, de 19 de feverei-
ro de 2008, que nomeou MÔNICA VIEIRA, para
exercer o cargo de MÉDICO PLANTONISTA,
em decorrência de sua desistência.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7282/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2006, devidamente ho-
mologado em 28/06/2006, nomeia MICHELE
CRISTINA RODRIGUES, para exercer na Secre-
taria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ENFERMAGEM, criado pela Lei
nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga
criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7283/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 7087/DGP, de 21 de feverei-
ro de 2008, que nomeou ANDERLINGTON
MANOEL GERMANO, para exercer o cargo de
MÉDICO PLANTONISTA, pelo não cumprimen-
to do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7284/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 7090/DGP, de 21 de feverei-
ro de 2008, que nomeou TUFIK CHARABE, para
exercer o cargo de MÉDICO I, pelo não cumpri-
mento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7285/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 7093/DGP, de 21 de feverei-
ro de 2008, que nomeou CARLA SOARES FRAN-
CO, para exercer o cargo de MÉDICO I, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº7286/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 7099/DGP, de 21 de feverei-
ro de 2008, que nomeou LUIS FERNANDO BAR-
BOSA TAVARES, para exercer o cargo de MÉDI-
CO I, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7287/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 7100/DGP, de 21 de feverei-
ro de 2008, que nomeou JOÃO CARLOS DE
MORAES, para exercer o cargo de MÉDICO I,
pelo não cumprimento do prazo legal. P a l á -
cio dos Tropeiros, em 05 de março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7288/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 7091/DGP, de 21 de feverei-
ro de 2008, que nomeou CAROLINA PAULA
KRISAM RODRIGUES MATIELLI, para exercer
o cargo de MÉDICO I, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7289/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 7081/DGP, de 21 de feverei-
ro de 2008, que nomeou FLÁVIO EDUARDO DOS
SANTOS, para exercer o cargo de PROFESSOR
DE EDUCAÇÃO BÁSICA II, pelo não cumpri-
mento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7290/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2006, devidamente ho-
mologado em 28/06/2006, nomeia ANA PAULA
PIVA, para exercer na Secretaria de Finanças, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE AD-
MINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04
de dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7291/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 13/2007, devidamente ho-
mologado em 16/01/2008, nomeia IRMA CLAU-
DIA SABOYA RIBEIRO, para exercer na Secreta-
ria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de MÉ-
DICO PLANTONISTA, criado pela Lei nº 4.503
de 24 de março de 1994, com vaga criada pela Lei
nº 7.614 de 16 de dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7292/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 13/2007, devidamente ho-
mologado em 16/01/2008, nomeia ENZO
MATSUBARA TAKAHASHI, para exercer na

Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
MÉDICO PLANTONISTA, criado pela Lei nº 4.503
de 24 de março de 1994, com vaga criada pela Lei
nº 7.614 de 16 de dezembro de 2005.

Palácio dos Tropeiros, em 05 de março de 2008.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7293/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do arti-
go 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia EVELIN RODRIGUES
VARELLA, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de
dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº
6.400 de 23 de maio de 2001.

Palácio dos Tropeiros, em 05 de março de 2008.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7294/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do arti-
go 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 13/2007, devidamente homologado em
16/01/2008, nomeia CÁSSIA KAZUKO
ISHIKAWA, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO I, criado
pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com
vaga criada pela Lei 6.400 de 23 de maio 2001.

Palácio dos Tropeiros, em 05 de março de 2008.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7295/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do arti-
go 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 13/2007, devidamente homologado em
16/01/2008, nomeia LUCIANE APARECIDA
TOSHIYUKI, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO I, criado
pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com
vaga criada pela Lei 6.400 de 23 de maio 2001.

Palácio dos Tropeiros, em 05 de março de 2008.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7296/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do arti-
go 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 13/2007, devidamente homologado em
16/01/2008, nomeia ELISA TOMAZZINI, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de MÉDICO I, criado pela Lei nº 3.454 de
18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei
6.400 de 23 de maio 2001.

Palácio dos Tropeiros, em 05 de março de 2008.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7297/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do arti-
go 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 13/2007, devidamente homologado em
16/01/2008, nomeia EMANUELE MARINHO FI-
GUEIRA, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de MÉDICO I, criado pela
Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga
criada pela Lei 6.400 de 23 de maio 2001.

Palácio dos Tropeiros, em 05 de março de 2008.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7298/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do arti-

go 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 13/2007, devidamente homologado em
16/01/2008, nomeia MARIA DE LOURDES SOA-
RES FERNANDES FABRI, para exercer na Secre-
taria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de MÉ-
DICO I, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro
de 1990, com vaga criada pela Lei 6.400 de 23 de
maio 2001.

Palácio dos Tropeiros, em 05 de março de 2008.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7299/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do arti-
go 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia BRUNA DE FÁTIMA
PONCIANO MACHADO, para exercer na Secre-
taria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de EN-
FERMEIRO I, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de
dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº
7.614 de 16 de dezembro de 2005.

Palácio dos Tropeiros, em 05 de março de 2008.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7300/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do arti-
go 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia ROSIANE SANTOS OLIVEI-
RA, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de ENFERMEIRO I, criado pela
Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga
criada pela Lei nº 7.614 de 16 de dezembro de 2005.

Palácio dos Tropeiros, em 05 de março de 2008.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7301/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do arti-
go 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia CAMILA MONTEIRO
GABURRO, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de ENFERMEIRO I,
criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de
1990, com vaga criada pela Lei nº 7.614 de 16 de
dezembro de 2005.

Palácio dos Tropeiros, em 05 de março de 2008.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7302/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do arti-
go 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia UIARA ALINE DE OLIVEI-
RA, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de ENFERMEIRO I, criado pela
Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga
criada pela Lei nº 7.614 de 16 de dezembro de 2005.

Palácio dos Tropeiros, em 05 de março de 2008.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7303/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do arti-
go 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia FERNANDA COSTA PEREI-
RA, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de ENFERMEIRO I, criado pela
Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga

criada pela Lei nº 7.614 de 16 de dezembro de
2005.

Palácio dos Tropeiros, em 05 de março de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7304/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2006, devidamente ho-
mologado em 28/06/2006, nomeia VERA LÚCIA
MARIANO, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de ENFERMEIRO I,
criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de
1990, com vaga criada pela Lei nº 7.614 de 16 de
dezembro de 2005.

Palácio dos Tropeiros, em 05 de março de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7305/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2006, devidamente ho-
mologado em 28/06/2006, nomeia VIVIAN
SAUER TORRES DA SILVA, para exercer na Se-
cretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
ENFERMEIRO I, criado pela Lei nº 3.454 de 18
de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº
7.614 de 16 de dezembro de 2005.

Palácio dos Tropeiros, em 05 de março de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7306/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2006, devidamente ho-
mologado em 28/06/2006, nomeia MONIA CAM-
POS MACEDO, para exercer na Secretaria da Saú-
de, em caráter efetivo, o cargo de ENFERMEIRO
I, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de
1990, com vaga criada pela Lei nº 7.614 de 16 de
dezembro de 2005.

Palácio dos Tropeiros, em 05 de março de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7307/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2006, devidamente ho-
mologado em 28/06/2006, nomeia CLAUDETE
CRAVANCOLA DE ARAUJO, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
ENFERMEIRO I, criado pela Lei nº 3.454 de 18
de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº
7.614 de 16 de dezembro de 2005.

Palácio dos Tropeiros, em 05 de março de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7308/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2006, devidamente ho-
mologado em 28/06/2006, nomeia MARINEIDE
VIEIRA DA SILVA, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de ENFER-
MEIRO I, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de de-
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zembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº 7.614
de 16 de dezembro de 2005.

Palácio dos Tropeiros, em 05 de março de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7309/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2006, devidamente ho-
mologado em 28/06/2006, nomeia GISLENE
APARECIDA VICENTIN DA SILVA, para exer-
cer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o
cargo de ENFERMEIRO I, criado pela Lei nº 3.454
de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela
Lei nº 7.614 de 16 de dezembro de 2005.

Palácio dos Tropeiros, em 05 de março de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7310/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2006, devidamente ho-
mologado em 28/06/2006, nomeia ROGÉRIO
PAIXÃO, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de ENFERMEIRO I, cri-
ado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990,
com vaga criada pela Lei nº 7.614 de 16 de dezem-
bro de 2005.

Palácio dos Tropeiros, em 05 de março de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7311/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2006, devidamente ho-
mologado em 28/06/2006, nomeia SALETE
FERREIRA, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de ENFERMEIRO I,
criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de
1990, com vaga criada pela Lei nº 7.614 de 16 de
dezembro de 2005.

Palácio dos Tropeiros, em 05 de março de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7312/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2006, devidamente ho-
mologado em 28/06/2006, nomeia GIZELA SI-
MONE POSSIGNOLO DE OLIVEIRA, para exer-
cer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o
cargo de ENFERMEIRO I, criado pela Lei nº 3.454
de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela
Lei nº 7.614 de 16 de dezembro de 2005.

Palácio dos Tropeiros, em 05 de março de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7313/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2006, devidamente ho-
mologado em 28/06/2006, nomeia MARCOS
ANTÔNIO DA SILVA, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de ENFER-
MEIRO I, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de de-

zembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº 7.614
de 16 de dezembro de 2005.

Palácio dos Tropeiros, em 05 de março de 2008.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7314/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do arti-
go 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia LUCIENE DIAS DE LIMA
ALMEIDA, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de
dezembro de 1990.

Palácio dos Tropeiros, em 05 de março de 2008.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7315/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do arti-
go 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia JOSÉ CIRINEU DE SALES,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ENFERMA-
GEM, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro
de 1990, com vaga criada pela Lei nº 6.400 de 23
de maio de 2001.

Palácio dos Tropeiros, em 05 de março de 2008.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7316/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do arti-
go 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia FRANCIS PAULO DE
SAMPAIO, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EN-
FERMAGEM, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de
dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº
6.400 de 23 de maio de 2001.

Palácio dos Tropeiros, em 05 de março de 2008.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7317/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do arti-
go 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia HEDER SANTINI BARBO-
SA, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ENFERMA-
GEM, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro
de 1990, com vaga criada pela Lei nº 6.400 de 23
de maio de 2001.

Palácio dos Tropeiros, em 05 de março de 2008.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7318/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do arti-
go 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia SAMELA CAROLINE
FERRAZ RENOSTO, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 3.454 de
18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei
nº 6.400 de 23 de maio de 2001.

Palácio dos Tropeiros, em 05 de março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7319/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do arti-
go 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia ANDRÉA CRISTINA
CORREA FREITAS, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 3.454 de
18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei
nº 6.400 de 23 de maio de 2001.

Palácio dos Tropeiros, em 05 de março de 2008.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7320/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do arti-
go 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia SÍLVIA ROCHA
CONSTÂNCIO, para exercer na Secretaria da Saú-
de, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de
dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº
6.400 de 23 de maio de 2001.

Palácio dos Tropeiros, em 05 de março de 2008.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7321/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do arti-
go 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia ELAINE ALGARRA DO
REGO BARROS, para exercer na Secretaria da Saú-
de, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de
dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº
6.400 de 23 de maio de 2001.

Palácio dos Tropeiros, em 05 de março de 2008.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7322/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do arti-
go 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia JÚLIO CÉSAR CUSTÓDIO
DE MORAES, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de
dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº
6.400 de 23 de maio de 2001.

Palácio dos Tropeiros, em 05 de março de 2008.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7323/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do arti-
go 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia GISELE RIZO, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, criado pela
Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga
criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de 2001.

Palácio dos Tropeiros, em 05 de março de 2008.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7324/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do arti-
go 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em

28/06/2006, nomeia DANIELE ASPERTI PEREI-
RA, para exercer na Secretaria da Saúde, em cará-
ter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ENFER-
MAGEM, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de de-
zembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº 6.400
de 23 de maio de 2001.

Palácio dos Tropeiros, em 05 de março de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7325/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2006, devidamente ho-
mologado em 28/06/2006, nomeia VANESSA DE
CÁSSIA BARBOSA, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 3.454 de
18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela
Lei nº 6.400 de 23 de maio de 2001.

Palácio dos Tropeiros, em 05 de março de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7326/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2006, devidamente ho-
mologado em 28/06/2006, nomeia CÍNTIA
PAULINO, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 3.454 de 18
de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº
6.400 de 23 de maio de 2001.

Palácio dos Tropeiros, em 05 de março de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7327/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2006, devidamente ho-
mologado em 28/06/2006, nomeia AMANDA DE
SOUZA LUZ BRANCO, para exercer na Secreta-
ria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXI-
LIAR DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº
3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga cri-
ada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de 2001.

Palácio dos Tropeiros, em 05 de março de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7328/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2006, devidamente ho-
mologado em 28/06/2006, nomeia CLEUSA
APARECIDA OLIVEIRA SILVA, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ENFERMAGEM, criado pela Lei
nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga
criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de 2001.

Palácio dos Tropeiros, em 05 de março de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7329/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2006, devidamente ho-
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TERMO DECLARATÓRIO

A portaria nº 7253/DGP, de 29 de fevereiro de 2008, foi afixada no átrio da Prefeitura de
Sorocaba/Palácio dos Tropeiros, na  data de 03/03/2008, nos termos do Art. 78, § 4º, da Lei
Orgânica do Município.

Sorocaba, 29  de fevereiro de 2008.

RODRIGO MORENO
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

mologado em 28/06/2006, nomeia INÊS
APARECIDA LEÔNCIO DE SOUZA, para exer-
cer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, criado
pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com
vaga criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de
2001.

Palácio dos Tropeiros, em 05 de março de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7330/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2006, devidamente ho-
mologado em 28/06/2006, nomeia ADRIANA
FLORIANO SALES DE RENZIS, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ENFERMAGEM, criado pela Lei
nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga
criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de 2001.

Palácio dos Tropeiros, em 05 de março de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7331/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2006, devidamente ho-
mologado em 28/06/2006, nomeia SHEILA
CRISTIANE FOGAÇA ROZZA DE PAIVA, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efeti-
vo, o cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM,
criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de
1990, com vaga criada pela Lei nº 6.400 de 23 de
maio de 2001.

Palácio dos Tropeiros, em 05 de março de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7332/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2006, devidamente ho-
mologado em 28/06/2006, nomeia VIVIANE
CRISTINA PROENÇA AMILTON, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, criado pela
Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com
vaga criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de
2001.

Palácio dos Tropeiros, em 05 de março de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7333/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2006, devidamente ho-
mologado em 28/06/2006, nomeia SILVANA

RABELO, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EN-
FERMAGEM, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de
dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº
6.400 de 23 de maio de 2001.

Palácio dos Tropeiros, em 05 de março de 2008.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7334/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do arti-
go 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia ANA LÚCIA BEZERRA SAN-
TOS GONÇALVES, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 3.454 de
18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei
nº 6.400 de 23 de maio de 2001.

Palácio dos Tropeiros, em 05 de março de 2008.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7335/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do arti-
go 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia SULAMITA EUGÊNIA DE
CAMARGO, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de
dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº
6.400 de 23 de maio de 2001.

Palácio dos Tropeiros, em 05 de março de 2008.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7336/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do arti-
go 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia DÉCIO JOSÉ MATSUNAGA,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ENFERMA-
GEM, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro
de 1990, com vaga criada pela Lei nº 6.400 de 23
de maio de 2001.

Palácio dos Tropeiros, em 05 de março de 2008.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7337/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do arti-
go 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia IVANI FOGAÇA GIMENEZ,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ENFERMA-
GEM, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro
de 1990, com vaga criada pela Lei nº 6.400 de 23
de maio de 2001.

Palácio dos Tropeiros, em 05 de março de 2008.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

Sorocaba, 06 de março de 2008.

CONVOCAÇÃO

Processo Seletivo - Edital nº 07/2007
Estágio na Área de Patologia Clinica

A Secretaria de Recursos Humanos convoca a candidata abaixo relacionada, aprovada no Processo
Seletivo para Estágio em Patologia Clinica para comparecer na Divisão de Gestão de Pessoas – Palácio
dos Tropeiros - 1º andar, no prazo de 10 a 14 de março de 2008 das 09h às 16h.

NÍVEL SUPERIOR

Obs.
1. A candidata deverá comparecer munida dos seguintes documentos: Cadastramento no CIEE,

RG, CPF juntamente com a declaração da unidade de ensino, constando matrícula, curso, horário de aula
e semestre do estágio para comprovação do requisito.

2. O não comparecimento implicará na perda da vaga.

Rodrigo Moreno
Secretário de Recursos Humanos

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
Concurso de Acesso - Edital 01/2008

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA

A Prefeitura de Sorocaba convoca a todos os inscritos no Concurso de Acesso para provimento dos
cargos vagos para motorista especializado, conforme instruções e listagem abaixo:

INSTRUÇÕES ESPECIAIS

- O candidato deverá comparecer no local da prova 30 minutos de antecedência.
- Os eventuais erros de digitação de nome, número de documento de identidade, sexo, data de

nascimento, endereço e telefone deverão ser corrigidos no dia da prova, em formulário específico.
- Ao candidato só será permitida a realização da prova na data, no local e horário constantes no

Edital de Convocação.
- Somente será admitido à sala de prova o candidato que estiver munido de documento de identidade

original. Serão considerados documentos de identidade: as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas
pelas Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar ou pelo Ministério das Rela-
ções Exteriores; Cédula de Identidade para Estrangeiros (no prazo de validade); Cédula de Identidade
fornecida por Órgãos ou Conselhos de Classe, que por Lei Federal valem como documento de identidade,
(do CRM, COREN, OAB, CRC, etc.); Carteira de Trabalho e Previdência Social, - Carteira Nacional de
Habilitação, emitida de acordo com a Lei Federal nº 9.503/1997 e dentro do prazo de validade;..

- Não será aceito protocolo, cópia dos documentos citados, ainda que autenticada, ou quaisquer
outros documentos diferentes dos anteriormente definidos, inclusive carteira funcional de ordem pública
ou privada.

- Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do
candidato com clareza.

- Não será admitido na sala de prova o candidato que se apresentar após o horário determinado.
- Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência

do candidato.
- O candidato deverá comparecer ao local designado, para realização da prova objetiva, munido de

caneta esferográfica de tinta azul ou preta, lápis preto nº 02, borracha macia e comprovante de inscrição,
bem como do documento de identidade original.

- Será excluído do Concurso de Acesso o candidato que, além das demais hipóteses previstas no Edital
de abertura de inscrições:

a) apresentar-se após o horário estabelecido para a realização da prova;
b) apresentar-se para a prova em outro local que não seja o previsto no Edital de Convocação;
c) não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado;
d) não apresentar um dos documentos de identidade exigidos nos termos deste Edital para a

realização da prova;
e) ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento do fiscal;
f) ausentar-se do local de prova antes de decorrida 30 minutos do seu início;
g) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de calculadoras, livros,

notas ou impressos não permitidos;
h) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação

(pagers, celulares, etc.);
i) lançar mão de meios ilícitos para a execução da prova;
j)  não devolver integralmente o material solicitado;
l)  perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.

Local: Paço Municipal – andar térreo – Sala de Licitação

Dia da Prova Objetiva: 16 de março de 2008
Horário de apresentação dos candidatos: 8h30 min.
Horário de início das provas: 9 h

Nº de Inscr. Nome R.G.
17 Ailson Carlos Zandoná 17.533.570
5 Alonso de Oliveira 20.983.718-4
3 Aparecido Donizete Siqueira 18.783.062
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16 Ari Fogaça 6.732.095
9 Carlos Eduardo Dezen 18.038.091
21 Carlos Roberto da Costa 16.189.089
1 Claudinei Leite Camargo 26.720.435-8
22 Dirceu Ferreira 8.970.423-x
18 Edino Xavier de Camargo 8.234.955-1
12 Eduardo Carlos Batista 22.763.263-1
13 João Cirineu de Almeida 11.616.643
14 Jonas Dias Pinto 10.776.183
19 José Antonio Alves 16.382.037-5
20 José Antonio Cesar 11.206.744-x
15 José Carlos Portas 16.877.921-3
10 Luciano Lopes 19.511.056
2 Marco Antonio Proença 11.616.782-8
8 Renê Romano 20.331.622-8
7 Rubens Luiz Meira 11.503.189
6 Valdir do Carmo Silva Bueno 23.161.669-7
11 Vanderlei Mariano de Carvalho 16.437.074
4 William Albino 7.354.360-3

Sorocaba, 05 de março de 2008.

Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos
Maria do Carmo Paes.

SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO

EDITAL DE RETIFICAÇÃO
(REF.: EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº  01 / 2008)

O SAAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, de acordo com o Processo Administra-
tivo nº 228/2008, RETIFICA os itens abaixo relacionados das Instruções Especiais, parte integrante do
Edital em referência.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS

III – DA PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS
ONDE SE LÊ:
2.1.3. Caso haja necessidade de tempo adicional para a realização da prova, o candidato deverá

requerê-lo no mesmo documento citado no item 3.1.1. deste Capítulo, com justificativa devidamente
acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência.

LEIA-SE:
2.1.3. Caso haja necessidade de tempo adicional para a realização da prova, o candidato deverá

requerê-lo no mesmo documento citado no item 2.1.1. deste Capítulo, com justificativa devidamente
acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência.

ONDE SE LÊ:
2.2. O candidato que não atender ao solicitado nos itens 3, 3.1., 3.1.1. e 3.1.3. deste Capítulo, não

será considerado portador de necessidades especiais, não poderá impetrar recurso em favor de sua
situação e não terá sua prova especial preparada, seja qual for o motivo alegado.

2.3. Para efeito do prazo estipulado no item 3.1. deste Capítulo, será considerada a data de postagem
fixada

LEIA-SE:
2.2. O candidato que não atender ao solicitado nos itens 2.1., 2.1.1., 2.1.2. e 2.1.3. deste Capítulo,

não será considerado portador de necessidades especiais, não poderá impetrar recurso em favor de sua
situação e não terá sua prova especial preparada, seja qual for o motivo alegado.

2.3. Para efeito do prazo estipulado no item 2.1. deste Capítulo, será considerada a data de postagem
fixada

VIII – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
1.2. para o cargo 010-Motorista de Veículos Pesados
ONDE SE LÊ:
e) mais idoso dentre aqueles com idade inferior a 60 (sessenta) anos.
LEIA-SE:
d) mais idoso dentre aqueles com idade inferior a 60 (sessenta) anos.

ANEXO II - CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS

ENSINO SUPERIOR COMPLETO
ONDE SE LÊ:
Psicólogo – Conhecimentos Específicos
Psicologia geral: psicoterapia individual. Psicoterapia de grupo. Ludoterapia. Psicologia experimen-

tal. Metodologia. Ética. Noções de estatística, antropologia, sociologia e filosofia. Psicologia do desen-
volvimento: René Spitz, Jean Piaget. Escala de Gesell. Teorias da personalidade e teoria psicoterápica:
abordagem centrada no cliente. Abordagem corporal. Abordagem psicanalítica. Abordagem cognitivo-
comportamental. Abordagem existencialista. Abordagem analítica. Abordagem gestáltica. Abordagem
psicodramática. Abordagem psicossomática. Psicodiagnóstico: entrevistas. Bateria psicométrica: testes
projetivos, psicomotores e nível intelectual. Observação lúdica. Conduta e encaminhamento. Psicologia
hospitalar: interconsulta. Equipe multiprofissional. Pesquisa. Assistência domiciliar. Atendimento fami-
liar. Pacientes terminais. Psicopatologia: noções de psicopatologia geral. Noções de nosologia psiquiátri-
ca: transtornos psiquiátricos e suas manifestações sintomáticas. Modalidades de tratamentos biológicos
e psicológicos atuais: indicações, limitações, antagonismos, sinergismos. A psicologia na equipe psiquiá-
trica multiprofissional: definições de papéis, atribuições e responsabilidades. A psicologia nas diversas
modalidades de atendimento: hospital psiquiátrico especializado,unidade psiquiátrica no hospital geral,
HD (hospital dia), ambulatório, oficina abrigada, centros de convivência, programas comunitários:

métodos, objetivos, indicações e limitações. Ética dos profissionais de saúde mental: responsabilidades,
atribuições, sigilo, compromisso com atualização do conhecimento. Legislação em saúde mental (Lei
Federal n.º 10.216 de 06.04.02, conteúdo e repercussão na prática assistencial). Ética Profissional.

LEIA-SE:
Psicólogo – Conhecimentos Específicos
Psicologia geral: psicoterapia individual. Psicoterapia de grupo. Ludoterapia. Psicologia experimen-

tal. Metodologia. Ética. Noções de estatística, antropologia, sociologia e filosofia. Psicologia do desen-
volvimento: René Spitz, Jean Piaget. Escala de Gesell. Teorias da personalidade e teoria psicoterápica:
abordagem centrada no cliente. Abordagem corporal. Abordagem psicanalítica. Abordagem cognitivo-
comportamental. Abordagem existencialista. Abordagem analítica. Abordagem gestáltica. Abordagem
psicodramática. Abordagem psicossomática. Psicodiagnóstico: entrevistas. Bateria psicométrica: testes
projetivos, psicomotores e nível intelectual. Observação lúdica. Conduta e encaminhamento. Psicologia
hospitalar: interconsulta. Equipe multiprofissional. Pesquisa. Assistência domiciliar. Atendimento fami-
liar. Pacientes terminais. Psicopatologia: noções de psicopatologia geral. Noções de nosologia psiquiá-
trica: transtornos psiquiátricos e suas manifestações sintomáticas. Modalidades de tratamentos biológi-
cos e psicológicos atuais: indicações, limitações, antagonismos, sinergismos. A psicologia na equipe
psiquiátrica multiprofissional: definições de papéis, atribuições e responsabilidades. A psicologia nas
diversas modalidades de atendimento: hospital psiquiátrico especializado,unidade psiquiátrica no hospi-
tal geral, HD (hospital dia), ambulatório, oficina abrigada, centros de convivência, programas comuni-
tários: métodos, objetivos, indicações e limitações. Ética dos profissionais de saúde mental: responsabi-
lidades, atribuições, sigilo, compromisso com atualização do conhecimento. Legislação em saúde mental
(Lei Federal n.º 10.216 de 06.04.01, conteúdo e repercussão na prática assistencial). Ética Profissional.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital de Retificação.

Sorocaba, em 6 de março de 2008.

Presidente da Comissão do Concurso Público

TERMO DE CONCESSÃO
Atendendo às disposições contidas na resolu-

ção 02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com o artigo 143, da Lei nº 3.800 de 02 de dezem-
bro 1991, que o (a) Sr (a)  SONIA GIANOLLA DE
OLIVEIRA, Professor de Educação Básica I, Nível
I, Grupo QM 40, referência 03, tem direito ao be-
nefício de  adicional de tempo de serviço de
12% (doze por cento) adquiridos em Fevereiro de
2008, tudo conforme consta dos registros funcio-
nais do funcionário arquivados na Divisão de Admi-
nistração de Pessoal, desta Prefeitura Municipal de
Sorocaba.

Sorocaba, em 07 de Março de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO
 Atendendo às disposições contidas na resolu-

ção 02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143, da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991, que o (a) Sr (a) GILVANETE
BERTOLINA DA SILVA, Oficial de Administração
I, Grupo AD 10, referência 06, tem direito aos
benefícios de sexta-parte a partir de Outubro de
2003, e o adicional de tempo de serviço de 24%
(Vinte e quatro por cento) adquiridos em Dezembro
de 2007, tudo conforme consta dos registros funci-
onais do funcionário arquivados na Divisão de Ad-
ministração de Pessoal, desta Prefeitura Municipal
de Sorocaba.

Sorocaba, em 07 de Março de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO
Atendendo às disposições contidas na resolu-

ção 02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143, da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991, que o (a) Sr (a) MARIA TEREZA

VIVALDI, Coordenador Pedagógico, Nível II, Gru-
po QM 28, referência 09, tem direito aos benefí-
cios de sexta-parte a partir de Fevereiro de 1998,
e o adicional de tempo de serviço de 30%
(trinta por cento) adquiridos em Fevereiro de 2008,
tudo conforme consta dos registros funcionais do
funcionário arquivados na Divisão de Administra-
ção de Pessoal, desta Prefeitura Municipal de
Sorocaba.

 Sorocaba, em 07 de Março de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO
 Atendendo às disposições contidas na resolu-

ção 02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos
do Município de Sorocaba, informamos que de
acordo com os artigos 133 e 143, da Lei nº 3.800
de 02 de dezembro 1991, que o (a) Sr (a)
AMENAIDE LEME BOCARDI, Diretor Escola,
Nível II, Grupo QM 51, referência 08, tem direito
aos benefícios de sexta-parte a partir de Feverei-
ro de 2004, e o adicional de tempo de serviço
de 24% (Vinte e quatro por cento) adquiridos em
Fevereiro de 2008, tudo conforme consta dos re-
gistros funcionais do funcionário arquivados na
Divisão de Administração de Pessoal, desta Pre-
feitura Municipal de Sorocaba.

Sorocaba, em 07 de Março de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO
 Atendendo às disposições contidas na resolu-

ção 02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos
do Município de Sorocaba, informamos que de
acordo com o artigo 143, da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991, que o (a) Sr (a)  LEONOR BAR-
BOSA CHAGAS, Auxiliar de Enfermagem, Grupo
AD 12, referência 04, tem direito ao benefício de
adicional de tempo de serviço de 15% (quinze
por cento) adquiridos em Setembro de 2007, tudo
conforme consta dos registros funcionais do fun-
cionário arquivados na Divisão de Administração
de Pessoal, desta Prefeitura Municipal de Sorocaba.
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Sorocaba, em 07 de Março de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO
Atendendo às disposições contidas na resolu-

ção 02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos
do Município de Sorocaba, informamos que de
acordo com o artigo 143, da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991, que o (a) Sr (a)  CLEUZA AGUIAR
DO PRADO, Auxiliar de Enfermagem, Grupo AD
12, referência 04, tem direito ao benefício de  adi-
cional de tempo de serviço de 15% (quinze por
cento) adquiridos em Junho de 2007, tudo confor-
me consta dos registros funcionais do funcionário
arquivados na Divisão de Administração de Pesso-
al, desta Prefeitura Municipal de Sorocaba.

Sorocaba, em 07 de Março de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO
 Atendendo às disposições contidas na resolu-

ção 02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos
do Município de Sorocaba, informamos que de
acordo com os artigos 133 e 143, da Lei nº 3.800
de 02 de dezembro 1991, que o (a) Sr (a) MARIA
DEUNICE DE JESUS, Assistente de Administra-
ção II, Grupo AD 06, referência 06, tem direito
aos benefícios de sexta-parte a partir de Maio de
2005, e o adicional de tempo de serviço de
22% (Vinte e dois por cento) adquiridos em Junho
de 2007, tudo conforme consta dos registros fun-
cionais do funcionário arquivados na Divisão de
Administração de Pessoal, desta Prefeitura Muni-
cipal de Sorocaba.

Sorocaba, em 07 de Março de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO
 Atendendo às disposições contidas na resolu-

ção 02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos
do Município de Sorocaba, informamos que de
acordo com os artigos 133 e 143, da Lei nº 3.800
de 02 de dezembro 1991, que o (a) Sr (a) MARTHA
MARIA BRANDAO DE PATTON, Professor de
Educação Básica II, Nível II, Grupo QM 47, refe-
rência 09, tem direito aos benefícios de sexta-
parte a partir de Abril de 2001, e o adicional de
tempo de serviço de 26% (Vinte e seis por cen-
to) adquiridos em Abril de 2007, tudo conforme
consta dos registros funcionais do funcionário ar-
quivados na Divisão de Administração de Pessoal,
desta Prefeitura Municipal de Sorocaba.

Sorocaba, em 07 de Março de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm Pessoal

PORTARIA Nº 56.397/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
exonerar, a pedido, JULIO CESAR QUIRINO, Au-
xiliar de Educação , da Secretaria da Educação, a
partir de 22 de Fevereiro de 2008.

Palácio dos Tropeiros, em 04 de Março de 2008.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.398/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
dispensar, a pedido, GISELE DOMINGUES DO
AMARAL FRANQUIS, Professor de Educação
Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação, a partir
de 27 de Fevereiro de 2008.

Palácio dos Tropeiros, em 04 de Março de 2008.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.399/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
dispensar, a pedido, ADRIANA CRISTINA
LANCONI PEREIRA GODOY, Professor de Edu-
cação Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação,
a partir de 27 de Fevereiro de 2008.

Palácio dos Tropeiros, em 04 de Março de 2008.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.400/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
dispensar, a pedido, ANA PAULA SIMÃO, Profes-
sor de Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da
Educação, a partir de 27 de Fevereiro de 2008.

Palácio dos Tropeiros, em 04 de Março de 2008.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.401/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
dispensar, a pedido,  WELLINGTON BATISTA
HELENO, Médico I, da Secretaria da Saúde, a par-
tir de 28 de Fevereiro de 2008.

Palácio dos Tropeiros, em 04 de Março de 2008.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.402/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
exonerar, a pedido, GISLAINE APARECIDA
SEVIRINO, Auxiliar de Fiscalização, da Secretaria
de Finanças, a partir de 28 de Fevereiro de 2008.

Palácio dos Tropeiros, em 04 de Março de 2008.
VITOR LIPPI
Prefeito  Municipal

PORTARIA Nº 56.403/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
exonerar, a pedido, JANAYNE ANDREA MAR-
QUES DE FARIA, Médico I, da Secretaria da Saúde,
a partir de 29 de Fevereiro de 2008.

Palácio dos Tropeiros, em 04 de Março de 2008.
VITOR LIPPI
Prefeito  Municipal

PORTARIA Nº 56.404/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
dispensar, a pedido, CAROLINE REGINA REY
SIVIERO, Auxiliar de Educação, da Secretaria de
Educação, a partir de 29 de Fevereiro de 2008.

Palácio dos Tropeiros, em 04 de Março de 2008.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.405/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve

dispensar, a pedido, GRACIELLE CRISTINA RO-
CHA, Auxiliar de Educação, da Secretaria de Educa-
ção, a partir de 01 de Março de 2008.

Palácio dos Tropeiros, em 04 de Março de 2008.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.406/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
dispensar, a pedido, ADRIANE PIQUERAS GOROI,
Auxiliar de Educação, da Secretaria de Educação, a
partir de 03 de Março de 2008.

Palácio dos Tropeiros, em 04 de Março de 2008.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.407/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
exonerar, a pedido, ROGERIO DE CASTRO
HONORIO, Médico I, da Secretaria da Saúde, a par-
tir de 03 de Março de 2008.

Palácio dos Tropeiros, em 04 de Março de 2008.
VITOR LIPPI
Prefeito  Municipal

PORTARIA Nº 56.408/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
exonerar, a pedido, MARCUS EIDER MARSOM,
Médico I, da Secretaria da Saúde, a partir de 03 de
Março de 2008.

Palácio dos Tropeiros, em 04 de Março de 2008.
VITOR LIPPI
Prefeito  Municipal

PORTARIA Nº 56.409/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
exonerar, a pedido, ANA PAULA RODRIGUES
SANCHES, Professor de Educação Básica I, Nível
A, da Secretaria da Educação, a partir de 03 de
Março de 2008.

Palácio dos Tropeiros, em 04 de Março de 2008.
VITOR LIPPI
Prefeito  Municipal

PORTARIA Nº 56.410/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
exonerar, a pedido, ELIANE ALVES DINIZ
CASSIOLATO, Auxiliar de Educação, da Secretaria
da Educação, a partir de 03 de Março de 2008.

Palácio dos Tropeiros, em 04 de Março de 2008.
VITOR LIPPI
Prefeito  Municipal

PORTARIA Nº 56.411/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamen-
tos da funcionária WANESSA RODRIGUES
LOPES, Auxiliar de Administração, da Secretaria
de Finanças, o seu nome de casada  WANESSA
RODRIGUES LOPES DE MELLO.

Palácio dos Tropeiros, em 04 de Março de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.412/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso de suas atribuições legais resolve
determinar que fique apostilado nos assentamen-
tos da funcionária MARIA LUCIA MIGUEL DA
SILVA SANTOS, Auxiliar de Enfermagem, da Se-
cretaria da Saúde, o seu nome de solteira MARIA
LUCIA MIGUEL DA SILVA.

Palácio dos Tropeiros, em 04 de Março de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.413/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso de suas atribuições legais resolve
determinar que fique apostilado nos assentamen-
tos da funcionária VIVIANE RUIZ, Médico I, da
Secretaria da Saúde, o seu nome de casada VIVIANE
RUIZ SHIBUYA.

Palácio dos Tropeiros, em 04 de Março de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.414/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, à vista
das informações do Instituto Nacional de Previ-
dência Social contidas no Processo Administrati-
vo nº 017987/2005, resolve homologar o desliga-
mento de SUELI BARTH MARTINS STEFANI,
Auxiliar de Serviços, Secretaria da Educação, a
partir de 06 de junho de 1998.

Palácio dos Tropeiros, em 04 de Março de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.415/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
dispensar, a pedido, CARLA FATIMA
FERNANDES DE PAIVA, Médico I, da Secretaria
da Saúde, a partir de 06 de Março de 2008.

Palácio dos Tropeiros, em 04 de Março de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 SEF Secretaria de Finanças

Sorocaba, 05 de março de 2008

EDITAL DE NOTIFICACÄO
A Prefeitura Municipal de Sorocaba, nos termos do Decreto Municipal nº 10.229, de 11 de junho de
1.997, e com a finalidade de atender ao disposto no artigo 2º da Lei Federal nº 9.452, de 20 de março
de 1.997, NOTIFICA os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais
que tenham sede no Município de Sorocaba, que recebeu o(s) seguinte(s) recurso(s) da esfera federal:

NOME DO RECURSO DATA DO CREDITO VALOR (R$)

BB PISO TRANS.MÉD.COMPLEX - SECID 15/02/2008 18.000,00

BB PISO BÁS. TRANSIÇÃO - SECID 19/02/2008 4.723,20

BB BÁSICO FIXO - SECID 21/02/2008 9.000,00

BB PISO FIXO MÉD COMPLEX - SECID 21/02/2008 3.100,00
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BB AGENTE JOVEM - SECID 22/02/2008 14.625,00

BB PAB FIXO 22/02/2008 19.652,00
27/02/2008 37.800,00

BB AGENTE JOVEM - SECID 22/02/2008 14.625,00

BB PETI JORNADA - SECID 25/02/2008 1.400,00

BB FDO. MUNIC.SAÚDE - FMS 26/02/2008 515.721,72
03/03/2008 1.258.680,15
05/03/2008 48.172,33

BB FDO.EDUC.BÁSICA - FUNDEB 26/02/2008 1.667.114,27
29/02/2008 91.809,98
04/03/2008 970.845,64

BB HIV AIDS - SES 26/02/2008 30.938,08

BB EPIDEMIOLOGIA - SES 26/02/2008 77.557,46

BB PISO ALTA COMPLEX - SECID 27/02/2008 7.500,00

Marcelo Giardini
Chefe da Seção de Planejamento Financeiro
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Sorocaba, 7 de março de 2008
Ana Luiza Bacci Silva

Chefe de Seção
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Sorocaba, 7 de março de 2008
Ana Luiza Bacci Silva

Chefe de Seção

ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
SEÇÃO DE EMISSÃO E ENTREGA DE TRIBUTOS
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Ana Luiza Bacci Silva
SEF/AAT/DTMA/SEET

Chefe de Seção

ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA ÁREA DE ADM. TRIBUTÁRIA
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Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção

 URBES Trânsito e Transportes

PROCESSO Nº 316/07
CONVITE Nº 006/08

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS

COPIADORAS/IMPRESSORAS LASER DIGITAL À URBES

EDITAL DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba-URBES, através de sua Comis-
são Permanente de Licitações, informa que analisando as propostas apresentadas pelas Licitantes devi-
damente habilitadas, decide classifica-las da seguinte forma:

1ª ) Locadora de Máquinas Ltda -ME – R$ 19.800,00
2ª) Telamar Com. e Serv. em Máq. Cop., Impres. e Multif. Ltda. – R$ 26.397,60
Fica aberto de dois dias úteis para apresentação de eventual recurso, nos termos do artgo 109, inciso

I, alínea “b” e parag. 2º, da Lei 8666/93 e suas alterações.
Sorocaba, 06 de março de 2008.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Presidente da CPL

PORTARIA n.º 002
RENATO GIANOLLA, Secretário de

Transportes, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei e, considerando o que
estabelece a Lei Federal n.º 9.503 de 23 de
setembro de 1997 – Código de Trânsito Bra-
sileiro,  DESIGNA os integrantes da Polícia
Militar do Estado de São Paulo – lotados na
3.ª Companhia de Trânsito, do 7.º BPMI/I,
relacionados conforme “OFÍCIO n.º 7BPMI
– 013/300/08”   do mês de fevereiro de 2008,
alterando o contido na Portaria n.º 001 edita-
da com base no ofício 008/300/08 e 010/300/
08 como Agente de Trânsito, considerando-
se para todos os efeitos a inclusão dos poli-
ciais: Ubiratã Marques da Silva, Luciano
André Fernandes Salaro, Ronaldo Pires de
Carvalho, João José dos Santos Filho e
Wanderson Marcelo Rafanelli Ferreira e a
exclusão do policial: Luiz Gonzaga de Paula.

Sorocaba, 29  de fevereiro de 2.008.

RENATO GIANOLLA
Secretário de Transportes
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Extrato do Contrato n° 008/08
Processo  CPL 361/07
Objeto: Contrato nº 008/08 – Prestação de Ser-
viços de Confecção, Fornecimento e Instalação
de Comunicação Visual nas Cinco Áreas de Trans-
ferências no município de Sorocaba/SP.
 Prazo:  60 (sessenta) dias a partir da emissão da
1ª Ordem de Serviços.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Ur-
bano e Social de Sorocaba – URBES
Contratada:  Urbanize  Construções e Projetos
Ltda
Valor:  R$ 106.000,00 (cento e seis mil reais)
Assinatura: 22 de fevereiro de 2008.
Sorocaba, 03 de março de 2008.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Gerente Administrativo e Financeiro

Extrato do Contrato n° 008/07
Processo 043/07
Objeto: Termo de Prorrogação ao Contrato nº
008/07 - Prestação de Serviços de Manutenção no
Elevador existente na sede administrativa da Ur-
bes.
Prorrogação: Fica prorrogado por 12 (doze) me-
ses, com fundamento no art. 57, II, da  Lei nº
8.666/93.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Ur-
bano e Social de Sorocaba – URBES
Contratada: Elevadores Atlas Schindler S/A
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e
subitens do referido Contrato.
Assinatura: 18 de fevereiro de 2008.
Sorocaba, 03 de março de 2008.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Gerente Administrativo e Financeiro

Extrato do Contrato n° 013/07
Processo 111/07
Objeto: Termo de Prorrogação e Re-ratificação
ao Contrato nº 013/07 – Locação de 2 Módulos
Containers com 7 sanitários, 2 pias e 01 mictório
e 2 Módulos Containers para pessoa portadora de
necessidades] especiais com 01 sanitário e 1 pia,
para serem ligados em rede de água e esgoto. Pror-
rogação: Fica prorrogado por 30 (trinta) dias ,
com fundamento no art. 57, II, da  Lei nº 8.666/
93.
Retificação: Fica retificada a Cláusula Sexta –
Da Rescisão, em seu item 6.2. do referido Contra-
to.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Ur-
bano e Social de Sorocaba – URBES
Contratada: Ban Maq Comércio e Locação de
Bens Móveis Ltda. – EPP.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e
subitens do referido Contrato.
Assinatura: 21  de fevereiro de 2008.
Sorocaba, 04 de março de 2008.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Gerente Administrativo e Financeiro

Extrato do Contrato n° 011/07
Processo CPL 059/07
Objeto: Termo de Prorrogação, Aditamento e

Re-ratificação ao Contrato nº 011/07 – Contratação
de Empresa para Prestação de Serviços de Demoli-
ção e Construção de Sanitários, Administração,
Apoio e Guarita, no Terminal Santos Antonio,
município de Sorocaba/SP.
Prazo: de 17.02.08 até 07.03.08.
Aditamento: Fica o contrato aditado em R$
124.000,67 (cento e vinte e quatro mil reais e ses-
senta e sete centavos) correspondente a aproxima-
damente 18,42 % (dezoito vírgula quarenta e dois
por cento), do seu valor total, tudo de acordo com
art. 65, II, §1°, da Lei 8666/93.
Retificação: Em virtude do aditamento ficam
retificadas as Cláusulas Terceira – Do Preço e do
Pagamento em seu item 3.1 e Oitava – Das Dispo-
sições Finais em seu item 8.4, do citado Contrato.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Ur-
bano e Social de Sorocaba – URBES
Contratada: S Engenharia e Construções Ltda.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens
do referido Contrato.
Assinatura:  22  de  fevereiro de 2008.
Sorocaba, 04 de março de 2008.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Gerente Administrativo e Financeiro

Extrato de Convênio
Processo 029/06
Objeto: Termo de Prorrogação do Convênio para
concessão de empréstimos, financiamentos de bens
de consumo e/ou arrendamentos mercantis aos
empregados/servidores da URBES, com pagamen-
to mediante consignação em folha de pagamento.
Prazo:  De 04/03/08 até 03/03/09
Convenente: Empresa de Desenvolvimento Ur-
bano e Social de Sorocaba – URBES
Conveniada:  Banco do Brasil S.A.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens
do referido Contrato.
Assinatura: 13  de fevereiro de 2008.
Sorocaba, 05 de março de 2008.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Gerente Administrativo e Financeiro

PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/08

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e So-
cial de Sorocaba – URBES, através de sua Comis-
são Permanente de Licitações, informa que acha-
se publicado no Sistema Eletrônico do Banco do
Brasil, o Pregão nº 005/08 - CPL nº 020/08 - desti-
nado a Contratação de Empresa para Fornecimen-
to de Materiais em Aço Galvanizado e Acessórios a
Serem Utilizados como Suporte na Sinalização Ver-
tical de Trânsito no Município de Sorocaba/SP,
ABERTURA: 25/03/08 às 09:00 horas. Informa-
ções poderão ser adquiridas na URBES, rua Pedro
de Oliveira Neto, 98, Jardim Panorama, Sorocaba/
SP, através do telefone (0xx15) 3331-5000, no
horário das 08:00h às 17:00h e ou nos sites
www.licitacoes-e.com.br do Banco do Brasil e
no www.urbes.com.br .

Sorocaba, 06 de março de 2008.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Pregoeira

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto

CONVOCAÇÃO
Portaria Nome Cargo

171 /2008 ARNALDO ALVES FEITOSA JUNIOR Ajudante de Serviços

172 /2008 VANDERLEY ALVES DOS SANTOS Ajudante de Serviços

173 /2008 MARIA EUGENIA OLIVEIRA LEITE Ajudante de Serviços

174 /2008 FERNANDO BERTO DE SOUZA Ajudante de Serviços

175 /2008 CAMILA RODRIGUES SANTOS Ajudante de Serviços

176 /2008 PATRICIA ALLUE DANTAS Auxiliar de Administração

177 /2008 BRUNO BATISTA VEIGA Auxiliar de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislaçao Vigente, o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, convoca os

concursados nomeados através das Portarias relacionadas acima, publicadas nesta data a tomar  posse no

prazo de 05 (cinco) dias, à partir desta publicação.

Os interessados que não tomarem posse dentro do prazo acima, perderão os direitos decorrentes de

sua classificação no Concurso Público.

Sorocaba, 07 de março de 2008.
Pedro Dal Pian Flores

Diretor Geral

PORTARIA Nº 161/2008
PEDRO DAL PIAN FLORES, Diretor Geral

do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 134/2008, de 29 de fevereiro de 2008,
que nomeou ANDERSON HENRIQUE ALVES, para
exercer o cargo de Ajudante de Serviços, pelo não
cumprimento do item 1.3, inciso X, do Concurso
Público nº 01/06-SAAE.

Sorocaba, 06 de março de 2008.
Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA Nº 162/2008
PEDRO DAL PIAN FLORES, Diretor Geral

do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 135/2008, de 29 de fevereiro de 2008,
que nomeou VANDERLEI MARTINS BENETTI,
para exercer o cargo de Ajudante de Serviços, pelo
não cumprimento do item 1.3, inciso X, do Con-
curso Público nº 01/06-SAAE.

Sorocaba, 06 de março de 2008.
Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA Nº 163/2008
PEDRO DAL PIAN FLORES, Diretor Geral

do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 140/2008, de 29 de fevereiro de 2008,
que nomeou LUIZ DE MOURA, para exercer o
cargo de Ajudante de Serviços, pelo não cumpri-
mento do item 1.3, inciso X, do Concurso Público
nº 01/06-SAAE.

Sorocaba, 06 de março de 2008.
Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA Nº 164/2008
PEDRO DAL PIAN FLORES, Diretor Geral

do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 141/2008, de 29 de fevereiro de 2008,
que nomeou EDNA APARECIDA DE MOURA, para
exercer o cargo de Ajudante de Serviços, pelo não
cumprimento do item 1.3, inciso X, do Concurso
Público nº 01/06-SAAE.

Sorocaba, 06 de março de 2008.
Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA Nº 165/2008
PEDRO DAL PIAN FLORES, Diretor Geral

do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 142/2008, de 29 de fevereiro de 2008,
que nomeou ISRAEL HONÓRIO SILVA, para exer-
cer o cargo de Ajudante de Serviços, pelo não cum-
primento do item 1.3, inciso X, do Concurso Públi-
co nº 01/06-SAAE.

Sorocaba, 06 de março de 2008.
Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA Nº 166/2008
PEDRO DAL PIAN FLORES, Diretor Geral

do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 144/2008, de 29 de fevereiro de 2008,
que nomeou ANTONIO CÉSAR MOLETTA, para
exercer o cargo de Eletricista, pelo não cumpri-
mento do item 1.3, inciso X, do Concurso Público
nº 01/06-SAAE.

Sorocaba, 06 de março de 2008.
Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA Nº 167/2008
PEDRO DAL PIAN FLORES, Diretor Geral

do Serviço autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resol-
ve revogar a Portaria nº 147/2008, de 29 de feve-
reiro de 2008, que nomeou PLÍNIO CÉSAR
MARINS, para exercer o cargo de Eletricista, pelo
não cumprimento do item 1.3, inciso X, do Con-
curso Público nº 01/06-SAAE.

Sorocaba, 06 de março de 2008.
Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA Nº 168/2008
PEDRO DAL PIAN FLORES, Diretor Geral

do Serviço autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resol-
ve revogar a Portaria nº 148/2008, de 29 de feve-
reiro de 2008, que nomeou RAFAEL QUADROS
LUCARELLI, para exercer o cargo de Eletricista,
pelo não cumprimento do item 1.3, inciso X, do
Concurso Público nº 01/06-SAAE.

Sorocaba, 06 de março de 2008.
Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA Nº 169/2008
PEDRO DAL PIAN FLORES, Diretor Geral

do Serviço autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resol-
ve revogar a Portaria nº 149/2008, de 29 de feve-
reiro de 2008, que nomeou SOFLASIO DOS SAN-
TOS, para exercer o cargo de Eletricista, pelo não
cumprimento do item 1.3, inciso X, do Concurso
Público nº 01/06-SAAE.

Sorocaba, 06 de março de 2008.
Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA Nº 170/2008
PEDRO DAL PIAN FLORES, Diretor Geral

do Serviço autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resol-
ve revogar a Portaria nº 154/2008, de 29 de feve-
reiro de 2008, que nomeou THABITA PRINCE
VELOSO DE OLIVEIRA, para exercer o cargo de
Auxiliar de Administração, pelo não cumprimen-
to do item 1.3, inciso X, do Concurso Público nº
01/06-SAAE.

Sorocaba, 06 de março de 2008.
Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA N° 171/2008
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo

de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente ho-
mologado em 28/06/2006, nomeia ARNALDO
ALVES FEITOSA JUNIOR, para exercer no Setor
de Controle Operacional de ETAs, em caráter efe-
tivo, à partir de 07 de março de 2008, o cargo de
AJUDANTE DE SERVIÇOS, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, alterada pelas
Lei nº 3.971 de 24 de julho de 1992, Lei nº6.392
de 27 de abril de 2001 e Lei nº 7.627 de 16 de
dezembro de 2005.

Sorocaba, 07 de março de 2008.
Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral
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PORTARIA N° 172/2008
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo

de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente ho-
mologado em 28/06/2006, nomeia VANDERLEY
ALVES DOS SANTOS, para exercer no Setor de
Controle Operacional de ETAs, em caráter efeti-
vo, à partir de 07 de março de 2008, o cargo de
AJUDANTE DE SERVIÇOS, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, alterada pelas
Lei nº 3.971 de 24 de julho de 1992, Lei nº6.392
de 27 de abril de 2001 e Lei nº 7.627 de 16 de
dezembro de 2005.

Sorocaba, 07 de março de 2008.
Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA N° 173/2008
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo

de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente ho-
mologado em 28/06/2006, nomeia MARIA
EUGENIA OLIVEIRA LEITE, para exercer no
Setor de Pavimentos, em caráter efetivo, à partir
de 07 de março de 2008, o cargo de AJUDANTE
DE SERVIÇOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, alterada pelas Lei nº 3.971 de
24 de julho de 1992, Lei nº6.392 de 27 de abril de
2001 e Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2005.

Sorocaba, 07 de março de 2008.
Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA N° 174/2008
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo

de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente ho-
mologado em 28/06/2006, nomeia FERNANDO
BERTO DE SOUZA, para exercer no Setor de
Pavimentos, em caráter efetivo, à partir de 07 de
março de 2008, o cargo de AJUDANTE DE SER-
VIÇOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezem-
bro de 1991, alterada pelas Lei nº 3.971 de 24 de
julho de 1992, Lei nº6.392 de 27 de abril de 2001
e Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2005.

Sorocaba, 07 de março de 2008.
Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA N° 175/2008
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo

de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente ho-
mologado em 28/06/2006, nomeia CAMILA
RODRIGUES SANTOS, para exercer no Setor de
Pavimentos, em caráter efetivo, à partir de 07 de
março de 2008, o cargo de AJUDANTE DE SER-
VIÇOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezem-
bro de 1991, alterada pelas Lei nº 3.971 de 24 de
julho de 1992, Lei nº6.392 de 27 de abril de 2001
e Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2005.

Sorocaba, 07 de março de 2008.
Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA N° 176/2008
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo

de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atri-
buições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02 de
maio de 2005, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 01/2006, devidamente homologa-
do em 28/06/2006, nomeia PATRICIA ALLUE
DANTAS, para exercer no Setor de Atendimento,
em caráter efetivo, à partir de 07 de março de
2008, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRA-
ÇÃO, criado pela Lei nº 3.971, de 24 de julho de
1992, alterada pelas Lei nº 6.392, de 27 de abril de
2001 e Lei nº 7.627, de 16 de dezembro de 2005.

Sorocaba, 07 de março de 2008.
Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA N° 177/2008
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de

Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribui-
ções legais constantes na Lei nº 7.369, de 02 de
maio de 2005, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 01/2006, devidamente homologa-
do em 28/06/2006, nomeia BRUNO BATISTA
VEIGA, para exercer no Setor de Atendimento, em
caráter efetivo, à partir de 07 de março de 2008, o
cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, cri-
ado pela Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992,
alterada pelas Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001
e Lei nº 7.627, de 16 de dezembro de 2005.

Sorocaba, 07 de março de 2008.
Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

TÊRMO DE CONCESSÃO
Atendendo as disposições contidas na Resolu-

ção 02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo e em conformidade com solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com o artigo 143, da Lei n.º 3.800 de 02 de dezem-
bro de 1.991, que o Sr. José Kerne,  Oficial Me-
cânico Manutenção Geral, Grupo OP 10, refe-
rência 01, tem direito ao benefício de  adicional de
tempo de serviço de 16% (dezesseis por cento)
adquirido em Abril/2.007, conforme consta dos
registros funcionais do servidor arquivados no Se-
tor de Recursos Humanos desta Autarquia Munici-
pal.

Sorocaba, 05 de março de 2.008.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Sorocaba

TÊRMO DE CONCESSÃO
Atendendo as disposições contidas na Resolu-

ção 02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo e em conformidade com solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com os artigos 133 e  143, da Lei n.º 3.800 de 02 de
dezembro de 1.991, que o Sr. Benedito de Arruda
Martins, Ajudante Geral, Grupo OP05, refe-
rência 06 tem direito aos benefícios de sexta-par-
te à partir de novembro/2000 e o adicional de
tempo de serviço de 27% (vinte e sete por cento)
adquirido em setembro/2007, tudo conforme cons-
ta dos registros funcionais do servidor arquivados
no Setor de Recursos Humanos desta Autarquia
Municipal.

Sorocaba, 05 de março de 2008.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Sorocaba

RESOLUÇÃO Nº 02/2008
Pedro Dal Pian Flores, Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de

suas  atribuições legais e,
Considerando a implantação do Sistema de Evolução através da Lei nº 8.346 de 27 de dezembro de

2007,  que resultou no enquadramento em referências salariais para os servidores;
Considerando a Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007, que criou e alterou cargos do quadro

permanente da Administração Pública.
Resolve:

Publicar as tabelas de salários dos cargos e funções do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba.
Sorocaba, 27 de fevereiro de 2008.

PEDRO DAL PIAN FLORES - DIRETOR GERAL
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 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Portaria n.º 015/2008
(Dispõe sobre a nomeação de servidora)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂ-
MARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribui-
ções legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear a Sr.ª MIRIAM BURDIN BERIGO,

portadora do R.G. n.º 15.266.605-9 SSP/SP, para
exercer a partir desta data, o cargo em comissão
de Assistente Parlamentar I da Vereadora Neu-

sa Maldonado Silveira.
Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos

Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado
pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro
de 1991.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Sorocaba, 05 de março de 2008.

José Francisco Martinez
Presidente

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.

JOSÉ CABRAL DA SILVA DIAS
Diretor Geral

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.

JOSÉ CABRAL DA SILVA DIAS
Diretor Geral
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JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.

JOSÉ CABRAL DA SILVA DIAS
Diretor Geral

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01 / 2008

A Câmara Municipal de Sorocaba, de acordo com o Processo Administrativo – PDL 15/2007 , faz
saber que fará realizar, sob a responsabilidade da Fundação para o Vestibular da Universidade Estadual
Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – Fundação VUNESP, Concurso Público para vários cargos, regido
pelas Instruções Especiais, que ficam fazendo parte integrante deste Edital.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS

I - DOS CARGOS E DAS VAGAS
1. O Concurso Público destina-se ao provimento de cargos que estejam vagos, ou os que vagarem e/

ou forem criados durante o seu prazo de validade.
2. Os códigos dos cargos (CÓDIGOS), os cargos (CARGOS), o número de vagas (VAGAS), os

salários, em R$ (SALÁRIOS), as cargas horárias semanais (CHS) e os requisitos mínimos exigidos
(REQUISITOS) são os estabelecidos na tabela a seguir:

3. Os salários dos cargos têm como base o mês de dezembro de 2007.
4. Os candidatos admitidos estarão sujeitos ao regime Estatutário e demais normas aplicáveis.
5. O candidato ingressante deverá prestar serviços dentro do horário estabelecido pela Câmara

Municipal de Sorocaba, podendo esses incidir em sábado, domingo ou feriado, obedecida a carga horária
semanal, e estará sujeito ao cumprimento do estágio probatório.

6. As atribuições a serem exercidas pelos ingressantes são as seguintes:
6.1. Comprador: executar as tarefas relativas à aquisição de materiais pertinentes e serviços para

a Câmara Municipal, principalmente as que se enquadram em compra direta e outras atividades compa-
tíveis com o cargo.

6.2. Motorista: executar os serviços relativos à condução dos veículos oficiais para transporte de
passageiros e pequenas cargas, segundo as regras de trânsito; verificar o abastecimento do veículo de sua
responsabilidade; vistoriar o veículo, zelando por sua manutenção e conservação e outras atividades
compatíveis com o cargo.

6.3. Oficial de Comunicação: planejar e executar atividades de produção jornalística relativa às

atividades de cada um dos parlamentares, bem como aquelas de interesse da Câmara, por meio de coleta
de informações, redação, gravação, divulgação de notícias e mensagens institucionais; produzir clipping,
arquivos e banco de dados relativos às notícias publicadas pela imprensa que digam respeito à Câmara e
outras atividades compatíveis com o cargo.

6.4. Servente: executar, sob a supervisão do Chefe de Serviço de Copa, os serviços rotineiros
relativos à limpeza em geral de todas as dependências do edifício da Câmara Municipal, dos móveis e
utensílios e equipamentos; cuidar dos banheiros e toaletes para assegurar perfeitas condições de uso;
preparar e distribuir café, chá, refrigerantes, bem como as bebidas e comidas pertinentes ao lanche dos
Vereadores e outras atividades compatíveis com o cargo.

6.5. Tradutor/Intérprete de Libras: interpretar os trabalhos parlamentares transmitidos pela TV
Legislativa aos telespectadores portadores de Deficiência Auditiva, através da Língua Brasileira de Sinais,
e outras atividades compatíveis com o cargo.

II - DAS INSCRIÇÕES
1. Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato deverá orientar-se de modo a recolher o valor

da taxa de inscrição respectiva somente após tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos para
o cargo pretendido.

1.1. Tendo em vista que a prova objetiva para todos os cargos será realizada no mesmo dia e horário,
recomenda-se a inscrição para apenas um dos cargos em Concurso.

1.2. Caso seja efetuada mais de uma inscrição, o candidato deverá fazer a opção de cargo quando da
realização da prova objetiva, ficando eliminado do Concurso pela qual constar como ausente.

2. Efetivada a inscrição, não será permitida alteração do cargo apontado na ficha de inscrição, seja
qual for o motivo alegado.

3. A inscrição implicará o completo conhecimento e a tácita aceitação das normas legais pertinentes
e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, e das condições previstas em Lei, sobre as quais o
candidato não poderá alegar desconhecimento.

4. São condições para inscrição:
4.1. ser brasileiro nato, ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 da

Constituição Federal e demais disposições de lei.
5. Para a posse, é necessária a comprovação dos requisitos previstos no Capítulo XI, deste Edital.
6. A entrega dos documentos comprobatórios das condições exigidas no item anterior será feita em

data a ser fixada em publicação oficial, após a homologação do Concurso Público.
7. São de exclusiva responsabilidade do candidato, sob as penas da lei, as informações fornecidas na

ficha de inscrição. O candidato que não satisfizer a todas as condições estabelecidas neste Edital não
tomará posse do cargo.

8. A inscrição efetuada em desacordo com as disposições deste Edital será indeferida.
9. As inscrições ficarão abertas das 10 horas de 31 de março de 2008 às 16 horas de 18 de abril de

2008, devendo ser efetuada somente pela internet, no site www.vunesp.com.br, excetuada a do candidato
que se sentir beneficiado pelas Leis nºs 5.624/1998, 6.677/2002 e 8.004/2006 e Decretos nºs 12.883/
2000, 13.334/2002 e 13.607/2002, o qual deverá, no período das 10 horas de 31 de março de 2008 às
16 horas 14 de abril de 2008, nos dias úteis, comparecer no Posto de Inscrição situado na Av. Afonso
Vergueiro, 925, – Centro – Sorocaba/SP, com a documentação necessária para comprovação dos requi-
sitos para obtenção do beneficio.

9.1. Não será aceito o pagamento da taxa de inscrição pelo correio, fac-símile, por depósito em
caixa eletrônico, transferência eletrônica, DOC, DOC eletrônico, ordem de pagamento ou depósito em
conta corrente, condicional ou fora do período estabelecido de 31 de março a 18 de abril de 2008, ou
por qualquer outro meio que não os especificados neste Edital.

9.2. Somente será efetivada a inscrição dos candidatos beneficiados pelas Leis nºs 5.624/1998, 6.677/
2002 e 8.004/2006 e Decretos nºs 12.883/2000, 13.334/2002 e 13.607/2002, após a análise dos docu-
mentos entregues, conforme previstos no Anexo II, deste Edital.

9.2.1. O indeferimento da inscrição será divulgado em listagem a ser afixada em 16 de abril de 2008
no posto de inscrição, no site www.camarasorocaba.sp.gov.br e no site www.vunesp.com.br.

10. O pagamento da importância correspondente à taxa de inscrição poderá ser efetuado em dinhei-
ro ou em cheque, conforme segue:

CÓDIGOS CARGOS VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO (em R$)

001 Motorista 25,00
002 Servente 25,00
003 Comprador 38,00
004 Tradutor/Intérprete de Libras 38,00
005 Oficial de Comunicação 60,00

10.1. A inscrição feita com cheque somente será considerada efetivada após a respectiva compensa-
ção.

10.2. Caso haja devolução do cheque, por qualquer motivo, a inscrição será anulada.
10.3. O agendamento do pagamento só será aceito se comprovada a sua efetivação dentro do

período de inscrição.
10.4. Não haverá devolução parcial, integral ou mesmo que efetuada a mais, da importância paga.
10.4.1. A devolução da importância paga somente ocorrerá se o Concurso Público não se realizar,

sendo que a responsabilidade da devolução recairá sobre a Fundação VUNESP.
11. Para inscrever-se, o candidato deverá durante o período de inscrição:
11.1. acessar o site www.vunesp.com.br;
11.2. localizar no site o “link” correlato ao Concurso Público e:
a) ler o Edital na íntegra e preencher corretamente a ficha de inscrição;
b) imprimir o boleto bancário;
c) efetuar o pagamento do respectivo valor da taxa de inscrição (item 10 deste Capítulo), em

qualquer agência bancária, até a data-limite para encerramento das inscrições (18 de abril de 2008).
Atenção para o horário bancário.

11.3. Para o pagamento da taxa de inscrição, somente poderá ser utilizado o boleto bancário gerado
no ato da inscrição, até a data-limite do encerramento das inscrições.

11.4. A efetivação da inscrição ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do pagamento do boleto
referente à taxa de inscrição. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição deverá ser feita no site
www.vunesp.com.br, na página do Concurso Público, após 3 (três) dias do encerramento do período de
inscrições (18 de abril de 2008). Caso seja detectado algum problema, o candidato deverá entrar em
contato com o Disque VUNESP, pelo telefone (0xx11) 3874-6300, nos dias úteis, das 8 às 20 horas.
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11.4.1. O único comprovante de inscrição aceito é o boleto bancário com a autenticação mecânica
ou o respectivo comprovante de pagamento, referente à taxa de inscrição.

11.5. Às 16 horas (horário de Brasília) de 18 de abril de 2008, a ficha de inscrição não estará mais
disponível no site.

11.6. O candidato que não tiver acesso à internet poderá efetivar sua inscrição por meio de serviços
públicos de acesso à internet, tais como o PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO, que disponibiliza infocentros
(locais públicos para acesso à internet), na cidade de Sorocaba, em regiões da cidade de São Paulo e em
várias cidades do Estado. Este programa, além de oferecer facilidade para os candidatos que não têm
acesso à internet, é completamente gratuito. Para utilizar os equipamentos, basta fazer um cadastro
apresentando o RG nos próprios Postos Acessa SP. O candidato que desejar efetuar a inscrição poderá se
dirigir, dentre outros, a um dos endereços descritos a seguir:

Iperó Praça Dr. Gaspar Ricardo Junior, s/nº Centro
Itapetininga Rua Campos Sales, 175 Centro
Piedade Praça da Bandeira, 81 – sala 05 Centro
Pilar do Sul Rua Cel. Moraes Cunha, 1.144 Centro
Sorocaba Rua Álvares Soares, 431 Centro
12. O descumprimento das instruções para inscrição implicará a sua não efetivação.
13. O candidato será responsável por qualquer erro ou omissão e pelas informações prestadas, na

ficha e no requerimento de inscrição.
13.1. A Fundação VUNESP e a Câmara Municipal de Sorocaba não se responsabilizam por solicitação

de inscrição pela internet não recebida por motivo de ordem técnica dos computadores, falha de comu-
nicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como de outros fatores de ordem técnica que
impossibilitem a transferência de dados.

14. O candidato que fizer qualquer declaração falsa, inexata ou, ainda, que não possa satisfazer a todas
as condições estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em conseqüência, anulados todos
os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado nas provas e que o fato seja constatado posteriormente.

15. Informações complementares referentes à inscrição poderão ser obtidas no site
www.vunesp.com.br e, nos dias úteis, das 8 às 20 horas, pelo Disque VUNESP, telefone (0xx11) 3874-
6300.

16. O candidato que necessitar de condições especiais para a realização da prova deverá, até 18
de abril de 2008, encaminhar, por Sedex, à Fundação VUNESP – Ref.: Concurso Público Câmara
Municipal de Sorocaba – CEP 05002-062 – Água Branca/Perdizes – São Paulo, ou entregar pessoalmen-
te, nos dias úteis, das 9 às 16 horas, na Fundação VUNESP, sita na Rua Dona Germaine Burchard, 515 –
Água Branca/Perdizes, São Paulo/SP, solicitação com a sua qualificação completa e detalhamento dos
recursos necessários.

16.1. O candidato que não o fizer durante o período predeterminado ou com a devida antece-
dência, para que possa ser providenciada a solicitação, e conforme o estabelecido no item anterior, não
terá as condições especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado.

16.2. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade do pedido.
16.3. Para efeito do prazo estipulado neste Capítulo, será considerada, conforme o caso, a data da

postagem fixada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT – ou a data do protocolo
firmado pela Fundação VUNESP.

17. A candidata lactante que necessitar amamentar durante a realização da prova poderá fazê-lo,
desde que o solicite.

17.1. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata.
17.2. A criança deverá permanecer em local designado, acompanhada de familiar ou terceiro, adulto

responsável, indicado pela candidata.

III – DA PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS
1. O candidato que quiser se inscrever para as vagas que vierem a surgir, deverá, antes de se inscrever,

verificar se as atribuições do cargo, especificadas no item 6. do Capítulo I, deste Edital, são compatíveis
com a deficiência de que é portador.

1.1. A participação de portadores de necessidades especiais no presente Concurso Público será
assegurada nos termos do artigo 37, inciso VIII, da Constituição Federal, Decreto Federal nº 3.298/1999,
Decreto Municipal nº 13.694/2002 e suas alterações e a Lei Municipal nº 4.281/1993.

1.2. O candidato portador de necessidades especiais participará do Certame em igualdade de condi-
ções com os demais candidatos, no que tange ao conteúdo, avaliação e critérios de aprovação das provas,
data, horário e local de aplicação, e à nota mínima exigida, nos termos da Lei Municipal nº 4.281/1993,
artigo 41 do Decreto nº 3.298/1999 e Decreto Municipal nº 13.694/2002.

2. Para concorrer como portador de necessidades especiais, o candidato deverá estar enquadrado nos
parâmetros definidos no artigo 4º e incisos do Decreto nº 3.298/1999.

3. O candidato portador de necessidades especiais, conforme previsto no artigo 4º, do Decreto nº
3.298/1999, deverá especificar, na ficha de inscrição, o tipo de deficiência de que é portador.

3.1. O candidato deverá, ainda, até 18 de abril de 2008, encaminhar, por Sedex, à Fundação
VUNESP – Ref.: Concurso Público – Câmara Municipal de Sorocaba – CEP 05002-062 – Água Branca/
Perdizes – São Paulo/SP, a seguinte documentação:

3.1.1. requerimento com a sua qualificação completa, especificação do cargo e do Concurso Público
para o qual está inscrito e a necessidade ou não de prova em braile ou ampliada ou de condições especiais
para a realização da prova; e

3.1.2. laudo médico que ateste a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao
código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, e a provável causa da deficiên-
cia.

3.1.3. Caso haja necessidade de tempo adicional para a realização da prova, o candidato deverá
requerê-lo no mesmo documento citado no item 3.1.1. deste Capítulo, com justificativa devidamente
acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência.

3.1.4. O atendimento às condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e
razoabilidade do pedido.

3.2. O candidato que não atender ao solicitado nos itens 3, 3.1., 3.1.1. e 3.1.2. deste Capítulo, não
será considerado portador de necessidades especiais, não poderá impetrar recurso em favor de sua
situação e não terá sua prova especial preparada, seja qual for o motivo alegado.

3.3. Para efeito do prazo estipulado no item 3.1. deste Capítulo, será considerada a data de postagem
fixada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT.

4. Após o prazo de inscrição, fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato na Lista
Especial de portadores de necessidades especiais.

5. Quando da publicação da nota da prova objetiva, os candidatos habilitados e inscritos como

portadores de necessidades especiais serão convocados para submeter-se à perícia médica para a constatação
da deficiência, de acordo com parâmetros definidos, e a verificação da compatibilidade da sua deficiência
com o exercício das atribuições do respectivo cargo ou necessidade de equipamentos apropriados para seu
exercício.

5.1. A perícia médica será efetuada por junta médica indicada pela Câmara, dos quais, 3 (três) serão
membros do corpo técnico da medicina ocupacional do ente público e 1 (um) poderá ser indicado pelo
candidato portador de necessidades especiais.

5.2. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela junta médica.
5.3. Será excluído da Lista Especial (portadores de necessidades especiais aprovados) o candidato que

não comparecer à perícia médica.
6. Será excluído da Lista Especial (portador de necessidades especiais) o candidato que não tiver

configurada a deficiência declarada (declarado não portador de deficiência pelo órgão de saúde encarre-
gado da realização da perícia), figurando somente na Lista Geral e será excluído do Concurso Público o
candidato que tiver deficiência considerada incompatível com as atribuições do cargo.

7. Após o ingresso do candidato portador de necessidades especiais, essas não poderão ser argüidas
para justificar a concessão de readaptação do cargo e de aposentadoria por invalidez.

IV - DA PROVA
1. O Concurso constará das seguintes provas:

2. A prova objetiva terá caráter eliminatório e classificatório.
2.1. A prova objetiva visa avaliar o grau de conhecimento do candidato para o desempenho das

atribuições do cargo e terá duração de 3 (três) horas e terá a seguinte composição:
2.2. para os cargos 001-Motorista e 002-Servente: de questões de múltipla escolha, com 4

(quatro) alternativas cada uma, sendo somente uma alternativa correta, e versará sobre os conteúdos
programáticos estabelecidos no Anexo I deste Edital; e

2. 3. para os demais cargos: de questões de múltipla escolha, com 5 (cinco) alternativas cada uma,
sendo somente uma alternativa correta, e versará sobre os conteúdos programáticos estabelecidos no
Anexo I deste Edital.

3. A prova prática para os cargos 001-Motorista e 004-Tradutor/Intérprete de Libras será
realizada tendo em vista as atribuições do respectivo cargo (vide Capítulo VII deste Edital).

V - DA PRESTAÇÃO DA PROVA OBJETIVA (para todos os cargos)
1. A prova será aplicada na cidade de Sorocaba, com data prevista em 01 de junho de 2008.
2. A confirmação da data e as informações sobre horário e local para a realização da prova serão

divulgadas, no mínimo 5 (cinco) dias de antecedência à data prevista, por meio de Edital de Convocação
no Jornal Município de Sorocaba, preferencialmente, e/ou imprensa local e extra-oficialmente, pela
internet, no site oficial da Câmara Municipal (www.camarasorocaba.sp.gov.br) e no site
www.vunesp.com.br, sendo de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento.

2.1. O candidato poderá ainda, contatar o Disque VUNESP, pelo telefone (0xx11) 3874-6300, nos
dias úteis, das 8 às 20 horas, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.

2.2. Somente será permitida a realização da prova na respectiva data, horário e no local constantes
no Edital de Convocação.

2.3. O horário de início da prova em cada sala de aplicação ocorrerá após completados os devidos
procedimentos e instruções.

3. Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar do Edital de
Convocação para a prova, mas for apresentado por ele o respectivo comprovante de pagamento da taxa
de inscrição, efetuado nos moldes previstos neste Edital, ou comprovar o deferimento da inscrição, por
gozar das prerrogativas da lei, poderá o candidato participar deste Concurso, devendo preencher, datar
e assinar, para tanto, formulário específico (de inclusão condicional) no dia da prova.

3.1. A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional, sujeita à posterior
verificação da regularidade da referida inscrição.

3.2. Constatada a irregularidade da inscrição de que trata o item 3 deste Capítulo, a inclusão do
candidato será automaticamente cancelada, sem direito à reclamação, independentemente de qualquer
formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

4. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com antecedência mínima de 30
(trinta) minutos, munido de:

4.1. comprovante de pagamento da taxa de inscrição ou o protocolo de pedido de inscrição com
isenção;

4.2. caneta de tinta azul ou preta, lápis preto nº 2 e borracha macia; e
4.3. original de um dos seguintes documentos de identificação:
- Cédula de Identidade (RG);
- Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);
- Certificado Militar (quando for o caso);
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei Federal nº 9.503/1997 e dentro do

prazo de validade;
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe;



PÁGINA 40 MUNICÍPIO DE SOROCABA 7 DE MARÇO DE  2008

- Passaporte, dentro do prazo de validade.
4.4. Não serão aceitos protocolo, cópia dos documentos citados, ainda que autenticada, ou quaisquer

outros documentos diferentes dos anteriormente definidos, inclusive carteira funcional de ordem pública
ou privada.

4.5. Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização da prova, documento de identi-
dade no original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que ateste o
registro da ocorrência em órgão policial, expedido há no máximo 30 (trinta) dias. O candidato poderá
participar da prova, sendo, então, submetido à identificação especial, compreendendo coleta de assina-
turas e de impressão digital em formulário próprio.

4.6. Somente será admitido na sala ou no local da prova o candidato que apresentar um dos documen-
tos discriminados no item 4.3., deste Capítulo, desde que permita, com clareza, a sua identificação.

5. Não será admitido no local determinado da prova o candidato que se apresentar após o horário
estabelecido para o seu início.

6. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência
do candidato, nem aplicação da prova fora do local, data e horário preestabelecidos.

7. Durante a prova, não serão permitidas consultas bibliográficas de qualquer espécie, e utilização de
máquina calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefone celular, BIP, walkman, reprodutor de
áudio ou de qualquer material que não seja o estritamente necessário.

7.1. O candidato que estiver portando equipamento eletrônico, dentre os mencionados no item
anterior, terá o aparelho desligado e recolhido pelo fiscal da sala, sendo devolvido ao final da prova.

7.2. O candidato deverá manter o equipamento eletrônico desligado até a saída do prédio onde
estiver realizando a prova.

8. A Câmara Municipal de Sorocaba e a Fundação VUNESP não se responsabilizarão por danos, perda
ou extravio de documentos ou objetos, ocorridos no local da prova.

9. O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação da prova depois de transcorrida 1 (uma)
hora e 30 (trinta) minutos do seu início.

10. O candidato não poderá ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento de um fiscal.
11. O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado, por erro de digitação constante

na convocação, deverá fazê-lo em formulário específico, devidamente datado e assinado, entregando-o
ao fiscal da sala, ou caso queira fazer alguma reclamação ou sugestão, deverá procurar a sala de coorde-
nação, no local em que estiver prestando a prova.

11.1. O candidato que não solicitar as correções dos dados pessoais, nos termos deste item, deverá
arcar, exclusivamente, com as conseqüências advindas de sua omissão.

12. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação, em virtude de afastamento do
candidato, por qualquer motivo, da sala de prova.

13. No ato da realização da prova, o candidato receberá o Caderno de Questões da prova objetiva e
a Folha Definitiva de Respostas e deverá conferir se estão corretos seu nome, número do documento e
a opção do cargo pretendido.

13.1. O candidato deverá transcrever as respostas para a Folha Definitiva de Respostas, com caneta
de tinta azul ou preta, e assinar no campo apropriado.

13.2. A Folha Definitiva de Respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o
único documento válido para a correção eletrônica e deverá ser entregue, juntamente com o Caderno de
Questões, no final da prova, ao fiscal de sala. O candidato levará somente a tira da capa do caderno com
as respostas apontadas.

13.3. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não
respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta.

13.4. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, pois
qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempenho do candidato.

13.5. Em hipótese alguma, haverá substituição da Folha Definitiva de Respostas por erro do candi-
dato.

14. O Caderno de Questões da prova objetiva estará disponível no site www.vunesp.com.br, na
página do Concurso, na sexta-feira subseqüente à data da aplicação da prova.

15. Será excluído do Concurso Público o candidato que:
a) apresentar-se em data, local e após o horário estabelecidos na convocação;
b) não comparecer à prova, conforme convocação oficial, seja qual for o motivo alegado;
c) não apresentar o documento de identidade conforme previsto no item 4.3. deste Capítulo;
d) ausentar-se da sala ou local de prova sem o acompanhamento de um fiscal;
e) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de calculadora, livros,

notas ou impressos não permitidos, durante a realização da prova;
f) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação;
g) lançar mão de meios ilícitos para executar a prova;
h) fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer material que não o fornecido

pela Fundação VUNESP;
i) não devolver ao fiscal a Folha Definitiva de Respostas e o Caderno de Questões ou qualquer outro

material de aplicação da prova;
j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;
k) estiver portando arma, mesmo que possua o respectivo porte;
l) estiver fazendo uso de gorro, boné, chapéu ou óculos de sol, exceto se autorizado;
m) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da aplicação

da prova.

VI – DO JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA (para todos os cargos)
1. A prova objetiva tem por finalidade selecionar os candidatos que serão considerados habilitados

de acordo com a pontuação obtida.
2. A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos.
3. Na avaliação e correção da prova será utilizado o escore bruto.
3.1. O escore bruto corresponde ao número de acertos que o candidato obtém na prova.
4. Será considerado habilitado o candidato que obtiver, no mínimo, 50% (cinqüenta por cento) de

acertos na prova objetiva.
5. O candidato não habilitado na prova objetiva será eliminado do Concurso.

VII - DA PROVA PRÁTICA (para os cargos de MOTORISTA e de TRADUTOR/INTÉR-
PRETE DE LIBRAS)

1. A prova será aplicada na cidade de Sorocaba.
1.1. As informações sobre data, horário e local para a realização da prova prática serão divulgadas

por meio de Edital de Convocação no Jornal Município de Sorocaba, preferencialmente, e/ou imprensa
local e, extra-oficialmente, pela internet, no site oficial da Câmara Municipal
(www.camarasorocaba.sp.gov.br) e no site www.vunesp.com.br, ou contatar o Disque VUNESP, pelo
telefone (0xx11) 3874-6300, nos dias úteis, das 8 às 20 horas, sendo de inteira responsabilidade do
candidato o acompanhamento das publicações, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconheci-
mento.

1.2. Somente será permitida a realização da prova na respectiva data, horário, turma e no local
constantes no Edital de Convocação.

1.3. Em hipótese alguma, haverá segunda chamada para a sua realização.
2. Para o cargo 001-Motorista.
2.1. Serão convocados oportunamente, por meio de publicação de Edital de Convocação para esta

prova, os 30 (trinta) candidatos mais bem classificados na prova objetiva e os empatados com o último
candidato nessa nota.

2.2. Será eliminado do Concurso o candidato habilitado na prova objetiva mas não convocado para
a prova prática.

2.3. Para a realização da prova prática, o candidato deverá:
2.3.1. apresentar-se com 30 (trinta) minutos de antecedência do horário previsto para sua reali-

zação;
2.3.2. apresentar documento de identidade no seu original, conforme previsto no item 4.3., do

Capítulo V, deste Edital; e
2.3.3. entregar cópia autenticada (ou cópia simples acompanhada do original) da CNH, válida, na

categoria “B”, dentro do prazo de validade, fazendo uso de óculos (ou lentes de contato), quando houver
essa exigência na CNH.

2.4. O percurso terá duração de, aproximadamente, 20 (vinte) minutos. Esse percurso objetiva aferir
a experiência, adequação de atitudes, postura e habilidades do candidato em dirigir veículos, de acordo
com o itinerário preestabelecido, na cidade ou na estrada. A avaliação incidirá sobre a demonstração
prática dos conhecimentos e habilidades na prática do volante.

2.4.1. O critério de avaliação considerará as atitudes e habilidades do candidato na execução dessa
prova.

2.5. Esta prova será avaliada na escala de 0 (zero) a 100,00 (cem) pontos e terá caráter eliminatório
e classificatório.

2.5.1. Será considerado habilitado nesta prova o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50,00
(cinqüenta) pontos.

3. Para a o cargo 004-Tradutor/Intérprete de Libras
3.1. Serão convocados oportunamente, por meio de publicação de Edital de Convocação para esta

prova, os 20 (vinte) candidatos mais bem classificados na prova objetiva e os empatados com o último
candidato nessa nota.

3.2. Será eliminado do Concurso o candidato habilitado na prova objetiva mas não convocado para
a prova prática.

3.3. Para a realização da prova prática, o candidato deverá:
3.3.1. apresentar-se com 30 (trinta) minutos de antecedência do horário previsto para sua reali-

zação; e
3.3.2. apresentar documento de identidade no seu original, conforme previsto no item 4.3., do

Capítulo V, deste Edital.
3.4. Essa prova visa aferir a experiência, adequação de atitudes, postura e habilidades do candidato na

realização das funções/atribuições do cargo e a sua avaliação incidirá sobre a demonstração prática dos
conhecimentos e habilidades na prática dessas funções/atribuições.

3.4.1. O critério de avaliação  considerará as atitudes e habilidades do candidato na execução dessa
prova.

3.5. Esta prova será avaliada na escala de 0 (zero) a 100,00 (cem) pontos e terá caráter eliminatório
e classificatório.

3.5.1. Será considerado habilitado nesta prova o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50,00
(cinqüenta) pontos.

4. Será eliminado do Concurso o candidato não habilitado na prova prática.
5. O não comparecimento do candidato para esta prova caracterizará desistência do candidato e,

conseqüentemente, em eliminação do Concurso.

VIII – DA PONTUAÇÃO FINAL
1. A pontuação final dos candidatos habilitados corresponderá:
1.1. para os cargos 001-Motorista e 004-Tradutor/Intérprete de Libras: à média aritmética

simples obtida das notas da prova objetiva e da prova prática;
1.2. para os demais cargos: à nota obtida na prova objetiva.

IX – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
1. Em caso de igualdade da pontuação final, serão aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de

desempate ao candidato:
1.1. para os cargos 001-Motorista e 004-Tradutor/Intérprete de Libras
a) com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si

e frente aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada;
b) que obtiver maior nota na prova prática;
c) que obtiver maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Específicos;
d) que obtiver maior número de acertos nas questões de Língua Portuguesa;
e) mais idoso dentre aqueles com idade inferior a 60 (sessenta) anos.
1.2. para os demais cargos
a) com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si

e frente aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada;
b) que obtiver maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Específicos;
c) que obtiver maior número de acertos nas questões de Língua Portuguesa;
d) mais idoso dentre aqueles com idade inferior a 60 (sessenta) anos.
2. Persistindo, ainda, o empate poderá haver sorteio na presença dos candidatos envolvidos em cada

cargo.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1. Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da pontuação final, em duas

listas uma geral e uma especial (portadores de necessidades especiais).
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XI - DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) dias úteis contados do fato que lhe deu origem

ou da data da publicação, no Jornal Município de Sorocaba e/ou imprensa local.
2. Admitir-se-á um único recurso por candidato, de forma individualizada, e em 2 (duas) vias de igual

teor (original e cópia).
2.1. Quando for sobre o gabarito, deverá ser interposto 1 (um) recurso para cada questão.
3. O candidato poderá interpor recurso, utilizando formulário específico, no site www.vunesp.com.br,

na página do Concurso ou retirando o formulário e entregando-o na Câmara Municipal de Sorocaba –
Setor de Protocolo Geral, sita na Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes, 2.945 – Alto da Boa Vista, cidade de
Sorocaba, no horário das 9 às 16 horas, com as seguintes especificações:

- nome do candidato;
- número do documento de identidade;
- número de inscrição;
- cargo para o qual se inscreveu;
- endereço completo;
- a fundamentação ou o embasamento, com as devidas razões do recurso;
- data e assinatura.
4. Para cada recurso, sobre o gabarito, deverão constar o número da questão, a alternativa assinalada

pelo candidato e o gabarito divulgado, em folha individual, com argumentação lógica e consistente.
5. O recurso deverá estar, preferencialmente, digitado ou datilografado ou em letra de forma, e

assinado pelo candidato, não sendo aceito recurso interposto por fac-símile (fax), telex, internet,
telegrama, sedex ou outro meio que não o especificado neste Edital.

6. As respostas aos recursos interpostos serão objeto de publicação no Jornal Município de Sorocaba
e/ou imprensa local e, extra-oficialmente, pela internet, no site oficial da Câmara Municipal
(www.camarasorocaba.sp.gov.br) e no da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).

7. No caso de provimento de recurso interposto dentro das especificações, esse poderá, eventual-
mente, alterar a nota/classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou
inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida
para aprovação.

7.1. Se houver anulação de questão, esta será contada como correta para todos os candidatos
independentemente da interposição de recurso.

8. Serão indeferidos os recursos interpostos fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital e
aquele que não apresentar fundamentação e embasamento.

9. Não haverá, em hipótese alguma, vistas de prova.

XII – DA NOMEAÇÃO E POSSE
1. A Câmara Municipal de Sorocaba reserva-se o direito de proceder às convocações e nomeações em

número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, de acordo com a disponibilidade orçamen-
tária e os cargos vagos existentes, durante o período de validade do Concurso.

1.1. A aprovação e a classificação definitiva geram para o candidato apenas a expectativa de direito
à nomeação.

1.2. A nomeação obedecerá, rigorosamente, à ordem de classificação dos candidatos.
2. A convocação para preenchimento das vagas será feita por meio de Edital a ser publicado no Jornal

Município de Sorocaba, preferencialmente, e/ou imprensa local, e, extra-oficialmente, pela internet, no
site oficial da Câmara Municipal de Sorocaba (www.camarasorocaba.sp.gov.br).

3. O candidato que, nomeado, deixar de tomar posse ou de entrar em exercício, nos termos da Lei nº
3.800/91, perderá os direitos decorrentes de sua nomeação.

4. Os candidatos nomeados serão regidos pelo Estatuto dos Servidores Municipais de Sorocaba (Lei
nº 3.800/91).

5. Por ocasião da posse, será exigido do candidato nomeado:
a) ter completado 18 anos na posse;
b) estar quite com as obrigações militares;
c) estar em dia com as obrigações eleitorais;
d) estar com CPF regularizado;
e) comprovar os requisitos básicos para o exercício do cargo para o qual esta concorrendo, por meio

da apresentação do Diploma/Certificado acompanhado do respectivo histórico escolar, com a conclusão
obtida até a data da posse e a inscrição definitiva ou provisória no Conselho de Classe (se for o caso) e
de demais documentos que se façam necessários (item 2, do Capítulo I, deste Edital);

f) ser brasileiro nato, ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 da Constitui-
ção Federal e demais disposições de lei;

g) o atendimento ao disposto no artigo 9º artigo VI da Lei nº 3.800/91;
h) declaração de ausência de remuneração ou proventos de aposentadoria provenientes de poder

público, em conformidade ao disposto no artigo 37, inciso XVI e artigo 10 do mesmo artigo da Consti-
tuição Federal com redação dada pelas emendas constitucionais nº 19 e 20;

i) gozar de boa saúde física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovada por
avaliação médica oficial realizada por profissionais designados pela Câmara Municipal de Sorocaba;

j). não registrar antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício de seus direitos civis e
políticos;

k). não ter sido demitido ou exonerado de serviço público (federal, estadual ou municipal) em
conseqüência de processo administrativo (por justa causa ou a bem do serviço público).

6. Todos os documentos especificados neste Capítulo deverão ser entregues em cópias reprográficas
e acompanhadas dos originais, para serem vistadas no ato da posse.

6.1. Para posse, não serão aceitos protocolos.
7. O candidato deverá entregar outros documentos que a Câmara Municipal de Sorocaba julgar

necessários, os quais serão solicitados em tempo hábil e de forma inequívoca.
8. A não apresentação dos documentos na conformidade deste Edital impedirá a formalização do ato

de posse.
9. O candidato que entregar toda a documentação nos termos do estabelecido neste Capítulo deverá

submeter-se a exame médico pré-admissional, de acordo com o estabelecido no artigo 9º, inciso VI, da Lei
nº 3.800/1991, a ser realizado pela Câmara Municipal de Sorocaba, que terá decisão terminativa.

XIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará a completa ciência das normas e condições estabelecidas neste

Edital e nas normas legais pertinentes, sobre as quais o candidato não poderá alegar desconhecimento.

1.1. O Edital poderá ser impugnado, mediante justificativa legal, e dentro do prazo de inscrição, que
decorrido implicará a aceitação integral nos seus termos.

2. A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer tempo, em
especial por ocasião da posse, acarretarão a nulidade da inscrição com todas as suas decorrências, sem
prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, cível ou criminal.

3. O prazo de validade deste Concurso Público será de 2 (dois) anos, contado da data da sua
homologação, podendo ser prorrogado, a critério da Câmara Municipal de Sorocaba, uma única vez e por
igual período.

4. Caberá ao Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba a homologação dos resultados finais deste
Concurso.

5. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atualizações ou retificações, enquanto não consu-
mada a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Edital ou
Aviso publicado, devendo o candidato observar o disposto no item 10 deste Capítulo, neste Edital.

6. As informações sobre o presente Concurso, durante o processo, serão prestadas pela Fundação
VUNESP, por meio do Disque VUNESP, pelo telefone (0xx11) 3874-6300, nos dias úteis, das 8 às 20
horas, ou obtidas pela internet, no site www.vunesp.com.br, sendo que após a competente homologação
serão de responsabilidade da Câmara Municipal de Sorocaba.

7. Em caso de alteração do endereço ou telefone(s) constantes na ficha de inscrição, até a emissão
da classificação final, o candidato deverá requerer a atualização à Fundação VUNESP, após o que, e
durante o prazo de validade deste Certame, à Câmara Municipal de Sorocaba e protocolado na Câmara
Municipal de Sorocaba, na Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes, nº 2.945, Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP,
nos dias úteis, no horário das 9 às 16  horas.

8. A Câmara Municipal de Sorocaba e a Fundação VUNESP se eximem das despesas com viagens e
estadas dos candidatos para comparecimento em quaisquer das fases deste Concurso.

9. A Fundação VUNESP e a Câmara Municipal de Sorocaba não emitirão Declaração de Aprovação
no Certame, pois a própria publicação no Jornal Município de Sorocaba e/ou imprensa local é documento
hábil para fins de comprovação da aprovação.

10. Todas as convocações, avisos e resultados oficiais referentes a este Concurso Público serão
comunicados e/ou publicados no Jornal Município de Sorocaba, preferencialmente, e/ou imprensa local
e, extra-oficialmente, pela internet, no site oficial da Câmara Municipal
(www.camarasorocaba.sp.gov.br), sendo de inteira responsabilidade do candidato o seu acompanha-
mento, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.

11. A Câmara Municipal de Sorocaba e a Fundação VUNESP não se responsabilizam por eventuais
prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) endereço não atualizado;
b) endereço de difícil acesso;
c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou endereço errado

do candidato;
d) correspondência recebida por terceiros.
12. O candidato que recusar o provimento do cargo deverá manifestar sua desistência por escrito, ou

será excluído do Concurso Público.
13. Os questionamentos relativos a casos omissos ou duvidosos serão julgados pela Seção de Recursos

Humanos, ouvida a Comissão Permanente de Concurso.
14. Decorridos 120 (cento e vinte) dias da homologação do Concurso e não caracterizando qualquer

óbice, é facultada a incineração da prova e demais registros escritos, mantendo-se, porém, pelo prazo de
validade do Concurso, os registros eletrônicos.

15. Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, o Presidente da Câmara poderá
anular a inscrição, prova(s) ou posse de candidato, desde que sejam verificadas falsidades de declaração ou
irregularidade no Certame.

16. A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital e alterações posteriores
não serão objeto de avaliação da prova neste Concurso.

17. Toda menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como referência o
horário oficial de Brasília.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

Sorocaba, em 6 de março de 2008.
Rosa Maria Tosato
Presidente da Comissão de Concurso

ANEXO I - CONTEÚDOS  PROGRAMÁTICOS

ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO
LÍNGUA PORTUGUESA (Motorista e Servente)
Compreensão de texto. Sinônimos e antônimos. Frases (afirmativa, negativa, exclamativa,

interrogativa). Noções de número: singular e plural. Noções de gênero: masculino e feminino. Concor-
dância do adjetivo com o substantivo e do verbo com o substantivo e com o pronome. Pronomes
pessoais e possessivos. Verbos ser, ter e verbos regulares. Reconhecimento de frases corretas e incorretas.

MATEMÁTICA (Motorista e Servente)
Operações com números naturais e fracionários: adição, subtração, multiplicação e divisão. Sistemas

de medidas: tempo, comprimento, capacidade, massa, quantidade. Raciocínio lógico: formas e seqüências
numéricas. Resolução de situações-problema.

MOTORISTA – Conhecimentos Específicos
Legislação de trânsito: Código de Trânsito Brasileiro, abrangendo os seguintes tópicos: administra-

ção de trânsito, regras gerais para circulação de veículos, os sinais de trânsito, registro e licenciamento
de veículos, condutores de veículos, deveres e proibições, as infrações à legislação de trânsito, penalida-
des e recursos. Mecânica de veículos: conhecimentos elementares de mecânica de automóveis, troca e
rodízio de rodas; regulagem de motor, regulagem e revisão de freios, troca de bomba d´água, troca e
regulagem de tensão nas correias, troca e regulagem da fricção, troca de óleo. Serviços corriqueiros de
eletricidade: troca de fusíveis, lâmpadas, acessórios simples, etc.

ENSINO MÉDIO COMPLETO
LINGUA PORTUGUESA (Comprador e Tradutor/Intérprete de Libras)
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Interpretação de texto. Acentuação gráfica. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo,
numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às
relações que estabelecem. Vozes verbais: ativa e passiva. Colocação pronominal. Concordância verbal e
nominal. Regência verbal e nominal. Crase. Sinônimos, antônimos e parônimos. Sentido próprio e
figurado das palavras.

MATEMÁTICA (Comprador e Tradutor/Intérprete de Libras)
Operações com números reais. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. Razão e propor-

ção. Porcentagem. Regra de três simples e composta. Média aritmética simples e ponderada. Juro
simples. Equação do 1.º e 2.º graus. Sistema de equações do 1.º grau. Relação entre grandezas: tabelas e
gráficos. Sistemas de medidas usuais. Noções de geometria: forma, perímetro, área, volume, ângulo,
teorema de Pitágoras. Raciocínio lógico. Resolução de situações-problema.

COMPRADOR – Conhecimentos Específicos
Processos aquisitivos de materiais e equipamentos. Lei Federal de Licitação n.º 8.666/93 e suas

alterações.

TRADUTOR/INTÉRPRETE DE LIBRAS/LÍNGUA PORTUGUESA – Conhecimentos Específicos
O Intérprete que realiza a interpretação de uma língua (língua fonte) para outra (língua alvo) do que

foi dito. Intérprete de Língua de Sinais – Interpreta de uma dada língua de sinais para outra língua, ou desta
outra língua para uma determinada língua de sinais. Língua – Representa um sistema de signos compar-
tilhado por uma comunidade lingüística comum. A fala ou os sinais representam expressões de diferentes
línguas. A língua representa um fato social, ou seja, um sistema coletivo de uma determinada comunidade
lingüística. A língua e a expressão lingüística se tecem em meio a trocas sociais, culturais e políticas. As
línguas naturais apresentam propriedades específicas da espécie humana. Linguagem – Representa o
conhecimento interno dos falantes-ouvintes num sentido mais abstrato da língua. Também pode ser
entendida como qualquer tipo de manifestação de intenção comunicativa, exemplo: expressões corpo-
rais, mímica, gestos, etc). Língua de Sinais – Utilizada pelas comunidades surdas como forma de comuni-
cação e expressão, em que o sistema lingüístico se representa de forma visual-motora, com estrutura
gramatical própria, transmitindo idéias e fatos. LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais utilizada pelas
comunidades surdas do Brasil. Modalidades das Línguas:Oral-auditiva;Visual-espacial;Gráfica-visual. Mo-
dalidades de tradução-Interpretação: Libras para português oral;Sinais para escrita; Português para libras;
Escrita para sinais. Cultura Surda: O que se entende por cultura surda, suas características, a identidade
cultural de um grupo de surdos enquanto grupo diferente de outros grupos, forma de organizar o pensa-
mento e a linguagem na pessoa surda. Tradutor: O tradutor como pessoa que traduz de uma língua para
outra. Tecnicamente, compreendendo a tradução como processo que envolve pelo menos uma língua
escrita. Tradutor-Intérprete: Como a pessoa que traduz e interpreta o que foi dito e/ou escrito. Tradutor-
Intérprete de língua de sinais: Como a pessoa que traduz e interpreta a língua de sinais para a língua falada
e vice-versa em quaisquer modalidades que se apresentar (oral ou escrita). Tradução-Interpretação
simultânea: Como o processo de tradução-interpretação de uma língua para outra acontece simultanea-
mente. Seus métodos; o processamento da língua fonte para a outra língua, a língua alvo, no tempo da
enunciação. Tradução-Interpretação consecutiva: O processo de tradução-interpretação de uma língua
para outra que acontece de forma consecutiva; como o Tradutor-Intérprete ouve/vê o enunciado em uma
língua (língua fonte), processa a informação e, posteriormente, faz a passagem para a outra língua (língua
alvo). Percurso Histórico no Brasil: Presença de Intérpretes de língua de sinais em trabalhos religiosos
iniciados por volta dos anos 80. O I Encontro Nacional de Intérpretes de Língua de Sinais, de 1988,
organizado pela FENEIS propiciou, pela primeira vez, o intercâmbio entre alguns intérpretes do Brasil
e a avaliação sobre a ética do profissional intérprete. O II Encontro Nacional de Intérpretes de Língua
de Sinais, de 1992, organizado pela FENEIS promoveu o intercâmbio entre as diferentes experiências dos
intérpretes no País, discussões e votação do regimento interno do Departamento Nacional de Intérpre-
tes fundado mediante a aprovação do mesmo. Legislação: Artigo 18 da Lei nº 10.098 de 19 de dezembro
de 2000; Capítulo V da Lei nº 10.436 de 24 de abril e Artigos 17 a 19 do Decreto nº 5.626, de 22 de
dezembro de 2005.

ENSINO SUPERIOR COMPLETO
LÍNGUA PORTUGUESA (Oficial de Comunicação)
Interpretação de texto. Acentuação gráfica. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo,

numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às
relações que estabelecem. Vozes verbais: ativa e passiva. Colocação pronominal. Concordância verbal e
nominal. Regência verbal e nominal. Crase. Sinônimos, antônimos e parônimos. Sentido próprio e
figurado das palavras.

OFICIAL DE COMUNICAÇÃO – Conhecimentos Específicos
Teoria da Comunicação. A questão da imparcialidade e da objetividade. Ética. Papel social da comu-

nicação. Comunicação, conceitos, paradigmas, principais teorias. Novas tecnologias e a globalização da
informação. Massificação versus segmentação dos públicos. Interatividade na comunicação. História da
imprensa, do rádio e da televisão no Brasil. Legislação em comunicação social: Lei da imprensa, Código
de Ética do Jornalista, Regulamentação da profissão de jornalista. Regulamentação versus
desregulamentação: tendências nacionais e internacionais. Comunicação Pública. Opinião pública: pes-
quisa, estudo e análise em busca de canais de interação com cada público específico. Propriedade Cruzada
dos Meios de Comunicação. Princípios gerais da pauta. Gêneros de redação: definição e elaboração de
notícia, reportagem, entrevista, editorial, crônica, coluna, pauta, informativo, release. Técnicas de
redação jornalística: lead, sub-lead, pirâmide invertida. Critérios de seleção, redação e edição. Edição on-
line.

ANEXO II - NORMAS PARA OBTENÇÃO DOS BENEFÍCIOS DAS LEIS Nº 5.624/
1998, Nº 6.677/2002 E Nº 8.004/2006 E DECRETOS Nº 12.883/2000, Nº 13.334/2002 E Nº 13.607/
2002

REQUISITOS:
O candidato que desejar requerer isenção da taxa de inscrição com base na Lei Municipal nº 5.624, de

03 de abril de 1998, deverá comparecer ao posto de inscrição levando uma cópia simples e o original de
um documento pessoal e os documentos comprobatórios estabelecidos nos Decretos nºs. 12.883/2000,
13.334/2002 e 13.607/2002.

De acordo com a legislação municipal, poderá solicitar isenção do pagamento da taxa de inscrição o

candidato que for comprovadamente:
1) desempregado; ou
2) empregado que recebe até 3 (três) salários mínimos; ou
3) arrimo de família (filho responsável pela subsistência da família);
4) doador de sangue.

1) Desempregado
O candidato desempregado que desejar requerer isenção da taxa de inscrição deverá comprovar esta

situação apresentando os seguintes documentos:
a) Cópia do RG e do CPF;
b) Carteira de Trabalho e Previdência Social comprovando baixa por demissão de seu último

emprego ou emprego temporário ou estágio remunerado. O candidato deverá entregar cópia simples das
páginas onde constem a foto, a identificação e as anotações de admissão e demissão;

I. A Carteira de Trabalho e Previdência Social em branco (sem nenhum registro) não será aceita
como comprovação da condição de desempregado;

c) Cópia simples da conta de luz ou telefone para comprovação de endereço;
d) Declaração de que as informações prestadas são verdadeiras, sob pena de sofrer as sanções

dispostas no artigo 3º da Lei nº 5.624/98. Para a apresentação da declaração, será fornecido impresso
próprio no posto de inscrição.

OBS.: O candidato deverá estar de posse dos originais dos documentos e de uma cópia simples.

2) Empregado que recebe até 3 (três) salários-mínimos
O candidato empregado com rendimento de até 3 (três) salários-mínimos que desejar requerer

isenção da taxa de inscrição deverá comprovar esta situação apresentando os seguintes documentos:
a) Cópia do RG e do CPF;
b) Carteira de Trabalho e Previdência Social. O candidato deverá entregar cópia simples das

páginas onde constem a foto, a identificação e a anotação de admissão;
c) Cópia do último holerite.
I. A cópia do holerite poderá ser substituída por uma declaração do empregador. A declaração

contendo a informação de que o candidato ganha até 3 (três) salários mínimos deverá ser apresentada em
papel timbrado da empresa e assinada por pessoa responsável. No caso de empregador particular, deverá
ser reconhecida firma da assinatura deste;

II. O trabalhador autônomo poderá comprovar os rendimentos apresentando cópia simples do
Carnê do INSS;

d) Cópia simples da conta de luz ou telefone para comprovação de endereço;
e) Declaração de que as informações prestadas são verdadeiras, sob pena de sofrer as sanções

dispostas no artigo 3º da Lei nº 5.624/98. Para a apresentação da declaração, será fornecido impresso
próprio no posto de inscrição.

OBS.: O candidato deverá estar de posse dos originais dos documentos e de uma cópia simples.

3) Arrimo de família:
O candidato considerado arrimo de família que desejar requerer isenção da taxa de inscrição deverá

comprovar essa situação apresentando os seguintes documentos:
a) Cópia do RG e do CPF;
b) Cópia simples da certidão de nascimento dos filhos, irmãos ou dependentes menores e/ou

inválidos;
c) Declaração de que os pais não possuem fonte de renda, feita em impresso próprio que será

fornecido no posto de inscrição;
d) Cópia simples da conta de luz ou telefone para comprovação de endereço;
e) Declaração de que as informações prestadas são verdadeiras, sob pena de sofrer as sanções

dispostas no artigo 3º da Lei nº 5.624/98. Para a apresentação da declaração, será fornecido impresso
próprio no posto de inscrição.

OBS.: O candidato deverá estar de posse dos originais dos documentos e de uma cópia simples.

4) Doador de sangue:
O candidato doador de sangue que desejar requerer isenção da taxa de inscrição deverá comprovar

esta situação apresentando os seguintes documentos:
a) Cópia do RG e do CPF;
b) Documento expedido pela rede pública de saúde, que comprove ter o candidato feito 2 (duas)

doações de sangue no período de 12 (doze) meses anteriores à data da inscrição no Concurso;
c) Declaração de que as informações prestadas são verdadeiras, sob pena de sofrer as sanções

dispostas no artigo 3º da Lei nº 5.624/98. Para a apresentação da declaração, será fornecido impresso
próprio no posto de inscrição.

OBS.: O candidato deverá estar de posse dos originais dos documentos e de uma cópia simples.
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 ATOS DO PODER JUDICIÁRIO
Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional

do Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep

18013-550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br

Processo: 0071-2007-016-15-00-0 RTS
Edital de Leilão: nº 028/2008

A DOUTORA DEBORAH B.
ORTOLAN I. NAGY, Juíza do Trabalho da 2ª
Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a
quantos o presente virem ou dele tiverem conhe-
cimento que aos 27 dias do mês de MARÇO do
ano de 2008 (27/03/2008), às 13:00 horas, na
sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa,
61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão levados
à hasta pública os bens penhorados na execução
dos autos de nº 0071-2007-016-15-00-0-RTS,
entre partes SIMONE MARCOLINO
GALVÃO, exeqüente e KATICA RAB LAGE ME,
executada, encontrados na Avenida Itavuvu, 3799
– Sorocaba/SP, avaliados em R$ 4.820,00 (quatro
mil, oitocentos e vinte reais), conforme auto de
avaliação de fls. 141 realizada em 23/11/2007 e
que serão os seguintes:

“1) Um balcão refrigerado GELOPAR,
comercializado pela empresa BAMAQ, com seis
repartições pequenas, quatro médias e uma gran-
de, para conservação de ingredientes de lanches
frios, frente em fórmica amarela e metal branco,
lateral direita amassada, em muito bom estado de
conservação e funcionamento, avaliado em R$
3.800,00;

2) estufa para salgados em aço inox, vidro
curvo, medindo, mais ou menos, 1,10m de com-
primento por 0,50m de altura, marca TITÃ
ELETROCOMERCIAIS, em muito bom estado
de conservação e funcionamento, avaliada em R$
380,00;

3) um forno de microondas marca
PANASONIC, modelo Inverter Junior, em bom
estado de conservação e funcionamento, avaliado
em R$ 160,00;

4) um freezer PROSDÓCIMO, horizontal,
com duas portas, na cor bege, medindo 1,40 m de
comprimento por 0,65m de largura e 0,85m de
altura, em razoável estado de conservação e bom
funcionamento, avaliado em R$ 480,00.

Total das avaliações: R$ 4.820,00 (quatro mil,
oitocentos e vinte reais).”

Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas

dirigidas às partes e em especial à executada e/ou
seus sócios, o presente edital tem também a finali-
dade de dar ciência do praceamento, quando e se for
o caso, independentemente de nova determinação.

02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova deter-
minação.

Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garan-
tir com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.

E, para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.

Sorocaba/SP, 25/02/2008.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA

FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,

Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) DEBORAH B. ORTOLAN I. NAGY -

Juíza do Trabalho

Processo: 1104-1998-016-15-00-5 RT
Edital de Leilão: nº 029/2008

A DOUTORA DEBORAH B.
ORTOLAN I. NAGY, Juíza do Trabalho da 2ª
Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a
quantos o presente virem ou dele tiverem conheci-
mento que aos 27 dias do mês de MARÇO do ano
de 2008 (27/03/2008), às 13:15 horas, na sede
desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Alto
da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta
pública os bens penhorados na execução dos autos
de nº 1104-1998-016-15-00-5-RT, entre partes
ANDERSON FRANCISCO DE CAMPOS,
exeqüente e ALEXANDRE BERNARDI
VOTORANTIM ME, executada, encontrados na
Avenida Pedro A. Rangel, 1500 – Votorantim/SP,
avaliados em R$ 30.000,00 (trinta mil reais), con-
forme auto de avaliação de fls. 286 realizada em
13/02/2007 e que serão os seguintes:

“Uma caminhonete FORD F1000, modelo
HSDXL, com ar e direção, placa BXN 1020, mode-
lo 1997, ano de fabricação 1996, diesel, cor bran-
ca, com listas vermelhas e preta, chassi
9BFF2VFH3TDB16305, Renavam 655681841,
registrado em nome de Artur Bernardi, hodômetro
125882, exterior em bom estado (somente pintura
gasta no pára-choque); pneus idem, interior em bom

estado, em funcionamento, avaliada em R$
30.000,00 (trinta mil reais).”

Obs.: bem também penhorado no Processo
731/1997.

Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas

dirigidas às partes e em especial à executada e/ou
seus sócios, o presente edital tem também a finali-
dade de dar ciência do praceamento, quando e se for
o caso, independentemente de nova determinação.

02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova deter-
minação.

Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garan-
tir com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.

E, para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.

Sorocaba/SP, 25/02/2008.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA

FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,

Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) DEBORAH B. ORTOLAN I. NAGY -

Juíza do Trabalho

Processo: 1576-2000-016-15-00-0 RT
Edital de Leilão: nº 030/2008

A DOUTORA DEBORAH B.
ORTOLAN I. NAGY, Juíza do Trabalho da 2ª
Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a
quantos o presente virem ou dele tiverem conheci-
mento que aos 27 dias do mês de MARÇO do ano
de 2008 (27/03/2008), às 13:30 horas, na sede
desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Alto
da Boa Vista, Sorocaba/SP, será levado à hasta pú-
blica o bem penhorado na execução dos autos de nº
1576-2000-016-15-00-0-RT, entre partes FRAN-
CISCO TADEU VIEIRA, exeqüente e DEPÓSI-
TO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO
RIBEIRO & VALDEMARIM LTDA, executada,
situado no local indicado abaixo, avaliado em R$
48.000,00 (quarenta e oito mil reais), conforme
auto de avaliação de fls. 285 realizada em 01/10/
2007 e que será o seguinte:

“Um terreno urbano, designado por lote nº 2,
situado na Rua 21 de Abril, no município de Araçoiaba
da Serra, comarca de Sorocaba, com a seguinte des-
crição:- área de 259,40 m2, e as seguintes divisas e
confrontações: de quem olha de frente mede 9,00
metros, divisando com a Rua 21 de Abril; pelo lado
esquerdo mede 27,90 m, confrontando com o lote
nº 1, do mesmo Luiz Antonio Ribeiro; pelo lado
direito mede 28,80 m, confrontando com o prédio
de nº 853 da Rua 21 de Abril, de propriedade de
Venedável Acosta; e, pelos fundos 9,30 m, con-
frontando com propriedade de Manoel Luiz de
Moraes. Das benfeitorias: terreno plano, em rua
central, número 845, sem benfeitorias, utilizado
como quintal do terreno matriculado sob nº 30.933.
Imóvel objeto da matrícula nº 30.934 do 2º Oficial
de Registro de Imóveis de Sorocaba. Avaliado em
R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais).”

Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas

dirigidas às partes e em especial à executada e/ou
seus sócios, o presente edital tem também a finali-
dade de dar ciência do praceamento, quando e se for
o caso, independentemente de nova determinação.

02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova deter-
minação.

03- Eventuais inadimplementos com relação
aos impostos legais (tais como IPTU), correrão
por conta do arrematante/adjudicante, bem como
sua regularização perante os órgãos públicos com-

petentes.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá

comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garan-
tir com sinal de 20% (vinte por cento) de seu
valor.

E, para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.

Sorocaba/SP, 25/02/2008.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA

FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEI-

RA, Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) DEBORAH B. ORTOLAN I. NAGY - Juíza

do Trabalho

3ª VARA DO TRABALHO DE
SOROCABA

Processo nº 1951/2006-3 - EDITAL DE
PRAÇA ÚNICA Nº 37/2008

O DOUTOR  MAURICIO MATSUSHIMA
TEIXEIRA, Juiz da Terceira Vara do Trabalho de
Sorocaba, sita à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61
– Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP.

      FAZ SABER, a quantos o presente edital
virem ou dele tiverem conhecimento, que aos  07
(sete) dias do mês de abril do ano de  2008 (07/
04/2008), às  13:00 horas, na Central de Man-
dados do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à Rua
Ministro Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vis-
ta, será levado a público pregão de venda e
arrematação dos bens penhorados na execução
dos autos 1951/2006-3, entre partes:  SINDICA-
TO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE
SOROCABA, requerente, e JOSÉ OTTONI DE
OLIVEIRA JÚNIOR SOROCABA ME, reque-
rido, encontrados à Rua Leopoldo Machado, nº
298 – Vila Amélia – Sorocaba/SP, avaliados em
R$ 880,00  (oitocentos e oitenta reais), con-
forme Laudo de Avaliação de fls. 50, que são os
seguintes: 1) Um televisor 21 polegadas a co-
res, marca Philips, modelo Real Flat, mode-
lo 21 PT 5433, em bom estado de uso e con-
servação, avaliado em R$ 700,00; 2) Um for-
no elétrico, marca Walita, cor branco, mo-
delo HD 4480, nº de série 0441, em bom es-
tado de conservação, avaliado em R$ 180,00.
TOTAL DAS AVALIAÇÕES: R$ 880,00 (oito-
centos e oitenta reais).

Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas

dirigidas às partes e em especial à executada e/ou
seus sócios, o presente edital também tem a fina-
lidade de dar ciência do praceamento, quando e se
for o caso, independentemente de nova determi-
nação.

02 – Ficam as partes cientes de que o prazo
para oposição de eventuais  embargos começará a
fluir no primeiro dia útil subseqüente à realização
do   praceamento, independentemente de nova
determinação.

Quem pretender arrematar referidos bens, de-
verá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte porcento) de seu valor. E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados, prin-
cipalmente aos representantes legais da executa-
da, é passado o presente EDITAL, que será publi-
cado no semanário Município de Sorocaba/SP,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara. Em 04 de março de 2.008
Eu,...............................MARIA HELENA DE
ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria,
subscrevi.............................................................Dr.
MAURICIO MATSUSHIMA TEIXEIRA,  Juiz
do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 151/2003-2 - EDITAL DE PRA-

ÇA ÚNICA Nº 38/2008
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O DOUTOR  MAURICIO MATSUSHIMA
TEIXEIRA, Juiz da Terceira Vara do Trabalho de
Sorocaba, sita à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61
– Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP.

       FAZ SABER, a quantos o presente edital
virem ou dele tiverem conhecimento, que aos  07
(sete) dias do mês de abril do ano de  2008 (07/
04/2008), às  13:15 horas, na Central de Manda-
dos do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à Rua Mi-
nistro Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista,
será levado a público pregão de venda e arrematação
dos bens penhorados na execução dos autos 151/
2003-2, entre partes:  INSS Instituto Nacional
de Seguridade Social, exeqüente, e LÚCIO DA
COSTA ME, executado, encontrados à Rua Dr.
Seme Stefano, nº 113 – Vila Boa Vista -  Sorocaba/
SP , avaliado em R$ 5.000,00 (cinco mil re-
ais), conforme Laudo de Avaliação de fls. 82, a
seguir descrito: Uma geladeira de aço inox
marca CONSERVEX com 6 portas, medindo
1,90 m de altura X 1,70 m de largura X 0,70
m de profundidade, em funcionamento, em
bom estado de conservação, avaliada em R$
2.500,00; 2)  Um balcão refrigerado marca
GELOPAR, com base em inox, cor branco,
com 3 portas e pia, medindo 2,90 m de com-
primento, em bom estado, avaliado em R$
2.500,00.TOTAL DAS AVALIAÇÔES: R$
5.000,00  (cinco mil reais).

Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas

dirigidas às partes e em especial à executada e/ou
seus sócios, o presente edital também tem a fina-
lidade de dar ciência do praceamento, quando e se
for o caso, independentemente de nova determi-
nação.

02 – Ficam as partes cientes de que o prazo
para oposição de eventuais  embargos começará a
fluir no primeiro dia útil subseqüente à realização
do   praceamento, independentemente de nova
determinação.

Quem pretender arrematar referidos bens, de-
verá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte porcento) de seu valor. E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados, princi-
palmente aos representantes legais da executada,
é passado o presente EDITAL, que será publicado
no semanário Município de Sorocaba/SP, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar
de costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Em 04 de março de 2.008
Eu,...............................MARIA HELENA DE
ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria,
subscrevi.............................................................Dr.
MAURICIO MATSUSHIMA TEIXEIRA,  Juiz
do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 319/2004-0- EDITAL DE PRA-

ÇA ÚNICA Nº 39/2008

     O DOUTOR  MAURICIO
MATSUSHIMA TEIXEIRA, Juiz da Terceira Vara
do Trabalho de Sorocaba, sita à Rua Ministro
Coqueijo Costa, 61 – Alto da Boa Vista – Sorocaba/
SP.

      FAZ SABER, a quantos o presente edital
virem ou dele tiverem conhecimento, que aos  07
(sete) dias do mês de abril do ano de  2008 (07/
04/2008), às  13:30 horas, na Central de Manda-
dos do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à Rua Mi-
nistro Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista,
será levado a público pregão de venda e arrematação
dos bens penhorados na execução dos autos 319/
2004-0, entre partes:  NIZELIA MARIA DOS
SANTOS DA ROCHA, exeqüente, e ANCAR
CONFECÇÕES LTDA., executada, encontrados
à Rua Padre Guerrazzi, nº 143 – Sorocaba/SP, ava-
liados em R$ 28.160,00  (vinte e oito mil,
cento e sessenta reais), conforme Laudo de
Avaliação de fls. 126/128 que são os seguintes: 1)
Um relógio de ponto manual, marca DIMEP,
cor marron, sem numeração, em regular es-
tado, avaliado em R$ 40,00; 2) 3 (três) má-
quinas de costura industrial, costura reta,

marca Juki, modelo DDL-227, nºs Z-227-
93187, X-227-45058 e A-227-14993, em regu-
lar estado de conservação, avaliada cada uma
em R$ 600,00; totalizando R$1.800,00; 3) 6
(seis) máquinas de costura  industrial, costu-
ra reta, marca King Special, modelo 350-2,
nºs C 8635416, C  8628203, C 8635458, C
8635471, C 8635461, C 8635478, em regular
estado de conservação, avaliada cada uma em
R$500,00, totalizando R$3.000,00; 4) 3 (três)
máquinas de costura industrial, costura reta,
marca Marbor, modelo JDB 177-3, nºs C
8630424, C 8630284, C 8630284, C 8630285,
em regular estado de conservação, avaliada
cada uma em R$500,00, totalizando
R$1.500,00; 5) Uma máquina de costura de
duas agulhas, costura ponto-fixo, marca Pfaff,
nº 546-H3-6/01, 772333, em estado ruim, fal-
tando algumas peças, avaliada em R$600,00;
6) Uma máquina  de  costura de duas agulhas,
costura ponto-fixo, marca Necchi, modelo 925-
101, nº 925 – 0001183, em ruim estado de con-
servação, faltando algumas peças, avaliada em
R$600,00; 7) Um máquina de costura traveti,
marca Singer, modelo 269W8, nº W 1476466,
em ruim estado de conservação, faltando pe-
ças, avaliada em R$1.000,00; 8) Um máquina
de costura industrial, costura reta, marca
Singer, nº TC 838810, em regular estado, ava-
liada em R$700,00; 9) Uma máquina de cos-
tura de duas agulhas, ponto-fixo, marca
Singer, nº 112 W 140, em ruim estado de con-
servação, avaliada em R$ 800,00; 10) 2 (duas)
máquinas de costura industrial, costura reta,
marca Brother, modelo DB2 – B755-3 – nºs
C3536759 e  J 1569458, em regular estado de
conservação, avaliada cada uma em R$600,00,
totalizando R$1.200,00; 11) Uma máquina de
costura traveti, marca Nikko, sem  numera-
ção aparente, em regular estado de conserva-
ção, avaliada em R$ 2.000,00; 12) Uma má-
quina de costura de duas agulhas de ponto-
fixo, marca Sun Star, modelo KM-740BL, nº
940 4080, em bom estado de conservação, ava-
liada em R$1.500,00; 13) Uma máquina de
costura interlock, marca Siruba, modelo  757
E, nº 206475, nº 516X2-56, em bom estado de
conservação, avaliada em R$1.500,00; 14) Um
máquina de costura botoneira, marca Brother,
modelo CB3 – B916-1, nº D 6214022, em bom
estado de conservação, avaliada em
R$1.600,00; 15) Uma mesa de passar com pés
de ferro, cor vinho, medindo aproximadamen-
te   1,50m de altura, em estado ruim de con-
servação, avaliada em R$ 80,00; 16) Um
virador de golas, manual, cor verde, sem mar-
ca e numeração aparentes, em regular esta-
do de conservação, avaliada em R$90,00; 17)
Uma máquina de passar, marca Singer, com
bancada, em regular estado de conservação,
avaliada em R$180,00; 18) Um rebobinador,
marca Burgato, cor cinza, com motor, sem
numeração aparente, em regular estado de
conservação, avaliado em R$250,00; 19) Um
armário de aço de vestiário, cor cinza, marca
Isma, com 16 portas, medindo aproximada-
mente 1,85m de altura e 1,20m de largura,
em regular estado, avaliado em R$180,00; 20)
3 (três) mesas de corte, com pés de metal na
cor cinza, medindo aproximadamente 0,85m
X 1,60m X 1,60m, em regular estado, avaliada
em R$ 150,00 cada, totalizando R$450,00; 21)
Uma mesa de corte, com pés de metal na cor
cinza, medindo 0,90 X 2,30 X 1,00m, em regu-
lar estado, avaliada em R$150,00; 22) Um fo-
gão de seis bocas, da marca Continental 2001,
cor caramelo, em estado ruim de conserva-
ção, avaliado em R$60,00; 23) Uma geladeira
da marca Clímax Luxo, cor amarela, com
1,30m de altura, em estado ruim de conserva-
ção, avaliada em R$80,00; 24) Uma máquina
tipo “zig-zag”, marca Shanggong, modelo GG
18-1, nº 05111082, em regular estado de con-
servação, avaliada em R$800,00; 25) Uma
máquina para fusionar passantes, sem mar-
ca aparente, elétrica, com bancada e motor,
modelo C 560398, medindo 1,00 X 1,00m, em
regular estado de conservação, avaliada em
R$1.600,00; 26) Uma máquina de costura,
overlock, marca Juki, modelo MO 2304 e OD

4300F, nº 0404, em regular estado de conser-
vação, avaliada em R$ 1.200,00; 27) Uma má-
quina de costura interlock, marca Juki, mo-
delo MO – 2316 NEFF, nº 046 – GV, em regu-
lar estado, avaliada em R$ 1.300,00; 28) Uma
máquina de costura interlock, marca Siruba,
cor bege, sem numeração aparente, em regu-
lar estado, avaliada em R$1.500,00; 29) Uma
máquina de costura industrial, costura reta,
marca King Special, modelo 350-2, nº C
8635486, em regular estado, avaliada em
R$600,00; 30) Uma máquina de costura de
duas agulhas, ponto-fixo, marca Brother,
modelo LT2 – B 831, nº BH 112627, em regu-
lar estado, avaliada em R$1.200,00; 31) Uma
máquina de costura industrial, costura reta,
marca King Special, modelo 350-2, nº C
8635483, em regular estado, avaliada em
R$600,00. TOTAL DAS AVALIAÇÕES:
R$28.160,00  (vinte e oito mil, cento e sessen-
ta reais). Observaçôes: 1) Algumas máquinas
apresentam a numeração um pouco apagadas, de
modo que dificulta a sua leitura. 2) Bens também
penhorados nos processos trabalhistas nºs 76/2004-
0,  923/2004-7, 454/2004-6 e 598/2004-2 , desta
3ª VT de Sorocaba.. TOTAL DAS AVALIA??ES:
R$ 28.160,00 (vinte e oito mil, cento e sessen-
ta reais).

Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas

dirigidas às partes e em especial à executada e/ou
seus sócios, o presente edital também tem a finali-
dade de dar ciência do praceamento, quando e se for
o caso, independentemente de nova determinação.

02 – Ficam as partes cientes de que o prazo
para oposição de eventuais  embargos começará a
fluir no primeiro dia útil subseqüente à realização
do   praceamento, independentemente de nova de-
terminação.

Quem pretender arrematar referidos bens, de-
verá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte
porcento) de seu valor. E, para que chegue ao co-
nhecimento de todos os interessados, principalmen-
te aos representantes legais da executada, é passado
o presente EDITAL, que será publicado no semaná-
rio Município de Sorocaba/SP, órgão oficial da Pre-
feitura Municipal, e afixado no lugar de costume
(átrio do Fórum), na sede desta Vara. Em 04 de
março de 2.008 Eu,...............................MARIA
HELENA DE ANDRADE AMARAL, Técnico Ju-
diciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria,
subscrevi.............................................................Dr.
MAURICIO MATSUSHIMA TEIXEIRA,  Juiz
do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 923/2004-7 - EDITAL DE PRA-

ÇA ÚNICA Nº 40/2008

     O DOUTOR  MAURICIO
MATSUSHIMA TEIXEIRA, Juiz da Terceira Vara
do Trabalho de Sorocaba, sita à Rua Ministro
Coqueijo Costa, 61 – Alto da Boa Vista – Sorocaba/
SP.

      FAZ SABER, a quantos o presente edital
virem ou dele tiverem conhecimento, que aos  07
(sete) dias do mês de abril do ano de  2008 (07/04/
2008), às  13:45 horas, na Central de Mandados
do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será leva-
do a público pregão de venda e arrematação dos
bens penhorados na execução dos autos 923/2004-
7, entre partes:  LUCIMAR RIBEIRO DOS SAN-
TOS, exeqüente, e ANCAR CONFECÇÕES
LTDA., executada, encontrados à Rua Padre
Guerrazzi, nº 143 – Vila Santana – Sorocaba/SP,
avaliados em R$ 28.160,00  (vinte e oito mil,
cento e sessenta reais), conforme Laudo de Ava-
liação de fls. 143/145, que são os seguintes: 1) Um
relógio de ponto manual, marca DIMEP, cor
marron, sem numeração, em regular estado,
avaliado em R$ 40,00; 2) 3 (três) máquinas de
costura industrial, costura reta, marca Juki,
modelo DDL-227, nºs Z-227-93187, X-227-
45058 e A-227-14993, em regular estado de

conservação, avaliada cada uma em R$
600,00; totalizando R$1.800,00; 3) 6 (seis)
máquinas de costura  industrial, costura reta,
marca King Special, modelo 350-2, nºs C
8635416, C  8628203, C 8635458, C 8635471,
C 8635461, C 8635478, em regular estado de
conservação, avaliada cada uma em R$500,00,
totalizando R$3.000,00; 4) 3 (três) máqui-
nas de costura industrial, costura reta, mar-
ca Marbor, modelo JDB 177-3, nºs C 8630424,
C 8630284, C 8630284, C 8630285, em regu-
lar estado de conservação, avaliada cada uma
em R$500,00, totalizando R$1.500,00; 5) Uma
máquina de costura de duas agulhas, costu-
ra ponto-fixo, marca Pfaff, nº 546-H3-6/01,
772333, em estado ruim, faltando algumas
peças, avaliada em R$600,00; 6) Uma má-
quina  de  costura de duas agulhas, costura
ponto-fixo, marca Necchi, modelo 925-101,
nº 925 – 0001183, em ruim estado de conser-
vação, faltando algumas peças, avaliada em
R$600,00; 7) Um máquina de costura traveti,
marca Singer, modelo 269W8, nº W 1476466,
em ruim estado de conservação, faltando pe-
ças, avaliada em R$1.000,00; 8) Um máqui-
na de costura industrial, costura reta, mar-
ca Singer, nº TC 838810, em regular estado,
avaliada em R$700,00; 9) Uma máquina de
costura de duas agulhas, ponto-fixo, marca
Singer, nº 112 W 140, em ruim estado de
conservação, avaliada em R$ 800,00; 10) 2
(duas) máquinas de costura industrial, cos-
tura reta, marca Brother, modelo DB2 –
B755-3 – nºs C3536759 e  J 1569458, em re-
gular estado de conservação, avaliada cada
uma em R$600,00, totalizando R$1.200,00;
11) Uma máquina de costura traveti, marca
Nikko, sem  numeração aparente, em regu-
lar estado de conservação, avaliada em R$
2.000,00; 12) Uma máquina de costura de
duas agulhas de ponto-fixo, marca Sun Star,
modelo KM-740BL, nº 940 4080, em bom es-
tado de conservação, avaliada em R$1.500,00;
13) Uma máquina de costura interlock, mar-
ca Siruba, modelo  757 E, nº 206475, nº 516X2-
56, em bom estado de conservação, avaliada
em R$1.500,00; 14) Um máquina de costura
botoneira, marca Brother, modelo CB3 –
B916-1, nº D 6214022, em bom estado de con-
servação, avaliada em R$1.600,00; 15) Uma
mesa de passar com pés de ferro, cor vinho,
medindo aproximadamente   1,50m de altu-
ra, em estado ruim de conservação, avaliada
em R$ 80,00; 16) Um virador de golas, ma-
nual, cor verde, sem marca e numeração
aparentes, em regular estado de conserva-
ção, avaliada em R$90,00; 17) Uma máquina
de passar, marca Singer, com bancada, em
regular estado de conservação, avaliada em
R$180,00; 18) Um rebobinador, marca
Burgato, cor cinza, com motor, sem  nume-
ração aparente, em regular estado de con-
servação, avaliado em R$250,00; 19) Um ar-
mário de aço de vestiário, cor cinza, marca
Isma, com 16 portas, medindo aproximada-
mente 1,85m de altura e 1,20m de largura,
em regular estado, avaliado em R$180,00;
20) 3 (três) mesas de corte, com pés de metal
na cor cinza, medindo aproximadamente
0,85m X 1,60m X 1,60m, em regular estado,
avaliada em R$ 150,00 cada, totalizando
R$450,00; 21) Uma mesa de corte, com pés
de metal na cor cinza, medindo 0,90 X 2,30 X
1,00m, em regular estado, avaliada em
R$150,00; 22) Um fogão de seis bocas, da
marca Continental 2001, cor caramelo, em
estado ruim de conservação, avaliado em
R$60,00; 23) Uma geladeira da marca Clí-
max Luxo, cor amarela, com 1,30m de altu-
ra, em estado ruim de conservação, avaliada
em R$80,00; 24) Uma máquina tipo “zig-
zag”, marca Shanggong, modelo GG 18-1,
nº 05111082, em regular estado de conserva-
ção, avaliada em R$800,00; 25) Uma máqui-
na para fusionar passantes, sem marca apa-
rente, elétrica, com bancada e motor, mode-
lo C 560398, medindo 1,00 X 1,00m, em re-
gular estado de conservação, avaliada em
R$1.600,00; 26) Uma máquina de costura,
overlock, marca Juki, modelo MO 2304 e
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OD 4300F, nº 0404, em regular estado de con-
servação, avaliada em R$ 1.200,00; 27) Uma
máquina de costura interlock, marca Juki,
modelo MO – 2316 NEFF, nº 046 – GV, em
regular estado, avaliada em R$ 1.300,00; 28)
Uma máquina de costura interlock, marca
Siruba, cor bege, sem numeração aparente,
em regular estado, avaliada em R$1.500,00;
29) Uma máquina de costura industrial, cos-
tura reta, marca King Special, modelo 350-
2, nº C 8635486, em regular estado, avaliada
em R$600,00; 30) Uma máquina de costura
de duas agulhas, ponto-fixo, marca Brother,
modelo LT2 – B 831, nº BH 112627, em regu-
lar estado, avaliada em R$1.200,00; 31) Uma
máquina de costura industrial, costura reta,
marca King Special, modelo 350-2, nº C
8635483, em regular estado, avaliada em
R$600,00. TOTAL DAS AVALIAÇÕES:
R$28.160,00  (vinte e oito mil, cento e ses-
senta reais).

Observaçôes: 1) Algumas máquinas apresen-
tam a numeração um pouco apagadas, de modo
que dificulta a sua leitura. 2) Bens também penho-
rados nos processos trabalhistas nºs 76/2004-0,
319/2004-0, 454/2004-6 e 598/2004-2 , desta 3ª
VT de Sorocaba..

Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas

dirigidas às partes e em especial à executada e/ou
seus sócios, o presente edital também tem a fina-
lidade de dar ciência do praceamento, quando e se
for o caso, independentemente de nova determi-
nação.

02 – Ficam as partes cientes de que o prazo
para oposição de eventuais  embargos começará a
fluir no primeiro dia útil subseqüente à realização
do   praceamento, independentemente de nova
determinação.

03 - Eventuais inadimplementos com relação
aos impostos legais (tais como IPTU), correrão
por conta do arrematante/adjudicante, bem como
sua regularização perante os órgãos competentes.

Quem pretender arrematar referidos bens, de-
verá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte porcento) de seu valor. E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados, princi-
palmente aos representantes legais da executada,
é passado o presente EDITAL, que será publicado
no semanário Município de Sorocaba/SP, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar
de costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Em 04 de março de 2.008
Eu,...............................MARIA HELENA DE
ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria,
subscrevi.............................................................Dr.
MAURICIO MATSUSHIMA TEIXEIRA,  Juiz
do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 1483/2003-4 - EDITAL DE

PRAÇA ÚNICA Nº 41/2008

     O DOUTOR  MAURICIO
MATSUSHIMA TEIXEIRA, Juiz da Terceira Vara
do Trabalho de Sorocaba, sita à Rua Ministro
Coqueijo Costa, 61 – Alto da Boa Vista – Sorocaba/
SP.

       FAZ SABER, a quantos o presente edital
virem ou dele tiverem conhecimento, que aos  07
(sete) dias do mês de abril do ano de  2008 (07/
04/2008), às  14:00 horas, na Central de Manda-
dos do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à Rua Mi-
nistro Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista,
será levado a público pregão de venda e arrematação
do bem penhorado na execução dos autos 1483/
2003-4, entre partes:  JAIME WEIZENMANN,
exeqüente, e FOGAÇA & SANTOS LTDA. ME,
executada, encontrado à Rua Miguel Giardini, nº
151 – Além Linha – Sorocaba/SP, avaliado em
R$ 2.750,00  (dois mil, setecentos e cinqüen-
ta reais), conforme Laudo de Avaliação de fls.
49, a seguir transcrito: 1 (um) cortador de frios
elétrico e automático, na cor branca, indus-

trial, sem marca aparente, em bom estado de
conservação e funcionamento, avaliado em
R$ 2.750,00 (dois mil, setecentos e cinqüenta
reais).

Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas

dirigidas às partes e em especial à executada e/ou
seus sócios, o presente edital também tem a finali-
dade de dar ciência do praceamento, quando e se for
o caso, independentemente de nova determinação.

02 – Ficam as partes cientes de que o prazo
para oposição de eventuais  embargos começará a
fluir no primeiro dia útil subseqüente à realização
do   praceamento, independentemente de nova de-
terminação.

Quem pretender arrematar referido bem, deve-
rá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte
porcento) de seu valor. E, para que chegue ao co-
nhecimento de todos os interessados, principalmen-
te aos representantes legais da executada, é passado
o presente EDITAL, que será publicado no semaná-
rio Município de Sorocaba/SP, órgão oficial da Pre-
feitura Municipal, e afixado no lugar de costume
(átrio do Fórum), na sede desta Vara. Em 04 de
março de 2.008 Eu,...............................MARIA
HELENA DE ANDRADE AMARAL, Técnico Ju-
diciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria,
subscrevi.............................................................Dr.
MAURICIO MATSUSHIMA TEIXEIRA,  Juiz
do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 929/2000-3 - EDITAL DE PRA-

ÇA ÚNICA Nº 42/2008

     O DOUTOR  MAURICIO
MATSUSHIMA TEIXEIRA, Juiz da Terceira Vara
do Trabalho de Sorocaba, sita à Rua Ministro
Coqueijo Costa, 61 – Alto da Boa Vista – Sorocaba/
SP.

      FAZ SABER, a quantos o presente edital
virem ou dele tiverem conhecimento, que aos  07
(sete) dias do mês de abril do ano de  2008 (07/04/
2008), às  14:15 horas, na Central de Mandados
do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será leva-
do a público pregão de venda e arrematação dos
bens penhorados na execução dos autos 929/2000-
3, entre partes:  EDINAELMA LIMA VIEIRA,
exeqüente, e SILVANA CUCCIA D´IPPOLITO,
executada, encontrados à Estrada das Laranjeiras,
Caixa 75, Bairro de Inhaíba, Sorocaba/SP,
reavaliados em R$ 1.240,00  (um mil, duzen-
tos e quarenta reais), conforme Auto de
Constatação e Reavaliação de fls. 196, que são os
seguintes: 1) Uma carreta reboque, de madei-
ra, estrutura de ferro, capacidade para 1000
kg, placa BZO-0789, com a lanterna pisca-
pisca do lado esquerdo quebrada, pneus em
mau estado, na cor marrom, em estado regu-
lar de conservação (não se encontra em uso),
reavaliada em R$1.000,00 (um mil reais); 2)
Duas gaiolas em ferro, para transporte de cães,
medindo cerca de 1,10 X 0,70 X 0,70 m, uma
delas, e outra com 1,10 X 0,80 X 0,70 m, em
barras de ferro soldadas formando quadra-
dos, em regular estado de conservação, avali-
ada cada uma em R$ 120,00, totalizando R$
240,00.  TOTAL DAS AVALIAÇÕES: R$ 1.240,00
(um mil, duzentos e quarenta reais).

Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas

dirigidas às partes e em especial à executada e/ou
seus sócios, o presente edital também tem a finali-
dade de dar ciência do praceamento, quando e se for
o caso, independentemente de nova determinação.

02 – Ficam as partes cientes de que o prazo
para oposição de eventuais  embargos começará a
fluir no primeiro dia útil subseqüente à realização
do   praceamento, independentemente de nova
determinação.

Quem pretender arrematar referidos bens, de-
verá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte

porcento) de seu valor. E, para que chegue ao co-
nhecimento de todos os interessados, principal-
mente aos representantes legais da executada, é
passado o presente EDITAL, que será publicado no
semanário Município de Sorocaba/SP, órgão ofi-
cial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara. Em
04 de março de 2.008
Eu,...............................MARIA HELENA DE
ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria,
subscrevi.............................................................Dr.
MAURICIO MATSUSHIMA TEIXEIRA,  Juiz
do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 192/2005-0 - EDITAL DE PRA-

ÇA ÚNICA Nº 43/2008

     O DOUTOR  MAURICIO
MATSUSHIMA TEIXEIRA, Juiz da Terceira Vara
do Trabalho de Sorocaba, sita à Rua Ministro
Coqueijo Costa, 61 – Alto da Boa Vista – Sorocaba/
SP.

      FAZ SABER, a quantos o presente edital
virem ou dele tiverem conhecimento, que aos  07
(sete) dias do mês de abril do ano de  2008 (07/
04/2008), às 14:30 horas, na Central de Manda-
dos do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à Rua Mi-
nistro Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista,
será levado a público pregão de venda e arrematação
dos bens penhorados na execução dos autos 192/
2005-0, entre partes:  ANTONIO DOS SAN-
TOS, exeqüente, e PORTAFACIL - COMÉR-
CIO MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE POR-
TAS LTDA. - EPP, executada, encontrados à Av.
General Carneiro, nº 340 – Sorocaba/SP, avalia-
dos em R$ 4.385,00  (quatro mil, trezentos e
oitenta e cinco reis), conforme Laudo de Avali-
ação de fls. 38, que são os seguintes:  1) um kit
de porta pronta, maciça, cedro rosa, modelo
Pm 204, com batente de angelim, medidas
0,82m x 2,10m x 017m, com fechadura marca
Stam, mod. kit de segurança, com guarnição
de angelim de 5,5 cm, envernizada no tom
mogno, avaliado em R$ 1.200,00; 2) três vitrôs
máximo ar, madeira cedro arana, montado
com ferragem, medidas 1,17m x 0,70m x
0,9m, avaliado cada um em R$ 155,00, total
de R$ 465,00; 3) dois vitrôs com pérgula,
madeira cedro arana, medindo 0,60m x
1,17m x 0,9m, avaliado cada um em R$ 100,00,
total de R$ 200,00; 4) um kit de porta pronta,
maciça, madeira angelim, modelo Pm 290,
com batente de angelim, medindo 0,82m x
2,10m x 0,14m, com fechadura marca Stam,
modelo 1803/010, envernizada no tom mog-
no, avaliado em R$ 890,00; 5) um vitrô máxi-
mo ar, madeira cedro arana, montado com
ferragem, medindo 0,60m x 0,70m x 0,9m,
avaliado em R$ 100,00; 6) um kit de porta
pronta, madeira maciça angelim, modelo Pm
273, com batente de angelim, medindo 0,82m
x 2,10m x 0,14m, com fechadura modelo Stam
1803/010, envernizada no tom mogno, avali-
ada em R$ 980,00; 7) uma janela de correr,
panorâmica, madeira cedro arana, montada
com ferragens, medindo 1,60m x 1,12m x
0,9m, avaliada em R$ 400,00; 8) um vitrô
pivoltante, madeira cedro arana, montado
com ferragens, medindo 0,60m x 1,10m x
0,9m, avaliado em R$ 150,00. TOTAL DAS
AVALIAÇÔES: R$ 4.385,00 (quatro mil, tre-
zentos e oitenta e cinco reais). Tratam-se de
bens do estoque rotativo da executada.

Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas

dirigidas às partes e em especial à executada e/ou
seus sócios, o presente edital também tem a fina-
lidade de dar ciência do praceamento, quando e se
for o caso, independentemente de nova determi-
nação.

02 – Ficam as partes cientes de que o prazo
para oposição de eventuais  embargos começará a
fluir no primeiro dia útil subseqüente à realização
do   praceamento, independentemente de nova
determinação.

Quem pretender arrematar referidos bens, de-
verá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte porcento) de seu valor. E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados, prin-
cipalmente aos representantes legais da executa-
da, é passado o presente EDITAL, que será publi-
cado no semanário Município de Sorocaba/SP,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara. Em 04 de março de 2.008
Eu,...............................MARIA HELENA DE
ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário,
digitei. Eu,..........................................SILVANA
ROLIM,  Diretora de Secretaria,
subscrevi.............................................................Dr.
MAURICIO MATSUSHIMA TEIXEIRA,  Juiz
do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 3647/1995-9 - EDITAL DE

PRAÇA ÚNICA Nº 44/2008

     O DOUTOR  MAURICIO
MATSUSHIMA TEIXEIRA, Juiz da Terceira Vara
do Trabalho de Sorocaba, sita à Rua Ministro
Coqueijo Costa, 61 – Alto da Boa Vista – Sorocaba/
SP.

      FAZ SABER, a quantos o presente edital
virem ou dele tiverem conhecimento, que aos
07 (sete) dias do mês de abril do ano de  2008
(07/04/2008), às  14:45 horas, na Central de
Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à
Rua Ministro Coqueijo Costa, n° 61, Alto da
Boa Vista, será levado a público pregão de ven-
da e arrematação dos bens penhorados na exe-
cução dos autos 3647/1995-9,  entre partes:
ESDRAS SAMUEL OLIVEIRA, exeqüente, e
COMERCIAL DE MÁQUINAS SOROCABA
LTDA. executada, encontrados à Av. Ipanema,
nº 3330, Sorocaba/SP,  reavaliados em R$
16.000,00  (dezesseis mil reais), conforme
Laudo de Reavaliação de fls. 621, que são os
seguintes: 1) Um trator marca Valmet, ano
80, cor predominante amarela 65 HP de
potência, modelo 65 ID, motor MWM, em
mau estado de conservação, funcionando,
reavaliado em R$ 12.000,00; 2) Duas
roçadeiras marca Tatu, de aproximadamen-
te 1,5 m de largura, funcionamento cen-
tral ou lateral, cor amarela, em razoável
estado de conservação e funcionamento,
reavaliado em R$ 2.000,00, cada,
totalizando R$ 4.000,00.  TOTAL DAS
REAVALIAÇÕES: R$ 16.000,00 (dezesseis
mil reais).

Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas

dirigidas às partes e em especial à executada e/ou
seus sócios, o presente edital também tem a fina-
lidade de dar ciência do praceamento, quando e
se for o caso, independentemente de nova deter-
minação.

02 – Ficam as partes cientes de que o prazo
para oposição de eventuais  embargos começará
a fluir no primeiro dia útil subseqüente à realiza-
ção do   praceamento, independentemente de
nova determinação.

Quem pretender arrematar referidos bens, de-
verá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte porcento) de seu valor. E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados, prin-
cipalmente aos representantes legais da executa-
da, é passado o presente EDITAL, que será publi-
cado no semanário Município de Sorocaba/SP,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara. Em 04 de março de 2.008
Eu,...............................MARIA HELENA DE
ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário,
digitei. Eu,.........................SILVANA ROLIM,
Diretora de Secretaria,
subscrevi...............................Dr. MAURICIO
MATSUSHIMA TEIXEIRA,  Juiz do Traba-
lho .
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Prefeitura inaugura unidades no Parque Esmeralda e Jardim Jatobá

Sabe Tudo
EDUCAÇÃO

Saae recebe as licenças
para concluir programa

DESPOLUIÇÃO DO ‘SOROCABA’

Emerson Ferraz / Secom
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PRAÇA HISTÓRICA - Um dos espaços de lazer mais conhecidos e tradicionais do Centro da cidade, a Praça

“Frei Baraúna”, popularmente conhecida como “Fórum Velho”, começou a ser revitalizada na última semana. A

Prefeitura de Sorocaba, por meio da Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana (Seobe), atualmente remove as

pedras portuguesas do piso, que passarão por um processo de recuperação. O local ainda ganhará melhorias no paisagismo,

monumentos e área de convivência. Construída no século XIX, a reurbanização manterá as características originais da

praça, como uma forma de garantir o diferencial do lugar, “que passará a ser uma praça de época revitalizada”. Os

5.500 metros quadrados de piso continuarão no formato de mosaico, com a realização de um polimento químico nas

pedras portuguesas e a reposição de peças faltantes.

O Programa de Despo-
luição do Rio Sorocaba, lan-
çado pela Prefeitura no ano
2000, ganhou mais um im-
portante capítulo nesta sema-
na, oportunidade em que o
Serviço Autônomo de Água
e Esgoto (Saae) recebeu as úl-
timas licenças ambientais,
que possibilitarão o início das
únicas obras que ainda não
estavam em andamento, e
que fazem parte da etapa fi-
nal do empreendimento.

As licenças recebidas pela
autarquia foram concedidas
pela Companhia de Tecno-
logia de Saneamento Ambi-
ental (Cetesb) e permitirão o
início das obras da Estação de

Tratamento de Esgoto
Aparecidinha – a única até
então não iniciada das seis
previstas - e a construção das
doze Estações Elevatórias de
Esgoto desta última fase do
programa.

A Estação de Tratamen-
to Aparecidinha, cujo can-
teiro de obras já está instala-
do, vai ser construída às
margens da rodovia “José
Ermírio de Moraes”, a
Castelinho. Com capacida-
de de vazão para 97 litros de
esgoto por segundo, essa
ETE será a responsável pelo
tratamento do esgoto de
Aparecidinha, Cajuru, Éden
e Brigadeiro Tobias.

As comunidades do Par-
que Esmeralda e do Jardim
Jatobá ganharam nesta se-
mana as novas unidades de
inclusão digital Sabe Tudo.
As unidades ficam sediadas
nas Escolas Municipais
Benedicto José Nunes (pq.
Esmeralda, na foto ao
lado) e Prof. Oswaldo de
Oliveira (jd. Jatobá). Na
próxima sexta-feira (14),
será a vez da inauguração
do Sabe Tudo do Jardim
Ferreira, na EM Flávio de
Souza Nogueira.

No Parque Esmeralda, a
unidade do Sabe Tudo re-
cebeu o nome de Waganir
de Almeida Peixoto, ex-
morador do bairro. Já no
Jardim Jatobá, o homena-
geado foi o pesquisador
Abel Cardoso Júnior, um
dos mais importantes pes-
quisadores de música bra-
sileira.

As unidades do Sabe
Tudo são divididas em três
pavimentos e possuem 20
computadores com acesso

à internet em banda larga.
Uma parceria com o Pro-
jeto Pérola garante a pre-
sença de monitores para

auxiliar o uso dos compu-
tadores. No local os
freqüentadores também
têm acesso a jornais diári-

os e revistas de informação
e entretenimento, além de
poder participar de cursos
de informática gratuitamen-
te. Para garantir a seguran-
ça dos usuários, as unidades
possuem monitoramento
permanente, além de uma
tecnologia que inibe o aces-
so a sites impróprios.

Com as unidades do Par-
que Esmeralda e do Jardim
Jatobá, sobe para sete o nú-
mero de unidades do Sabe
Tudo em funcionamento.
As cinco primeiras estão lo-
calizadas no Jardim Ipiran-
ga, Parque das Paineiras, Jar-
dim Marcelo Augusto, Jar-
dim Hungarês e Conjunto
Habi-tacional Ana Paula
Eleutério. Todas funcionam
de segunda a sexta-feira, das
8h às 20h e aos sábados das
8h às 13h. Outras 11 unida-
des estão em fase final de im-
plantação.
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Programa ‘Pedala Sorocaba’ vai continuar neste domingo
Cidade sobre duas rodas

QUALIDADE DE VIDA

Prefeitura finaliza obras de
infra-estrutura na Ufscar

NOVO CAMPUS
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A Prefeitura de Soroca-
ba, por meio da Secretaria de
Obras e Infra-Estrutura Ur-
bana (Seobe), finaliza os úl-
timos serviços na unidade
local da Universidade de Fe-
deral de São Carlos (Ufscar),
no Km 100 da rodovia
"João Leme dos Santos" (So-
rocaba - Salto de Pirapora).
Após concluir ações de
infra-estrutura e pavimenta-
ção, estão em execução a
construção de calçadas em
concreto no entorno das
ruas internas do campus.

A universidade fica em
uma área de 700 mil metros
quadrados doada Prefeitura
de Sorocaba, onde a Seobe

executou a abertura de ruas,
nivelamento do solo, cons-
trução de guias, instalação e
cercamento no entorno do
campus, enquanto o Servi-
ço Autônomo de Água e Es-
goto (Saae) implantou as re-
des de abastecimento e sane-
amento.

A construção do prédio
é de responsabilidade do
Governo Federal, enquanto
o Departamento de Estradas
e Rodagem do Estado de
São Paulo (DER) realiza me-
lhorias no acesso ao
campus. A Ufscar funciona
em Sorocaba desde 2006,
com 369 alunos em cinco
cursos de graduação.

Zaqueu Proença / Secom

CENTENÁRIO DA IMIGRAÇÃO - A Prefeitura concluiu os serviços de limpeza e terraplanagem do futuro
Parque “Kasato Maru”, no cruzamento das avenidas Washington Luiz e Antônio Carlos Comitre, no Parque Campolim.
As ações preparam o terreno para o desenvolvimento das obras de implantação do parque, que homenageará o centenário
da imigração japonesa do Brasil, com projetos arquitetônico e paisagístico com referências à cultura e religião do Japão.
“Kasato Maru” é o nome da embarcação que trouxe os primeiros imigrantes japoneses ao país, em 18 de julho de 1908.

A Prefeitura de Soroca-
ba dá continuidade neste
domingo (9) ao programa
“Pedala Sorocaba”, evento
que foi concebido para in-
centivar o uso da bicicleta,
dentro do conceito de cida-
de saudável e cidade educa-
dora adotado pelo governo
municipal. A partir de ago-
ra, a cada primeiro domin-
go do mês, serão realizadas
atividades voltadas para a
manutenção do espírito do
programa em vários pontos
da cidade.

A primeira edição ocor-
rerá neste domingo entre 8h
e 14h na avenida Dom A-
guirre, no trecho compre-
endido entre as pontes Fer-
nando de Lucca Neto, e
Dom José Melhado, conhe-
cida como radial norte.

O espaço será aberto

para a prática de atividades
de lazer, esportivas, de recre-
ação e contemplação do
meio ambiente. Os motoris-

tas que precisarem passar
pelo local deverão acessar
a rua 15 de Agosto. Não
haverá um novo passeio

ciclístico neste domingo.
A principal atividade a

ser desenvolvida será uma
escola de ciclismo, onde

será ensinada a pilotagem
básica. Também haverá
uma escola de skate para
mostrar as noções funda-
mentais do esporte e have-
rá ainda uma barraca para
informação do programa.

A administração monta-
rá tendas para atividades
como jogos de mesa, pete-
ca, maquiagem artística e ca-
ricaturas. A Urbes Trânsi-
to e Transportes montará a
minicidade para dar noções
de trânsito a crianças. A
Saúde levará o “Ônibus da
Mulher” para fazer exames.

A expectativa é que pelo
menos 1.000 pessoas parti-
cipem das atividades neste
domingo. Ele disse que a ad-
ministração sorteará brin-
des alusivos ao programa
“Pedala Sorocaba” para os
participantes.


